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À PREFEITURA PJIUNICIPAL DE SÃO DOP/iINGOS DO AZEITAO - MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO{A) LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS

JÚNIOR

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILiDADE - RECUPERAÇÃO

DE VERBAS DO EXTINTO FUNDEF /í b. u a-

Sr(a). Prefeito(a).

Através do presente, trazemos a Vossa Excelência

informações relevantes acerca da possibilidade de se vindicar ern juízo

em nome dessa municipalidade a recuperação dos valores do hoje extinto

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério - FUNDEF que deixaram de ser repassados

aos Cofres dessa Administração em face da ilegal fixação, pela União, do

Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA.

É de se ressaltar que a matéria de fundo ~ necessidade de

complementação do FUNDEF pela União aos Municípios — já está

pacificada em nos Tribunais pátrios, sendo inclusive matéria julgada sob o
Rito do Recurso Repetitivo - processo Resp 1.101.015-BA.

É certo que diversos Municípios ingressaram, em anos

pretéritos, com ação de conhecimento própria, individualmente manejadas
com o objetivo de se discutir o referido direito, seja através de suas

respectivas Procuradorias, seja por intermédio de escritórios privados
contratados.
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Noutros casos, alguns Municípios que tenham se utilizado

de demanda coletivamente ajuizada também podem/puderam buscar, via

execução especializada, ditos valores.

Em qualquer das hipóteses o período creditício restringe-se

sempre ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação individual ou

coletiva e estende-se sempre à extinção do Fundo (ocorrida em

dezembro/2006).

O que se objetiva com o presente Requerimento é a

contratação deste escritório especializado para efetivar-se em juizo a

recuperação das verbas relativas ao FUNDEF NÃO ALCANÇADAS POR

EVENTUAL DEMANDA PRÓPRIA OU EXECUTIVA JÁ EXISTENTE,

respeitando-se os prazos e períodos eventualmente já discutidos em

juízo.

É  dizer: buscar-se-á, sob o patrocínio da Banca

Especializada, a recuperação de créditos do FUNDEF acumulados no

período de janeiro/1998 a dezembro/2006, ou deste fracionário, conforme

a realidade do Município (conforme estabelecido na planilha de créditos

em anexo).

Referida execução, que ora se pretende propor/acompanhar,

necessita atenção a critérios específicos da matéria "FUNDEF",

envolvendo cálculos complexos aptos a definir o valor recuperável aos

Cofres da Administração Municipal.

Questões como Legitimidade, Competência e diversas

outros argumentos de ordem material e processual emergem da União,

como forma de retardar o direito dos Municípios - o que exige do
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prestador o profundo conhecimento da matéria, para evitar que isso

aconteça e que faça perecer a possibilidade de recuperação dos créditos.

Para tanto, apresenta os argumentos e documentos que

comprovam o preenchimento das condições legais ensejadoras de sua

contratação por inexigibilidade de licitação.

A expertise da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

se torna evidente, considerando ter 312 (trezentos e doze) demandas de

Fundef VMAA, em 9 Estados: Sergipe, Bahia, Alagoas, Pernambuco,

Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piaui, Maranhão e Pará, inclusive

com decisões procedentes definitivas, conforme demonstram as decisões

exemplificativamente acostadas fPoc. 01) - Município de Jucás/CE (Doe.

01.1) e Curuçá/PA (Doe. 01.2).

No âmbito coletivo, a Requerente patrocinou e patrocina

diversas ações em favor de Associações Municipalistas, sendo o único

escritório com êxito em demandas desta natureza - conforme cópia das

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas (Doe. 02), comprovando

o triunfo obtido pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE

e Associação dos Municípios Alagoanos - AMA.

Com relação ao título executivo respectivo à Ação Civil

Pública n° 0050616-27.1999.403.6100, a Monteiro e Monteiro Advogados

Associados já obteve diversas decisões, tanto em primeiro grau de

jurisdição quanto perante o Tribunal Federal da 1^ Região, com

determinação de expedição de precatórios (Doe. 03)

Ainda na atuação inerente às ações executivas da sentença

proferida naquela ACP, esta banca jurídica teve sucesso em centenas de
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demandas de Suspensão de Tutela Provisória - STF, sendo pioneira,

nesses casos, a buscar a ordem de prosseguimento dos processos

correlatos, junto ao Supremo Tribunal Federal ÍDoc. 11). propiciando aos

municípios patrocinados dar continuidade às ações que haviam sido

interrompidas pela Ação Rescisória de n° 5006325-85.2017.4.03.0000.

Comprovando que a atuação da Requerente e êxito na

matéria já se encontram sedimentados, anexa-se cópia de Precatórios

Judiciais (Doe. 04) expedidos e devidos pela União em nome dos

Municípios patrocinados.

Ademais, o profissionalismo e capacidade do escritório

Monteiro e Monteiro Advogados Associados foram reiteradamente

confirmados por diversas entidades coletivas representativas dos

Municípios a ela circunscritos, conforme demonstram os atestados de

capacitação técnica em anexo (Doe. 05). dentre os quais inclusive os das

já mencionadas AMUPE e AMA.

É necessário, entretanto, para que a Requerente represente

esse Município, a sua efetiva contratação, através de inexigibiíidade de

licitação, nos termos da Lei N° 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição, em
especial nos casos de:

I - aQuIsicão de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços aue só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artistico. diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde oue consaorado pela critica
especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
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empresas de notória especialização, vedada a inexiaibUidade para
serviços de publicidade e divulgação:

ai estudos técnicos, píaneiamentos. projetos básicos ou projetos
executivos:

b) oareceres. perícias e avaliações em aeral:

c) assessorias ou consultorias técríicas e auditorias financeiras ou
tributárias:

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços:

e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

a) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico:

hi controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia aue se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos aue devam ou oossam ser contratados por meio de
credenciamento:

V - aoulsicão ou locação de imóvel cuias características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Ç 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artiao, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar Que o objeto é fornecido ou prestado por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a
preferência oor marca especifica.

Ç 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento aue ateste a
exclusividade permanente e continua de representação, no Pais ou
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexiaibUidade por meio de
empresário com representação restrita a evenfo ou local específico.

$ 3" Para fins do disposto no inciso III do caput deste artipo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cuio conceito no campo de sua especialidade, decorrente—^
desempenho anterior. estudos. experiência, publicações,
oroanizacão, aparelhamento, eouipe técnica ou outros reouisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir—cjue—o—seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do obieto do contrato.
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6 4° Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste
artigo, é vedada a subcontratacão de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles gue tenham justificado a
inexigibilidade.

^ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado do conservação, dos
custos de adaptações, guando imorescindiveis às necessidades de
utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis gue atendam ao objeto;

III - Justificativas gue demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado oela Administração e gue evidenciem
vantagem para ela.

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contratarem

escritório para a prestação de serviços jurídicos especializados, pela via

da inexigibilidade de licitação (preenchidos os requisitos), o Conselho

Nacional do Ministério Público - CNMP editou a Recomendação n°

036/2016, ora anexada (Doe. 06). afastando a possibilidade, em tal caso,

de imputação de irregularidade aos Gestores.

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União - AGU,

ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de serviços

jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não corriqueiros,

mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta de

Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim

como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo — Doe. 07).

Não obstante, em mesmo sentido, a Presidência da

República promulgou a Lei n° 14.039 de 18/08/2020 (Doe. 7.1), para

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços profissionais do
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advogado e regulamentar a contratação de profissionais do direito,

mediante o instrumento do art. 74, III , "o", § 3°, do Caderno de Licitações,

sempre que comprovada sua notória especialização.

O novo regramento, ratifica entendimento uníssono da

Jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, visto que já arguiam a

possibilidade de os Municípios procederem à contratação de advogados

para prestar-lhes serviços específicos e singulares, como o presente,

mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, neste sentido, precedentes

em anexo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 08 e 09, respectivamente).

Perceba-se que para o Poder Judiciário, além do requisito

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

própria expertise que advém de fatores como a complexidade das causas

e do planilhamento, patrocínio de ações de conhecimento, trâmite

processual perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de

demandas decorrentes, etc), sobrevém a necessidade de se estabelecer

o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o Escritório-

Contratado.

Ademais, ainda que detenha o Município Procuradoria

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para

os fins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seja pelo

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s)

demanda(s) durante toda marcha processual.

Especificamente na presente matéria, o SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade
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na contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas do
FUNDEF fPoc. 10).

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além de

preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda a
documentação necessária à contratação, inclusive Certidões dos Órgãos
Públicos e demais documentos de regularidade, conforme segue

acostado (Doe. 12).

Além disso, o atual cenário de Pandemia e queda abrupta

das Receitas próprias e de transferências, exige do Gestor a adoção de
posturas legais, sempre visando a manutenção dos serviços e da coisa
pública - com a chancela normativa da Lei n° 13.979, de 06.02.2020, da
MP 926/2020 e do Decreto-Lei n° 4.657/1942, com alterações da Lei n
13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB).

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na documentação

ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei Federal
14.133/21, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e seguir todos
os ditames legais pertinentes ao caso.

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser
realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Propõe-se a remuneração honorária futura, em valor fixo e

irreajustável, correspondente a R$ 0,10 (dez centavos de real), para cada
R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais.
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Ressalta-se, contudo, que o pagamento dos hon&rárttfs poderá se dar
com os juros decorrentes da expedição do respectivo precatório,
conforme decidido pelo STF nos autos da ADPF 528 (DOC. 13).

Tal decisão, inclusive, já vem sendo aplicada pelo Egrégio

Tribunal Regional Federal da 01^ Região (DOC. 14);

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FUNDEF/FUNDEB. MUNICÍPIO. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO LICITATORIO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA
DA UNIÃO. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.
LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO.COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENTE.
POSSIBILIDADE DE DESTAQUE DOS HONORÁRIOS
CONTRATUAIS DO VALOR A SER PAGO A TÍTULO DE
JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO
FUNDEF/FUNDEB. PRECATÓRIO. NOVEL
ENTENDIMENTO DO STF. APLICAÇÃO IMEDIATA.

6. ̂ Ê importante esclarecer, no entanto, que o Supremo
Tribunal Federal, em recente julgamento em sede de Ação
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 528),
de Relataria do Ministro Alexandre de Moraes, com ata de
julgamento publicada em 25/03/2022, apesar de ter mantido
o entendimento pela inconstitucionalidade do destaque das
verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB para pagamento
de honorários advocatícios, dada a vinculação constitucional
desses valores, ressalvou dessa vedação os juros de ̂ ora
legais, por terem "natureza jurídica autônoma em relação à
natureza jurídica da verba em atraso . Portanto, de acordo
com esse novel entendimento do STF, o valor principal do
precatório pago pela União Federal aos Estados e
Municípios a título de diferenças do FUNDEF/FUNDEB não
pode ser objeto de desconto para fins de pagamento de
honorários advocatícios contratuais, não se estendendo
essa vedação aos encargos moratórias decorrentes desse
precatório, que poderão servir à quitação dessa espécie de
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honorários devidomente ojustddos. 1. Trsto-se de decisão
irrecorrível, a teor do ert. 12, da Lei n. 9.882/1999, com
eficácia "erga omnes" e efeito vinculante, consoante previsto
no art. 10, § 3°, dessa mesma lei, além de efeito "ex tunc".
cr

Vê-se, pois, a urgência de adoção das medidas e o amparo

legal à terceirização pontual e específica, para garantir o ressarcimento
dos créditos não repassados (conforme valor estimativo em anexo - Doç.

15).

Sem mais para o momento, estamos à disposição para

qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.
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'6.2010, SC

:M CONDE!

OS NO PEl

METROS

TEMPl

VALOR MÍN

mDO A PA
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O RITO. DO ART.

[ÇÃO CONTRA A

IDO ANTERIOR À
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REGIT ACTUM.

JCK7, DJE O

'ÍORATÓRIOS

\AÇÃO DOS
?6

mCiPIO DO

. RESP.

\'O2.0
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5qB o rito do ART. 543-0

imCATÍCIOS FDCADOS em VALOR RAZOÁVEL

DÍSTICAS DA DEMANDA (5% SOBRE O VALOR

RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO

FEDERAL, com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição

Federal, contra Acórdão do Tribunal Regional Federal da 5a. Região, assim

ementado:

CONSTITUCIONAL B ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ntiml'89
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(b-STJ FI.717)

fuperior Tribunal de .Justiça

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF.

COMPLEMBNTAÇÃO PELA UNIÃO. VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO
(VMAA). ART. 60 DO ADCT. EMENDA CONSTITUCIONAL 14/1996. LEI

9.424/96, ART. 6° E PARÁGRAFOS. CRITÉRIOS DE FDCAÇÃO. VALOR

MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE VARIÁVEIS DE ÂMBITO

NACIONAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.

ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS. PRECEDENTES DO

STJ E DESTE REGIONAL. IN APLICABILIDADE DO ART. lo.-F DA LEI

9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATlCIOS. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS E APELAÇÃO DO MUNICÍPIO

PARCIALMENTE PROVi

íuni^sgP^

procedgné ò pedido'
nacior^Ê. por aluno]
diferen^^ dai dea
20.12.200^. não ai
Apurado en^iauida>

rreção monâUma,

pdttr da data

horia^rios advocai

zdo na liquü

se oHmMKmvanRpHnnp

pds/gí^Tflllll^entença que
ucic^ara con^m.r a União a
Inoslmo/des aqu preconizai

,  referentes

pela pres

arbitramen

lado.s com b

{Condenou, a

pados em 1%

ao período]

ição quinqi

, acrescidi

;e na íoxa |

da, a Uniãi

obre o valo\

i União Federal
\gou parcialmen
ir o valor minir

e a pagar as

ie 08.06.2001 a

knal, tudo a ser

\de juros legais e

ILIC, contados a

\ao pagamento de

Ida condenação, a

aos direitos sodal

Democrático de Direit\

soàal, não descurou

^valorização atribuída

i, além deTiutros, como corolário do Estado

jcial, vez que voltada à consecução da justiça

ÍUcação como um de seus direitos sociais.

3. Com fundamento no § 7o., do art. 60 do ADCT, a Lei

9.424/94, instituiu no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o

FUNDEF - Fundo de Manutenção e Deseayoíoimenío do Ensino e de

Valorização do Magistério.

4. Nos termos da legislação de regência, somente haverá a

complementação dos recursos destinados ao FUNDEF, por parte da

União, no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, quando o valor

destes recursos não alcançar o mínimo definido nacionalmente, por ato

do Presidente da República.

5. O ato do Presidente da República de fixação do VMAA •

nnmlS9
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fupertor Tribunal de Justiça

(e-STJ FI.718)

Valor Mínimo Anual por Aluno deve respeitar os limites impostos pela
legislação, no caso, o art. 6o., §Io., da Lei 9.424/96, ou seja, desde que
esse valor mínimo seja igual ou superior d média nacional, que é a razão
entre os recursos totais do Jundo (nacionais) e a matrícula total no ano

anterior (nacional), acrescida do total estimado de novas matrículas
(nacional).

6. A Lei 9.424/96 ao afirmar em seu art. 6o., caput, que o

valor mínimo por aluno, a ser fixado pelo Presidente da República, tem
que ser nacionalmente unificado não admite valores regionais ou locais,
dando um sentido de f^l^ogeneização do gasto com ensino público.

■que orfffPWCTíffl íí® recursos dos FUNDEFs de
iodas tírfSiídades Afe(mração(ve9^^aLeifala J^pndo), dividida
pelo nfmero de a/unfe rn®nculados enmodo o país r» ano anterior e da
esfxmaí» de maírícgas mmbém de foíB o pais ípoí^ lei fala em total),
tudo isso base n6> cegsos do Mimsífiio da EduciSão.

8.

igo, na Ai

Io iVayarro^
/AL, Rei.

04/09/2007, e

íor;

05/02/^0$, e
JVayarro, julgado em
Ministro José Delgadi

deste Trii
^E, Relator

Eo em 23/

il Federal • 5a.
jargador Federal
STJ, no RBsp.

irmã, julgado em
APELREEX 3843,

knal Regioj
cmo. Desei

|)/2007; dã
Primeira

ipna deste Regiom
rancisce^^valcanti, julgado em

yExrnó'. Desembargador Federal Marcelo
ho/2007; do STJ, no REsp S82.212/AL, Rei.
limeira Tlirma, julgado em 04/09/2007, e da

Eg. Ia. Turma deste J^cqiomií no APELREEX 3843, Relator:
Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, julgado em 05/02/2009,
e AC 438719, Relator: Desembargador Federal José Maria Lucervi,
julgado em 07/08/2008.

9. E não se diga, como pretende a União, que o cálculo do
valor mínimo anual por aluno deve ter como parâmetro o menor valor
apurado entre as unidades da federação, vale dizer, cada Estado
apuraria um valor e o menor encontrado seria utilizado como limite
mínimo para o valor nacional unificado. Em assim procedendo, haveria
inobservância dos critérios estabelecidos na Lei 9.424/96; deixaria de
atender aos fins colimados pela Constituição da República quanto ao

ntimfS9 raH@
Poewnaote ̂ tti6nle» VPAwWlift «Wícniaminl» nw lerro
SiaMlWaU): MMSTRO N«ed«aD N««m Mala FHw Aalnade «n: 12/12/201213;4S:05 _
SbeStiS* ll6<de 1V^ do OocumtoK SB60026«-10e7.4M9-BEF6-5!>K:AAEBd440
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Supericr Tribunal deTu^iça

(8-STJ FI.719)

desenvolvimento do ensino, a teor do que prescrevi o^en art. 112 e,

ainda, afastaria a política de igualdade e equilíbrio na distribuição de
recursos vinculados ao ensino obrigatório, retomando assim aos moldes
estabelecidos anteriormente d BC 14/ 96.

10. Não se aplica, ao caso, a regra insita no art. lo.-F, da
Lei 9.494/97, tendo em vista não se tratar de pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores públicos. A Lei 11.960, de

29/06/09, que, dando nova redação ao art. lo.-F, atribuiu nova
sistemática para o cõmputo dos juros moratórios devidos pela Fazenda
Pública, em decorrênaã^e condenação Judidal, independentemente de
sua natureza, não seMma às ações cjue foram ajuizadas anteriormente
à viqên^e^SffBÍBB^a (Bdcl no REsp.

Lima, 2^11/09, pubi em
09/12/A

iVoB íelnos do art. mO, § 4o., CPC, reputa-se

razoável í^xaçdo dfe h<Morános do afogado em 3^ sobre o valor da
^condenaçác^wr traMizirm esforço des^penhado causídico e por

jresentar c^nropri^ta^o condigna 4 natureza e§ia importância da
^a.

12. A^BzçeL pardaím&íe provida para
majorar a oerò.gjjr^pogni^porg 5%, a inddjffr^obre o valor da

i>

13. Apelaçá^%i União e remessa o/xcial improvidas (fls.
596/612).

2. Opostos Embargos de Declaração pela recorrente, foram

rejeitados (fls. 629/681).

3. Nas razões de seu Apelo Nobre, a UNIÃO FEDERAL

alega, preliminarmente, violação ao art 535, II do CPC, porquanto a

Tribunal de origem não enfrentou a questão de acordo com a legislação

vigente. Referente ao mérito, sustenta violação ao art. 6o., § Io. da Lei

9.424/96 e 48 da MP 339/2006 (convertida na Lei 11.494/2007), bem como

aos arts. lo.-F da Lei 9.494/97 e 20, § 4o. do CPC.

nnmtílO m»
DoGUMnts tiwõnleo VOAeTTMSS á^i^"«fM9nieBRienls no» lermm do An. 1* J? inóto lU di 1
bnalÉMtt: UWSTRO NaaolMoNune* Moia FíM Atsinadoatn: 12^12^012 13:48:05
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uperior Tribunal de Justiça

(e-STJ FI.720)

4. Aduz que, com o advento da EC 53/06 e da MP 339/06,

posteriormente convertida na Lei 11.494/2007, as decisões judiciais que

obrigavam a União a refazer o cálculo do valor mínimo por aluno do

FUNDEF, com vistas à complementação daquela pessoa jurídica de direito

público ao Fundo perderam o objeto.

5. Afirma ainda que o Tribunal de origem em sua decisão

aplicou o conceito do valor mínimo nacional (VMAA) para além dos limites da

unidade federativa da qual o Mjrarípio recorrido faz parte. Por fim, requer a

fixação dos —^^M^ação do artigo
lo.-F, da,^ííí'494jg?fmipopa. pi[aLtiS||ê60/2009, q^nda a redução
dos ho^rários adfijcatícios enBpat#nar razoáví

6. contr^ra^es (fls. 673

naorígeni^fe,. 729/73

7.^K É, em si3ü|^b :freve relatórk

374), o reçgrso foi admitido

8. Inicialmí -ante ao art. 535|®'ciso II do CPC,

inexiste i HÍ7TTWnliiiiiiiÉiMiiiillífT^""«a^ ^fWftiniitiiiiiiillllMl i fundamentadamente

a controvérsia, não padecendo||<^ acórdão recorrido de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. ObSffve-se, ademais, que julgamento diverso do

pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

9. Referente ao mérito, não obstante a sua irresignaçáo, a

pretensão não comporta acolhimento.

10. No que diz respeito á fixação do Valor Mínimo por aluno

(VMAA), verifica-se que o acórdão objurgado está em consonância com o

entendimento desta Corte, uma vez que a Primeira Seção deste Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.101.015/BA, representativo

onrotlt?

DooniMe iltMnieo VtXWTOSOS «lavanicanMnl» nm lermos do ArLl* §2* Inaso Ml da L4
SMíHMy. MNtSTRO Napdelo Nunos Meia F»e Aesradosm; 12/120012 13:48:0$
PoMcaçlaiB 0J«/STJn*1W O* 14/12/2012. do Oocumanio; teeDD2ee-l007.4959«EFO-5SFCAAEe9440
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Suptrior Tribunal deJustiça

(«-STJ Fi.721)

de controvérsia, realizado em 26.05.2010, da relatoria do üustre Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, firmou o entendimento de que a fixação do Valor

Mínimo por Aluno (VMAA), para fins de complementaçào do valor do fundo de
Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino fundamental e de Valorização

do Magistério (FUNDEF), deverá observar o valor mínimo nacional, e não a
média mínima obtida em determinado Estado ou Município. Eis a ementa

desse julgado:

DE^0^!!^^^BSDO W^^^fNDAMENTAL^kE VALORIZAÇÃO
^MA^0^-%ÜNmF. vWÊ^NUAL MÍmsO POR ALUNO -
VMAAf^ÇÃO. MèDlA NÁl^NAL.

Para ftns fie compíemefiaçdo pela («íão ao Fundo de
Manutençâ!^ Deserlpiyfiento do Ensfio Fundamemal - FUNDEF (art.
jO do AOCrJ^daçdl dcfcc 14/96), Mualor anual por aluno'

\), de íju^toíal aMôo.. § Io. da li 9.424/96^eve ser calculado
iei^do em coníofilirfiditfiiadonaí. PreMdentes.

Rec

^jeito ao regij^i^dc

2.6.26ÍÓ).

'se nega omvimento. Acórdão

do CPC e dgjf^soluçáo STJ 08/08
ZAVASCKI, DJe

11. Quanto às regras de estipulaçáo dos juros moratórios, a

Corte Especial, quando do julgamento do REsp. 1.205.946/SP, sob o rito do
art. 543-C do CPC, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, firmou o

entendimento segundo o qual a Lei 12.960/09 é norma de natureza

eminentemente processual, que deve ser aplicada de imediato aos processos

pendentes, concluindo, ainda, que é de se firmar tal orientação
interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das

normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Let

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo.

nnmrS9
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(e-STJ FI.722)

Tribunal de 1luperior I nbunal ae justiça
7^

retroagir a período anterior à sua tAgência. Isso porque a rejenda legislação

veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora,

que nada mais são do gue consectáríos legais da conderuxção principal e,
como tais, possuem natureza de questão de ordem pública {REsp.

1.205.946/SP, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.02.2012).

12. Cumpre ressaltar que, nesse julgamento, determinou-se,

independentemente da data da citação, que a incidência dos juros e da

correção monetária havida no |»do anterior á vigência da Lei 11.960/90
deve seguir os vigente, em

consonâoaPrSb prÍM^ro^b T^ipiMRé^

13. ^lÊiSsim, firAu-ft o posiciolaxnento sAtndo o qual o

cálculo^^fe. atualizaçl^.mone^riaç dos jurosgde mora (^ve respeitar as
seguintes ptescrições:

1. NC

da edição í

mora, o percentual

3. 9.494/IQâaÊ^ãcr
cori títiUWíJ iweíánl

compreendi!^ entre a d^ta da citação da
' 1.960/09. haaue incidir, ̂ anto aos juros de

reda^uXriginál do lo.-F da
HinhasLfjn MP 2J^lf^/2001; e, quanto à

ifão umÊiKfl^elo Tribunal estadual.

2. Daí poj^^nte, ou seja, após 29.06.2009, data da edição
da Lei 11.960/09, os consectários da condenação devem ser calculados
conforme os novos critérios estabelecido no art. 5o. da referida norma
(correção monetária e juros nos mesmos moldes aplicados à caderneta
de poupança).

14. In casu, a ação foi proposta em 08.06.06 (fls. 2), anterior

á vigência da Lei 11.960/09, de modo que a taxa de juros dos novos critérios
estabelecido no art. 5o. da referida norma (correção monetária e juros nos

mesmos moldes aplicados á caderneta de poupança) não deve ser aplicada.

anmfSV
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(••STJ FI.723)

wperior Tribunal de Justiça

15. Por fim, a orientação firmada por esta Corte Superior é de

que a revisão dos honorários advocatícios fixados pelas instâncias ordinárias

somente é admissível em situações excepcionais, quando o valor revelar-se

manifestamente irrisório ou excessivo. Constatada a irrisoriedade ou a

excessividade, é possível o julgamento do Recurso Especial pelo Relator, nos

termos do art 544, § 4o., II, c, ou do art 557, § lo.-A, ambos do CPC.

16. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em

conta, sobretudo, a razoabilij^ do seu valor, em face do trabalho
profissional advQGa^fiBaJBMfl|M^^gSp altear-se a
PI 11 TT> in e lerií s^iitoaixado a rlveis claramente

demer^Klos, nãofendo determinite para ta» apenas Jbomente o valor
da cau||fc a remurio^ção do AyogBdo há de refetir, tamba|i, o nível de sua
responsCTjüidade, nã^^evendí sefcrientar, soflente, p>elo;||iúmero ou pela
extensão dáftpeças procdfcuai4utlaborar ou Ipresentar.

17. - hipótcsl

icial, ui

adequada da atividade profi^

)mporta a ̂ ceção qué^dmite a revisão

jpesadas^^ circunstâncias

II I 1 1 à remuneração

Envolvida.

18. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput

do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao Recurso Especial.

19. Publique-se

20. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2012.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

nnml*9

cnwi^@
Doeunanto «MrWm VDMtTiMS aWrwiicsmcnto no* ttrmM 4o Art.1* $2* Indn iii di I
SkiniláMak MUSTRONopoleaoNunta Man moto Aitinodoim: 12/12S01213:W:0S
pCwcaetonoDJo/STJn* Uu 14J12/2012. CMigodoConModoOeeuranio: 9eeO026d.10e7-4959.BEF&-S5FCAAgB9«40

Uocumcnio Pígina S de 1



(e-STJ FI.72T)

Superior Tribunal de Justiça
REsp 1348814/CE

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que ar. decisão retro transitou em julgado.

Remeto as peças geradas neste Tribunal (da Certidão de Digitalização ao
Trânsito em Julgado)à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO
nesta data.

Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2013

COORDENADORIADAPRIMEIRATURMA

•Assinado por EDILEY EMERSON DE PAULA
em 15 de fevereiro de 2013 às 12:24:39

1 Voiume(s)

O Apenso(s)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art 1® § 2® inciso 111 alinea "b" da Lei 11.419/2006
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wperior Tribunal de •Justiça
74m

RECURSO ESPECIAL N" 1 J02.172 - PA (2012/000450M)

RELATOR
RECORRENTE
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
UNIÃO
município de CURUCA - PA
BRUNO R0MER0 PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

'  ~ A 211 DO STJ. FUNDEF. VMAA.
VALOR MÍNIMO NACIONAL.

TITIVO.

ART.
ATIVA.
PARTIR
CURSO

PARTE.

INCIDÊNCIA DA S
FÓRMULA DE CÁL
ENTEND

. JUROS DE M
7. alTÍ^çâo LEGI
A LEI N.^96Ü/2009
OCESSOS m CURSO.
PARTE E filOVTDO E

N. 9.4
IA IMEDI
íÇÊNCIA A

ONHEC

DA
INCIDE
DE SUA
ESPECIA

Visto

le recurs

fundament(S|^ art. 105, III,
Tribunal Regio

pela l^j^O, com
ão Federal, conuj(facórdão do

fe-STJ):

"CONSTITUCIONMM E financeiro. DECRETO-LEI
20.910/1932. FUNOmL DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. CÁLCULO DO
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6°. § I".
DA LEI 9.424/}996. DECRETO 2.264/1997.

L  O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF
foi criado pela EC 14/1996, que deu nova redação ao art. 60 do
ADCT, é regulado pela Lei 9.424/1996, com natureza contábil, e
mantido com recursos tributários definidos nos artigos 155, le II,
da CF. com o propósito de garantir a efetividade e a
universalidade do direito social de acesso ao ensino
fundamental, distribuindo entre todas as entidades políticas da
federação a responsabilidade pelo seu cumprimento.

n. O piso para fixação do Valor Mínimo Anual por

REsp (302172 2012.'000450|.4
CSl»
UncuiTwnlo Página 1 òe 1
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Aluno - VMAA é estipulado pelo § l°do art. 6"da Lei 9.424/1996
e representa a média nacional descrita como a razão entre o total
para o fitndo e a matricula total do ensino fundamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas,
levando-se em conta os dados do Pais como um todo, não de cada
Estado da Federação isoladamente.

DL O Decreto 2.264/1997, ao regulamentar a Lei
9.424/1996, estabeleceu como parâmetro para fixação do valor
mínimo do FUNDEF a observância de uma importância
intermediária resultante da média de cada valor mínimo
alcançado dentro de cc^a fundo por unidade da federação.
exorbitando, assim, do

não prevista na lei.
IV..

ariú^eS0fK
discrid^ariedade I

previsto m lei de regêA
Apea^õo da Unn

jrovimento}

. poder normativo ao criar limitação

legais, sendo

\al fixaçaí^nconíra lim\

valores

\íe o grau
mínimo

lia.

ememessa oficlm a que parcial

Bstos embarMfi de dAjaiftâo, foram reRitados,

Em slj|Lrecurso esj
caput, § 4®, 6°, 1°, da LcT^
20, § 4®, l^iMilãdldodos do Q

Município, nos termósdõs arts. 2®
20.910/32.

a«corrente ale» violação (®s arts. 1®,
|4/96, 3®, § 6®,|o Decreto rg2.264/97,

)il.

pretensão do

Io Código (Jiviíe 10 do Decreto n.

REsp 1303172 2012/0004501-4 Docucdcsio Página 2 de 1
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Sustenta, em síntese, que a "problemática trazida nesta ação
judicial gira em torno do correto entendimento sobre o disposto no art. d®, § 1
da Lei Federal n" 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que disciplina aforma de
cálculo para afixação do Valor Mínimo Anual por Aluno" (fl. 471, e-STJ).

Aduz que "(...) o FUNDEF é um fundo operacionalizado por
Estado, criado e desenvolvido em âmbito estadual, de modo que calcula-se o
valor anual por aluno dividindo-se a receita do Estado/DF relativa ao
FUNDEF pelo total de matrículas atuais e futuras no_Esí_ado/DF!' (fl. 473,
e-STjy

Alega ainda que a fixação dos juros moratórios deve ser nos
termos do art. 1®-F da Lei n. 9.494/97.

Com as contrarrazões, sobreveio juízo de admissibilidade
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fuperior Tribuna! de Justiça
um

negativo na instância de origem. Deu-se provimento ao agravo para determinar
a subida do recurso especial.

É, no essencial, o relatório.

O recurso especial merece prosperar em parte.

Ab initio, verifica-se que a Corte a quo não analisou a matéria
relativa à prescrição. Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso
especial por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e
indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a
pretensão recursal. Incide no caso jfl^úraula 211 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

mmÊSÊí^uanto à quesl o que. a
Tespeito mroposiç^ de§embargO?^eclaralório^ não foi
apreciac^pelo tribune^Sí qi

)portuno cafeignar quBcstl
fins de preqíj^tionamentoí^e a m»ri<
sim que a respífco tenha havimdebíw n(

[Corte não c
mha sido sus

icórdão reco

sidera sufi'

itada pelas

A rei

Ministro Eduardo

l^ito do temajK
iro, assim e?

|scgçâo do enten
It

ínte, para

irtes, mas

ido.

imento esp lado pelo

"O fundam em

haja sida^oojeto dék
tem nada a ver com issc

recursos em geral e

taWrn^l^^nhecer indispetkfl^él, para a
\olÊli^^^llél^^^snM00^ue a questão
'^S^prévia atigação pela parte não
prende-se ao âmbito da devolução dos
istriçõo do juiz ao libelo, o que

obviamente limita a possibilidade de decisão pelas instâncias
ordinárias, mas não diz diretamente com os recursos
extraordinários. Essa condição, necessária para viabilizar os
recursos, é de sua índole, derivando dos termos em que
constitucionalmente previstos. Se assim é, não deve ser
dispensada, pena de ofensa à Constituição. Desse modo. requer
esteja presente em todos os casos, ainda quando haja vicio do
próprio julgamento. E a apresentação de embargos
declaratórios, por si, não é o suficiente para terse como
realizado esse pressuposto. Imprescindível é o exame da questão
pela decisão recorrida" ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos Cíveis de Acordo com a Lei n. 9.756/98", V ed., Ed. RT,
São Paulo, 1999, pp. 256/257).

Fm relação à questão também se pronunciou a Segunda Turma do
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STJ, no seguinte sentido:

"Para configurar-se a existência do prequestionamento não
basta que o recorrente devolva a questão controvertida para o
tribunal, sendo necessário que a causa tenha sido decidida à luz
da legislação federal indicada, bem como seja exercido juízo de
valor dos dispositivos legais, interpretando-se a sua aplicação ou
não ao caso concreto. Nesse diapasão, também não é suficiente a
simples menção da norma considerada violada, seja no relatório
ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede
mencionados" (AGA 34^^42/RS, Rei. Ministra Eliana Calmon,
julgado cm 16.4.2001, DJ^r.8.2001).

De ou^
não encontra MaÉíro na
1.101.015/Mfrelatoriaj^Mm. Ti
do Valor j^'nimo porftluno
do fundo BC Manutenç^ e de Desi
Valorizaç^L do Magista^ (FUN)
nacional, e a média ̂ ^ma ob
{"caráter resioi^zado').

Eis a^S^enta do juíj

âlNISTRÂn
^SENVOLVIMEl

MÍNIMUTUR AL

NACIONAL.

1. Para fins de c

FelátM^PVOPiMiMilRpnientações
leia ^^9il|í|ue. no Julgamenildo REsp
|i Allno ZavasSl^assentou qüia fixação

p«a fins de cc^plementaçM do valor
IvolMmento do E»ino fundanRntal e de
EFW deverá obs

determinac

•var o val<B mínimo
Estado ou||lunicípio

MANUTmÇÃO E
'iINO FUNDAM^mAL E DE

Ilor anual
FINÀCÃ'Ô. CRITÉRIO: MÉDIA

REsp 1202172 20I2.'W0451>I"» - Documento
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mentação pela União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEF (arl. 60 do ADCT, redação da EC 14/96), o 'valor
mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1°da
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta a média
nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."

(REsp Í.101.015/BA, Rei. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 26.5.2010, DJe2.6.2010.)

No mesmo sentido:

"ADMINISTRATIVO. FUNDEF. VALOR MÍNIMO ANUAL
POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MÉDIA

páBiiis 4 ae 1
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NACiONAL. PRONVNClAmmV DA PRIMEIRA SEÇÃO DO
STJ SOBRE A MATÉRIA. RESP I.J01.015/BA. APLICAÇÃO DO
ART. 543-C DO CPC SÚMULA 83/STJ.

Assentou-se no julgamento do REsp 1J0L015/BA, pela
sistemática do ari. 543-C do CPC, que a fixação do Valor Mínimo
por Aluno (VMAA). para fins de complementação do valor do
fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino
fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). deverá
observar o valor minimo nacional, e não a média mínima obtida
em determinado Estado ou Município.

Agravo regimental inwrovido."
(AgRg no REsp 1.MM!O/BA, Rei. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma,

ISTRATIVO. AÈ 535 DO
ICÂS.

im ). FUNDO
ENSINO

'ÉRÍO - Fl

i. CRITÈRIl
SÚMULA
ecurso espei

o demonstrai
iis ío e por

M 284ÍST

ÍE MANUt
IDAMENT

\>EF. VALO.
■>EF1XAÇÀ

[V.
w por viola

FALTA
jlÇÃO E

E DE
MÍNIMO

MÉDIA

10 do art.
\de maneire analitica,
uava o Tril nal local

iquestionamento^j^speito dos
"  j94/97, não se

bbicewscul^o nas Súmulas 282

REip 1302172

AL
DE PRÉBÚESTIONADESEm^h^IMENTO
yALORIZA^i^ DO

fUAL PORCINO -ZIONAL I^Í^RÁ
Não se c^ljfljec,

535 Hh^CPC se a
como mlw se dado

ise pronum
2. Ausente o

a,

conhece dò recurso,M
e 356/STF. „

3. O 'valor mínimo^^ial por aluno' (VMAA), de que trata o
art. 6°, § K da Lei 9.424/96. deve ser calculado levando em conta
a média nacional; mesmo entendimento do decisório atacado.

4. Orientação firmada por esta Corte no Julgamento do
REsp I.10L0I5/BA, de relataria do eminente Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe de 2.6.10. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
Incidência da Súmula 83/STJ.

5. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o
artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. ^

6. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação
na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios
ou exorbitantes, sendo certo que a idéia de razoabilidade
extrapola o mero confronto de valores da causa e da verba de
sucumbência.

Página 5 de 1;Ol2/00043ül-4 . Documento
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7. Diante da inexistência de maiores esclarecimentos acerca
das circunstâncias que conduziram o Tribunal a quo a arbitrar
os honorários advocaticios nesse patamar, confirma-se a
aplicação da Súmula 07/STJ.

8. Recurso especial não conhecido."
(REsp 1.206.062/DF, Rei. Min. Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 22.3.2011, DJe 4.4.2011.)

Por fim, quanto aos juros moratórios, a Corte Especial do STJ, no
julgamento dos EREsp 1.207.Í97/RS. pacificou o entendimento de que o art.
r-F da Lei n. 9.494/97, com a reda^o dada pela Lei n. 11.960/2009, por
tratar-se de norma de caráter eminentjpgnte processual, deve ser aplicado se
distinção a todas as demandas judiei^^trâmite, a partir de sua vigência.

DE DIVE\
ÍNTERTÍ
ARTIG*

LEI n-

dos emi

Yaplicação jj
processoi

xÊNClA.
ÍPORAL.

[J^-F, DA
11.960/09.

rgos, ao

lei nova

3m curso.

sobre os juroj^moratórios
ucando-se aos

ido principio ièmpus regit actum.

Pse a ,Sffl®ÍÇPa7I^e j 1

"PROCESSUAL ̂ VIM EMBARGi
JUROS i DIREITO
'>RINCÍPIO^0 TEM|bS:REGIT ACT|
í/ N" m ''W180-35/200i

em cui

A  M (mrte conhec\
fundWO/^to de situa-se
que m&^ica a taxa^SfuWs de mora,

lelator.

2. As normi

processassem andat
Precedentes.

3. O art. /"-F, dJíi 9.494/97, modificada pela Medida
Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5" da Lei
n° 11.960/09. tem natureza instrumental, devendo ser aplicado
aos processos em tramitação. Precedentes.

4. Embargos de divergência providos."
(EREsp 1.207.197/RS, CE, Rei. Min. Castro Meira, DJe

2.8.2011.)

Ademais, ressalte-se que a Corte Especial do STJ, na assentada de
19.10.2011, julgou o REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado), derelatoria
do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n.
11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC.
No julgamento, por maioria, prestigiou-se o entendimento de que, por tratar-se
de norma de caráter eminentemente processual, deve ser o referido artigo
aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite.

REsp 1302172 2012/0004501.4 - Dovumeslo Página 6 de 1
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1®-A, do CPC,
conheço em parte do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, a fim de
consignar que o art. P-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.
11.960/2009, deve ser aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em
trâmite, a partir de sua vigência.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 30 de abril de 2012.

MINISTRO MARTINS

REsp \%(Sim
2012/0004SOM Documento Página 7 de 1
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Superior Tribunal de Justiça
REsp 1302172/PA

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que a r. decisão de fis. 527 transitou em julgado.

Remeto eletronicamente as peças geradas neste Tribunal ao Tribunal
Regional Federal da 1® Região nesta data.

Brasília - DF. 29 de maio de 2012

COORDENADORIA DA SEGUNDATURMA

•Assinado por SÉRVIO TULLIUS BARBOSA DE ARAÚJO
em 29 de maio de 2012 às 12:47:27

2 Volume(s)
O Apenso(s)

i  * Assinado eletronicamente nos termos do Ari. 1" § 2" Inciso ill alínea "b" da Lei 11.419/2006
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n° 489327/PE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como
AGRAVANTE. UNIÃO e. como AGRAVADO, OS MESMOS e, como
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de Março de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5^ REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de
Março de 2014. CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014);
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA
04/04/2014); em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO N° 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO N° 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 02 de Maio de 2014,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N° 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETÁRIA JUDICIÃRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5®
REGIÃO EM MÍDIA.

Ce/t/dão c/e número 470904, de código de segurançe 85BF.5EdC.9978.59C9, Página
gerada em 05/01/2015 13:03:33.
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 470904

Código de Segurança: 85BF,5E8C.9978.59C9
Data de geração: 05 de Janeiro de 2015, às 13:03:33

Certidão de número 470904, de código de segurança B5BF.5E8C.9978.59C9, ^ de 2
gerada em 05/01/2015 13:03:33.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que. sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n® 1432901/AL, do{a) qual é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no
qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases:
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 28 de Março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 11642J0
(2009/0211581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO(Ã) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD;
em 01 de Setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, Ã
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de
Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
Maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHÇ /
DECISÃO: em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 000825-2015-C0RD1T COM
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 000826-2015-CORD1T
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL N® 191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA Ã FL, 592 O NOME DO DR.

Ce/í/dáo de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.C76, ^^gina
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO. AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO{À) MINISTRO{A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA
RELATORA.
PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE.
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N^ 191671/2015 - AGRG NO AG
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO
- PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA
17/06/2015; em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO N®
191671/2015 - AGRG; em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^ 001277-2015-CORD1T
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N^ 254166/2015; em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 2571 83/201 5 (IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO N^ 257183/2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO{A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.076, ^^9
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE
RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE. DO
MANDADO JUDICIAL N® 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À INTIMAÇAO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de
2015 JUNTADA DE PETIÇÃO DE 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF N® 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES
AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO AS
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015,
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de Setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO NM 13/2015-CD1T (OBJETO E PE)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015,
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A TURMA, POR
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.
PETIÇÃO N-254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS.POR UNANIMIDADE, PELA
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N3254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015,
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N^ 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de

Cert/dão c/e número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.C76,
gerada em 16/09/2016 16:38:46.



Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 21/09/2015
PETIÇÃO N® 254166/2015 - EDGL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO ;
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 1955/2015-1-T,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÃRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08
de Outubro de 2015. BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO N2 009654/2015-CD1T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 1468136

Código de Segurança: B5DC.AD0D.1809.C76
Data de geração: 16 de Setembro de 2016, às 16:38:46

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.076, Pagina 4 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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Tribuna! Regional Federal da 1- Região
PJe - Processo Judiciai Eletrônico

16/09/2020

Número: 1019900-83.2020,4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador coíegiado: S- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição ; 26/06/2020
Processo referência: 0063467-11.2016.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, Intimação / Notificação
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

■^edido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICÍPIO DE ICAPUI (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

MNIÃnFFnFRAI ÍAGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63055
538
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Tribunal Regional Federal da 1® Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1019900-83.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0063467-11.2016.4.01.3400
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICAPU!

Advogado dG(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (25.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor Incontroverso de R$ 10.397.407,71 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 294/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução
ajuizada no foro do Distrito Federal

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 294/SP, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à STP 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

Assinado eletronicainente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/07/2020 14:45:17 Num. 63U55538 - Pág.
hnp://pje2g.ti11-jus.br:80/pje/Processo/ConsullaDocunnento/listView.seam?x=2007091445l 718500000062210484

! Número do documento: 20070914451718500000062210484



ão doA referida matéria, de resto, iá foi submetida à
Plenário do STF, o aual também reconheceu a existência desse
dever a carao da Uniào. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn-s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1- Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada

Em face dessa posicào jurisprudencial assim consoíidãdã. mostram
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez que iá definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protetalória e improcedente
a  "impugnação" da agravada/União alegando inexistência e
inexigibiiidade do título executivo judicial e a extinção do Fundef
CPC, art. 535/111

O procurador da agravada/executada está confundindo a
prescrição qüinqüenal da ação de conhecimento com a prescrição da
execução individual, que é aquela "superveniente" ao trânsito em julgado
do título executivo judicial (CPC, art. 535/Vl e Súmula 150/STF: "Prescreve
a execução n mesmo prazo de prescrição da ação).

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, f ica prejudicada a alegação de que o julgado coletivo

Assinado gletronicamente por; NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/07/2020 14:45:17 Num. 63055538 - Pág.
http://pje2g.trf 1.jus.br;80/pj6/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2007091445l718500000062210484
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proferido na 19- Vara da SJ/SP faz coisa julgada nos limites territoriais
daquele juízo.

De qualquer modo cumpre observar que
o STJ, no REsp 1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Lu/s
Felipe Salomão, Corte Especial em 19.10.2011 decidiu que a
sentença em ação coletiva não está sujeito à limitação territorial da coisa
julgada prevista no art. 16 da Lei 7.347/1985:

"A l i qu idação e a execução
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva
pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário,
porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão
circunscritos a lindes aeoaráficos

, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido,
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a
qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo
(CPG/1973, arts. arts. 468, 472 e 474; CDC/Lei
8.078/1990, arts. 93 e 103)"

Excesso de execução

A  executada indicou o excesso de execução de R$
3.640.555,37, mas reconheceu como devidos R$ 10.937.407.407,72.
Sendo protelatória sua impugnação, o precatório deve ultimo valor
incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535, § 4-).

Defiro a tutela provisória recursal em parte para que tenha
seguimento no juízo de origem o cumprimento da sentença coletiva
requerido pelo agravante, devendo o valor da condenação ser definido
após a conferência pelo contador judicial.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20 Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11)

Brasília, 09.07.2020.

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Desembargador Federal Relator

PM®
Assinado eietronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/07/2020 14:45:17 Num. 63055538 - Pág.
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Tribunal Regional Federal da 1® Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

16/09/2020

Número: 1019702-46.2020.4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: Q- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição : 25/06/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 0069023-91.2016.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

município de ERERE (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)
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Documento Tipo
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Tribunal Regional Federal da Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1019702-46.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0069023-91.2016.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ERERE

Advogado do{a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A (decisão recorriída (24.06.2020) iriídeferlu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 6.090.625,56 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 333/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução
ajuizada no foro do Distrito Federal

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 333/SP, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individuai requerida pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução

Assinado eietronicamenle por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 13/07/2020 11 ;46:45
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de sentença proferida em ação civil pública eíH-cfue^e reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, iá foi submetida à apreciação do
Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse
dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn^s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1^ Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a
"impugnação" da agravada/União alegando inexistência e inexigibilidade
do título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - GPG, art. 535/111.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19- Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de
São Paulo

Ass.nado eietronicanenie por; NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS • 13/07/2020 11:46:45 NuiTI 62560519 • Pág
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De qualquer modo cumpre observar que õ b i J, no REsp
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomào, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985:

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicilio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 0 103)".

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 6.090.625,56. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535, §4^).

É desnecessário a expressa vincuíação do crédito objeto do
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I  - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
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complementação da União.

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que
o cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo
agravante tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do
valor incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20- Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (GPG, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11).

Brasília, 10.10.2010

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRiBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO

ADVOGADO

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO

UNIÃO FEDERAL

MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - BA

DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo,
interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal
Substituto da 2® Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Cumprimento de Sentença
n.61459-81.2016.4.01.3400 requerida pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/BA, que determinou a expedição
de requisição de pagamento do valor incontroverso, autorizando o destaque de honorários contratuais.

Sustenta a agravante, em síntese, que inexistem valores incontroversos, uma vez que na
impugnaçâo ao cumprimento da sentença insurgiu-se de forma ampla contra o título executivo, trazendo
argumentos que questionam a própria existência e exequibitidade do título; que a impugnaçâo apresentada
tem o condão de suspender qualquer tipo de execução antes de seu julgamento finai; e que ainda que os
embargos à execução não tenham sido recebidos com efeito suspensivo, não é possível a expedição de
qualquer requisição de pagamento (precatório) sem o trânsito em julgado dos referidos embargos que
discutem a totalidade da dívida.

Afirma, ainda, a impossibilidade da retenção do valor contratual porque a verba do
FUNDEF, por expressa destinação constitucional (art. 60 do ADCT. CF/88), não pode ser reduzida para
pagamento de honorários advocatícios devidos pelo Município ao escritório de advocacia, sendo ilegal e
nulo tal contrato.

É do relatório do essencial.

Na espécie, mostra-se acertada a decisão que determinou a expedição de precatório para
pagamento do valor incontroverso, com destacamento da verba honorária contratual.

Analisando a impugnaçâo aos cálculos apresentada pela União, observo que às fl.154 a
agravante observou que a conta no total de R$28.304.364,13 acarretou um excesso de apuração na ordem
de R$ 6.939.724,39, entendendo como devido para o presente processo o montante apurado de R$
21.364.639,74.

Com efeito, não há dúvidas quanto ao reconhecimento de parcela incontroversa pela União.

O STJ tem jurisprudência firmada no sentido de ser possível a expedição de precatório
referente às parcelas incontroversas da dívida em execução contra a Fazenda Pública:

ADMINISTRATIVO.

RESPONSABILIDADE

PROCESSUAL

DO ESTADO.

CIVIL

DANOS.

PRECATÓRIO.
EMBARGOS À

(DA<n<) • N" Lolo: 2017129912 - B_1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0037673-66-2017.4.01.0000/DF (d)-TR300642
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.; 0061459-61.2016.4.01.3400

EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM
JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL POSSIBILIDADE.
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO
LÍQUIDO E CERTO POSTULADO.
1. Recurso ordinário interposto contra acórdão no qual foi denegada a
segurança ao pleito mandamental de inclusão em precatório de valor
derivado de titulo judicial no qual o Estado foi condenado por danos em
razão da morte de um reso sob sua custódia. O Estado alega o
ajuizamento de embargos à execução e postula a impossibilidade de que
haja inclusão do precatório parcial no seu orçamento.
2 É cabível a impetração de mandado de segurança contra ato da
Presidência de Tribunal de Justiça, a qual atua em função administrativa
na gestão dos precatórios, como firmado na Súmula 311/STJ. Via
adequada. Preliminar rejeitada.
3. A controvérsia dos autos deve ser deslindada com base na
documentação do mandado de segurança, de modo a que seja respondido
se há valor incontroverso no que se refere ao título judicial. A autoridade,
quando do fomecimento das informações no mandado de segurança,
informou que havia uma parte incontroversa, pois não objetada por
embargos à execução, e que a execução poderia seguir no tocante a esta
(fis 144-145).
4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza-
se aue o Estado reconhece existir uma parcela incontroversa acerca da
qual nada contrapõe (fis. _ 100-104).
5  "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firrnou
compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de
embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública ('EREsp
638.597/RS, Rei. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe
29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR,
Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e
AaRa no AREsp 436.737/RS, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe . , r
6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no
sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição
de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos na o
afronta a Constituição da República" (AgR no RE 504.128/PR, Relatora
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em
7 12 2007 p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829). No
mesmo sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes,
Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol.
2317-06, P-
Recurso ordinário provido.
(STJ, RMS 45.731/RR, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 08/10/2015)

No que concerne ao destaque de honorários contratuais, o art. 22. § 4°. da Lei 8.906/1994,
dispõe que é possível a retenção de honorários, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços
profissionais, uma vez que tal verba pertence ao advogado.

E mais. o entendimento firmado no âmbito dos Tribunais é no sentido da possibilidade de
destacamento dos honorários contratuais quando da expedição de precatório do valor incontroverso. Nesse
sentido, confira-se o seguinte precedente:

( DA<n<) ■ N" L.O10- 2017129912 - B.J - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01 .OOOOlOF (d)- TR300642
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS
CONTRATUAIS. DIREITO DE RESERVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7
DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a
reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos
mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do contrato
de prestação de serviços profissionais antes de expedir o mandado
de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre o
outorgante e o advogado. Precedentes.

2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca da
juntada tempestiva do contrato de prestação de serviço, nem se houve
divergência entre o outorgante e seu patrono em relação ao valor devido a
título de honorários contratuais, de modo que o acolhimento da pretensão
recursal, demandaria a alteração das premissas fético-probatórias
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas
carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos
termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento"
(AgRg nos EDcl no AREsp 305.891/RS, Rei. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, julgado em 06/0Q/2013, DJe 13/06/2013.)

Quanto à peculiaridade da hipótese dos autos, qual seja. a verba pleiteada na ação ser
advinda de fundo constitucional para a educação que, nos termos do art. 60 do ADCT, não poder ser
vinculada a nenhuma outra finalidade, tal argumento não prospera.

A finalidade do legislador, ao instituir tai proibição, não foi impossibilitar que um patrono
tivesse direito aos seus créditos honorários quando atuasse em ações de dessa natureza, uma vezgue, ao
defender municípios credores dessa verba constitucional, o patrono está atuando na defesa constitucional
da educação (Resp 1.509.457/PE).

PROCESSUAL CIVIL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEF.
VERBAS PARA EDUCAÇÃO. JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA
VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 4°, DA LEI 8.906/1994. RETENÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Discute-se nos autos a possibilidade de execução de honorários de
contrato de prestação de serviços diretamente no processo de
execução principal, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte, nos termos dos arts. 22, § 4°, e 23 da Lei 8.906/94.
2. "É pacifico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que é
possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque
da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários,
nos termos do artigo 22, § 4°, da Lei 8.906/94, até a expedição do
mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no AREsp 447.744/RS,
Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/3/2014, DJe 27/3/2014.).

3. A hipótese dos autos possui peculiaridade de que a constriçào se dá
em processo em que se discute verbas do FUNDEF. Questão discutia no
REsp 1.509.457/PE está pendente de publicação.

(DA<n<) - N° Lole; 2017129912 - 8,1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. O03767Í 66.2017.1 OI.OOOO/DF (a)-TR300642
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Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

4. A previsão constitucional de vinculação à educação da verba do
FUNDEF não retira do patrono o direito de retenção dos honorários, pois
a sua atuação decorre das verbas educacionais.
Recurso especial improvido.

(Resp 1591198/AL, Segunda Turma, Min. Humberto Martins, DJ
25/08/2016).

Por último, cumpre esclarecer que, em qualquer hipótese de destaque de honorários, o
pagamento deve ocorrer mediante expedição de precatório.

Em vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Não havendo recurso, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Brasília, 6 de outubro de 2017.

Desembargador Federal JOSÉ AMiLCAR MACHADO. Relator.

(DA<n<) - N* Lote: 2017129912 • 8_1 - AGRAVO Ol£ INSTKUMEfiTO N. 0037673-6S.2017,4.01.000(VOF (í) • TR300642
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01.OOOÜ/DF (d)

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

PROCURADOR

PROCURADOR

PROCURADOR

AGRAVADO

PROCURADOR

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
MUNICÍPIO DE OURICANGAS - BA E OUTRO(A)
DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
PE0000129B - CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO
PE00035280 - ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
PE00017232 - FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
UNIÃO (PRU)
MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

DECISÃO

O exequente agravou da decisão que indeferiu o prosseguimento da
execução/cumprimento de sentença (29.03.2006) na Ação Civil Pública n°
1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF para o pagamento de diferenças de
complementação para o Fundef desde 1998.

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC/2015, arts. 300 e
1.019/1). Com exceção da incompetência, a impugnação da devedora não se
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535.

Embora o cumprimento da sentença deva ocorrer no juízo que decidiu a
causa no primeiro grau (CPC/2015, art. 516/11), o município/substituído na ação
civil pública pode optar pelo foro de seu domicílio, considerando as normas do
Código de Defesa do Consumidor, aplicadas analogicamente à ação coletiva.

Nesse sentido: REsp 1.243.887/PR, "representativo de controvérsia", r. Luis
Felipe Salomão, Corte Especial do STJ em 19.10.2011, adotado pelo relator.
Nesse precedente não foi examinada a possibilidade de o cumprimento da
sentença coletiva/execução individual ser ajuizado no foro do Distrito Federal.

Foro do Distrito Federal

No cumprimento de sentença, não há julgamento de mérito, cabendo,
apenas, seu "processamento" no juízo competente. Daí que o interessado também

N«Lote: 2017081838 - 8_Ó - AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01.0000,UF (d)
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PODER JUDIClÁRiO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01.0000/DF (d)

pode requerer esse processamento no foro alternativo do Distrito h^eral, nos
termos do art. 109 da Constituição:

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar:

§ T As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em
que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federai.

Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federal admitiu a competência do
foro do Distrito Federal para processar cumprimento de sentença de ação
originária - AR 2254 CumpSent/SC {cumprimento de sentença na ação
rescisória), r. Fuxem 24.03.2015:

AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
QUE NÃO SE PRORROGA PARA A EXECUÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS.
REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. j

Decisão; Trata-se de ação rescisória ajuizada por Iara Loeser Miola em face da União. :
tendo por fim desconstituir decisão monocrática proferida pela Min. Elien Gracie nos autos |
do RE 516.024, processo do qual era relatora. Nos termos do art. 21, § 1°, do Regimento ,
Interno do STF, neguei seguimento à ação e a autora foi condenada ao pagamento de j
honorários advocatícios fixados em 10% {dez por cento) sobre o valor da causa. ...

Dispõe o art. 102, I. j, da Constituição Federal: "Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal
Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I - processar e julgar
originariamente: j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados, i

A competência constitucional originária do Supremo Tribunal Federal para a ação prevista j
nesse dispositivo circunscreve-se tão somente ao juízo de rescindibilidade da decisão j
combatida. In casu, já extinta a ação sem resolução de mérito, verifica-se que o objeto do
pedido, qual seja, a execução da verba sucumbencial, não se enquadra nas hipóteses de
aplicação dos incisos art. 102 da Constituição da República, por já não persistir
fundamento capaz de ensejara manutenção da competência originária deste Tribuna! para
a presente execução.

A execução de honorários, por si só, não enseja a atuação originária do Supremo Tribunal
Federal. É cediço que, em regra, a execução dos honorários sucumbenciais tramita no
mesmo juízo que aquele em que apreciada a fase cognitiva. Contudo, não se vislumbra, In
casu, qualquer preceito constitucional que justifique a manutenção deste feito no âmbito
desta Corte.

A propósito, o art. 109, § 2°, da Constituição Federal assim dispõe: "§ 2"-As causas
intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

N^Lo»: 201?081838-fi O-AGRAVODE INSTRUMENTO N. 0031845-89.20:7.4.01.0000/DF {d)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01.0000/DF (d)

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal."

Assim, não subsistindo, na hipótese, elementos capazes de justificar a competência
desta Corte à execução da verba sucumbenciai, tenho que o mencionado dispositivo
constitucional apiica-se analogicamente ao caso, de modo que deve o feito tramitar
perante a Justiça Federal, mais especificamente em vara competente da Seção
Judiciária do Distrito Federal.

Ex positis, diante da incompetência do Supremo Tribunal Federal para julgar a execução
de verba sucumbenciai, determino que os autos sejam remetidos à Seção Judiciária do
Distrito Federal para que a referida execução possa ter sua tramitação no juízo
competente. .

Defiro em parte a tutela cautelar requerida pelo exequente para o
prosseguimento da execução/cumprimento de sentença (Ação Civil Pública n°
1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF), relativamente ao valor incontroverso.

Comunicar ao juízo de primeiro grau para cumprimento desta decisão (20®
Vara da SJ/DF) publicar e intimar a União/PRU para responder em 30 dias (NCPC,
arts. 183 e 1.019/11).

Brasília, 28.06.2017

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Desembargador Federal Relator

N® Lote: 2017081838 - 8 O -AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0031846-89.2017.4.01.0000/DF (d)
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Tribunal Regional Federal da 1® Regiáo
PJe - Processo Judicial Eletrônico

16/09/2020

Número: 1024281-37.2020.4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição : 03/08/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 1033336-94.2020.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, Precatório

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

município de telha (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68992

519

09/09/2020 13:44 Decisão Decisão
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Tribunal Regional Federal da 1^ Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1024281-37.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1033336-94.2020.4.01.3400
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TELHA

Advogado doía) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (29.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 131.081,53 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef.

O exequente/Município de Telha/SE agravou alegando, em
resumo, que na STP/MC 227 o Presidente do STF deferiu o prosseguimento
da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

Existe parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art.
300 e 1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF e
de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 227, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) O prosseguimento da execução individua! requerida pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário daquela
Corte decidiu que (20.04.2020):

Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS • 09/09/2020 13:44:58 NuiTi, 68992519 - Pág.
http://pjs2s.1rf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090913445835000000068028465

Número do documento: 20090913445835000000068026465



-r... '■i*-.?,,; ;■ •

. V ,. • « . -
, V*,. T

xí' :r. .
'' ■ '! .. * '•,'

- V V s • ••

-y ,

.. ,.. í ^ ,

■; r: ■;« Í.í',) i.,1 .

.v V

•.:'VU; ''r' ."'

'• ■'■ ■:. i. -

"

/■ ^•

/

■' *;.'

%■

'/.r ^ ■ ;

r V . V

A:^

•  -íK"

,0/: ^ ■■ ■■ -

í^í í'tv;, ■'

? •' ' ' " \ '

'  .. «.

, * ■-

^  f I'. . .

-»<

% ,.•■ ' ■ * ■■ .. ■ .
i

.  '. ■••/< V



Conforme dantes destacado, a controvérsia se originaría^xecução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, iá foi submetida à apreciação do
Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse
dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das AGOn-s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatorla do Ministro Gezar
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teorí Zavascki, 1^ Seção do STJ. Acórdão do Pleno TGU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
Impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. AGOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição iurisorudenciai assim consolidada, mostram
se desoiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez aue já definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a
"impugnação" da agravada/União alegando inexistência e inexigibilidade do
título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - GPG, art. 535/111.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19^ Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de

Assinado slolronicafnente por; NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/09/2020 13:44:58 Num. 68992519 - Pág.
Wlp //pje2g.trf1.jus.br;80/cje/Processo/ConsultaDocumonio/lislView.S8am?x=20090913445835000000068026465

Número do documerilo: 20090913445835000000068026465
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São Paulo

De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomão, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985;

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicíiio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)".

Execução pelo MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo
federal em SP não impede a execução individual requerida pelo
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado
ao "fundo" previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985.

Prescrição da execução

A prescrição qüinqüenal arguível no cumprimento de sentença é
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica
(CPG, art. 535/VI). "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da
ação" (Súmula 150/STF).

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 131.081,53. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse valor incontroverso deve ser expedido (OPC, art. 535, §
4^).

É desnecessária a expressa vinculação do crédito objeto do
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

-  ' ' Assinado eletronicamente por: NOVELYViLANOVA DA SILVA REIS-09/09/2020 13:44:58 Num. 68992519 - Pág.
http://pje2g.tTll.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDccumento/listViow.seam?x=20090913445835000000068026465

Número do documento: 20090913445835000000088028465
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Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I  - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
complementação da União.

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursai para que o
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20- Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30dias (art. 1.019/11)

Brasília, 08.09.2020

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

Assinado eletronicamente por. NOVELY VILANOVA DA SILVA HEIS-09/09/2020 13:44:58 |\jyrn. 68992519 • Pág.
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Tribunal Regional Federal da 1- Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

16/09/2020

Número: 1023142-50.2020.4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: B- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição : 24/07/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 0067253-63.2016.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

município de SAG JOAO do arraial (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67488
540

09/09/2020 13:40 Decisão Decisão
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Tribunal Regional Federal da 1* Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1023142-50.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0067253-63.2016.4.01.3400
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO ARRAIAL

Advogado do(a) AGRAVANTE; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (03.07.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 4.167.595,40 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19^
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef.

O exequente/Município de São João do Arralal/PI agravou
alegando, em resumo, que na STP/MC 269 o Presidente do STF deferiu o
prosseguimento da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

Existe parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art.
300 e 1.019/11). Em sua impugnação padronizada, a agravada/executada
alega a inexistência e inexigibilidade do título executivo judicial, a

extinção do Fundef, a limitação territorial do julgado e incompetência do
foro do Distrito Federal (CPC, art. 535/111). Essas matérias foram objeto
de precedentes do STF e de recurso repetitivo do STJ, sendo assim
protelatória ao cumprimento de sentença

Assim é que na SPT 289, o Presidente do STF deferiu

1
Assinado eletronicamente Dor; NOVELY VILANOVA DA SiLVA REIS - 09/09/2020 13:40:51

http://pi029.trtl ,jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listViow.seam?x=20090913405105300000066548525
Número do documento: 20090913405105300000066548525

Num 6748854Ü - Pág.
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(08.06.2020) O prosseguimento da execução individual re^o:êf\óa pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, lá foi submetida à apreciação do

Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse
dever a carao da União. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn-s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1- Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição iurisprudencial assim consolidada, mostram
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19- Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de
São Paulo

-Assinado eleironicamenie por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/09'2020 13:40:51 N^im, 67486540 - Pág.
http:,'/pje29.ti11.jus.br:80/pie/Processo/ConsuilaDocumenlo/ltstView.seafn?X3200909134C5105300000066548525

Número do dccumenio: 20090913405105300000066548525
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De qualquer modo cumpre observar que o""STJ; no REsp
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomão, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985:

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; GDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)".

Execução pelo MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo
federal em SP não impede a execução individual requerida pelo
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado
ao "fundo" previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985.

Prescrição da execução

A prescrição qüinqüenal arguível no cumprimento de sentença é
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica
(CPC, art. 535/VI). "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição
da ação" (Súmula 150/STF).

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 4.167.595,40. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse'̂ ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535, §49).

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto
do precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do

íf Assinado aletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/09/2020 13:40:51 NufCI. 6748854Ü - Pág.
http://pie2Q.ü11.|us.br:80/pje/Proccsso/ConsultaDoaimen!o'listView.seam?x=20090913405l0530000006C548525
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disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:

I  - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
complementação da União.

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que o
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (2^ Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11)

Brasília, 08.09.2020

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

Assinado eietronicamento por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS • 09/09/2020 13:40:51 Num. 67488540 - Pág.
http://pje23.tr/1 .;üS.br &0/pje/Procosso/ConsiJltaDocijmento/li3tViow-seam?x=20090913405105300000066548525
Número dc documanto: 20090913405105300000066548525
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f 2376 / 2017

5iatüs : 5 • RequttíçãD CitOasvado Concho

tipo de Requisição :<3eral

0,0 de Cadastro da Req: 90/00/2017

PCTTj.92.401.Ot
Wí:

^  .m
1/ 2

<:z^údU&Oir 16:26:20

PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11» REGíAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização . Vara Comum

Requisição de Pagamento
Do(a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2' VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO

Requisito o pagamento em tavor cío(s} credorles) e no(s) víüor(ôs) individuaiizadols). em virtude de decisão transitada em jutgíBM.
piOfetida na Ação Oríginiris n' 1906.61.00.056616.0 e Ação de ExeeuQão n" 614$4'39.2016.4.01.9400, seotiRdo as tnformaçées abaixo
indicadas. Informo, outrossim, que não e'xlsie qualquei recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requ^ç&o.

«equerenfe/Credor: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ E OUTRO(A)

|4dvo.qado/OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF0002Q013 CPF: 977.377.244.00
Requerido / Devedor ,• UNIÃO FEDERAL _i

ESPECIE OE REQUISIÇÃO

(  ) Requisição de Pequeno Valor-RPV {  )t. Originário (  ) 2. Complementar

(X) 3. Parcial (  ) a.Supitmeniar

(X) Precatório
'n

Alimentar Comum

(  ) 11-SaJários. Vencimentos. Proventos, Pensões e indenizações ( 21 ■ Nào-aUmeríar
por morte e wivalidez fundadas na respoosabSdaòe cMl {§ !• • A
tio art. 100 da CF) f ) 39. Oesapropdaçõ

{  ) 12. Benefícios Pravidenciártos

Doença Greve: ( ) Sím ( JiNiO

es

Outros;
mE«E5íÃcíra.QÍQ..UÍbutafiaiU^enernu^

-i4Ho- RS Dedução para a Base de Câicuio do IR (PRC e RPV).— .x^.. pe Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):
r:r'.r;;rí:rrLrc,c,osM toL, r,

,Ç »>• • f* ' II I r

- - -— '^Aniap-ra nA OBRtGACAO A QUE_StREL^.^ÃAB.EQU'SfÇAO
'  e DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 6 VALORIZAÇÃOC0NrR,B5,çõ.S .tributar» . DIREITO tributar»

""" INCíOENIES "IVJ
Btoqueic/Ccm Alvará

TRIBUIÁRiQj.{.J.SJinXK

Qr^TASlDÉJlETtóNÇJ.MJiâÍJi^
15/10/18Ô9

Sf.r;rirr.=r=.-

Adf. 30 de junho de 2017.

Scanned by CamScanner
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^ 2375 / 2017

J^tuo : 5 - rteqiiisiçüo Ca-Jasirado CofKiul<Jo

^tlg RcquísMo: Geral

do Codaotroda Róq: 30ÍM/2O17pA*

PCTf-92.401.01
- Pig: 2/ 2

}«0ef2D171t;26:3O

PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i, 1* REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRÍTO FEDERAL

2" VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Pcr|iii<tirfln rife Paaamento

BFNEPICÍARÍOS

^
Worwe completo

Imunicipio de vera cruz

CPfíCNPJ B»ae Va/orfRS)CPfíCNPJ

Rf Q.
W Ot» PAffÇIAL

Vefor TotaJDataBase

Créd.' '

Juroe CompMsatório
Juros/Selícprínelpa}(^_^

'■ft"nn.04t^jaje8.3il6g I

"êfa compumêwtar. I
HOWORÁfi/05 CONTRArt/A/S

I  Nome Compre»
ÍjiÕMTEinÒ É MCH^ÉIRO ADVOGADOS
'ASSOCIADOS

Prfndpeí(R9).
--

i  CON'FÍ)HMgDETERJW«»nivk^ hi«^ • ••••••

Vaterfl^;
GPFICNPJ

.<«ma Cempensat^rfoJ

09» Base VelorTouS
Cféd Êrtd

[/fOS/S9ÍÍC (Hg
"õftgsoT?^

—

'I^TW^m^ÃL^âuiSITADO: RSj«£Of£gi;fÍ

4

iS

ii

p

5^.-í;
Adf, 30 de junho de 20t7.

B?ê).CHARÚÍSflEKAUOFHAiAü DE UlOAAES
Aseinauira^íW

.j.c«s

5^, .

Scanned by CamScannef
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2181/2017

Status : 4 - Requisição Conferida

Tipo de Requisição : Geral

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017

PCTT • 92.401.01

Pág: 1' 2

27/06/2017 1 6:67:01

PJRVÁ152Ô

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11® REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2® VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

Do{a): JUI2(l2A) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2" VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1® REGIÃO
Requisito O pagamento em favor do{s) credor(es) e no(s3 valor{e$) IndtvidualizaGOÍs). em virtude de decsào transitada tm. juiyaoú.

proferida na Ação Originária n" 1999.61.00.050618-0 e Ação de Execução n" 61471-75.2016.4.01.3400. segut^as informações abaixo
indicadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contKfos na presente Requisição.

!eQO$r&nte/ Crsdor: MUNICÍPIO DE MARl EÒUTnO(A)
dvog9do/0A8 : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00Q2Q013 CPF; 377.377.244-00

iRequer/do / Oei/edor ; UNIÃO FEDERAL i .
ESPÉCtE DE^QUISIÇÃO

(  ) Requisição de Pequeno Valor - RPV
(  ) 1. Originário

(X>3. Parcial

(  ) 2. Complementar

{  i4.Suplementar

(X) Precatório

NATUREZA DO CRfePITy

Alimentar Comum

I  ) 11 - Salártos, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações
por morte e inv^idez fundedae na responsabaidade civil ( § 1® - A
do«t. 100da CF)

(  ) 12 - Benefícios Previdenciários

Doença Grave : I )Slm< áNão

(x) 21 - Néo-alimentar

(  ) 39 • Desapropriações

Outros;

indirarSo da ADuracão e Tributação de Rondimentos Recebldizs Acumuladamentt.:-RBA.

Valor Total do Beneficiário: R6 Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):
Quantidade de Parcelas doa Exercícios Anteriores; Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): RS

NATUREZA OA OBRIGACÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO

Descrição: {03.04.05.07) fUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTfUSUIÇÒES - TRIBUTÁRIO ■ DIREITO TRIBUTÁRIO

INCIDENTES

Bloqueio/Com Alvarê

TRIBUTÁRIO : ( )Slm l X )Não

I  DATAS DE REFERÉNCtAt tila/mès/ano) .
Data do ajuizamento do processo de conhacímento: 15.'10/1999
Data do trânsito em lulqado do processo de conhecimento: 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos em bargos á execução ( se foram opostos ) ;
Se não foram opostos ver inciso XI doarL 8" da Resolução 405/2016 - CJF; data : 09/01/2017

Adf, 27 de Junho de 2017.

Dr\®).ANDERSON SANTOS DA SILVA

Assinatura dq(a) jjiz(fzaj requisitante
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N" 2181/2017

Status : 4 - Requisição Conferida

Tipo de Requisição: Geral

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017

mi'-

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGiONAL FEDERAL ̂  1» REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2^ VARA FEDERAL - Especialização • Vara Comum

Requisição d© Pagamento

PCTT-92.401.01

Pág: 2 / 2

27/06/2017 1$;57:01

PJRVA1529

e£N5F/C/4R/OS REO. C0MPLEU&4TAR,

SUPLEMENTAR ou PARCIAL

Nome Completo
Expresse . ^

CPF/CNPJ p^núncia Va/orfR$J
Data Base

Créd. Exec.

Valor Total 1
Créd. Exec. i

município de MARI :08,917.106/0001-S6 NÃO i 10/2016 i 12.887.337,55 10/2016 ! 25.890,783,23

PrlnclpQÍ(R$) Jaros/Selic (R$) Juros Compertsatárío

1  7 2íí7.9PR.Í)el f S.5R9.:í:íR..Sfi 1

HONORÁRiOS CONTRATUAIS nEO. COMPLEMENTAR.

Nome Comptoto CPF/CNPJ Da(aS«. V,lor(R$)
Data Base

Créd. Exec.

Valor Total

Créd. Exec.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ^5.542.612,/0001-9^ NAO 10/2016 3.221.834,38 10/2018

PrifjcipoHRS) Juros^Sefíc (R$} Juros Compensatório
.

i  1.824.439.741 1.397.334.841 1 1

Jusiíficetiva: SOCIEDADE DE ADVOGADOS

\/ALOR TOTAL ReQUiStTADO: R$ 1M09.171,90

Adf, 27 de junho de 2017.

Dr(«).AMDERSON SANTOS OA SILVA

Assinatura do(â} juiz(íza) requísitanle
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2250/2017

SWtü#-*' Salva no

Tipo à» : G«ral

OJU da Raq 23/0«>2017

PCTT-92.401.01

PíB: " ̂

23/06/2017 15-22 13

PJRVA1S26

PODER JUDICIÁRtO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11* REGlAO
SEÇÀO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum
tiifi

iov

Requisição de PagamentoDOÍ* . JUIZ(ÍZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2' VARA FEDERAL

AO. Desembargador federal presidente do tribunal regional federal da v região
o/otefda ° pagamento em favor do(s) cre<1or(os) e no(s) vHiof(«s) irxlivnJuaii/ado(s), em virtude de decisão transitada em luiqado
,ndicadAi infa Originária n» 1999.61.00.050616-0 o Ação da Execuçáo n' 61459-61.2016.4.01-3400, segundo as informações aba-«ortio. ouirossim. que nâo eusle qualquer recurso pendente quanto aos valores coniHjos na presente Requistçao

fitq "'•/Credo/-; município DE SANTA LUZIA E OUTROfA)

MONI El RO ÜF ooo?ont;i

Aeçi/ertdo/Oevedor ; UNIÃO FEDERAL "" " - - -
CPF: 37/377 244-00

✓  ) Requisição de Pequeno Valor - RPV

(x) Precatório

ESPÉCIE DE requisição

(  )1. Originário

(X)3. Parcial

Alimentar

NATUREZA DO CRÉDITO

(  ) 2. Complementar

(  ) 4.Supleni»ntar

Comum

(x) 21 • Néo alimentar

(  ) 39 - Desapropriações

(  ) 11 - Salários, Vencimenios. Provemos. Pensões e indenizações
por morte e invalidez furníadas na responsabilidade civtl ( 5 1* • A
do art 100 da CF )

(  ) 12 - Benefícios Previdenciários

Doença Grave : ( ) Sim ( 3N9o

Outros;

Indicacáo da Aguraçâo e TributacAo de Rendimentos Recebidos Acumuladamente • RRA
Valor Toui do Beneficiário; RS Deduçáo para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV):
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores: RS

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV):
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV); RS

^  NATUREZA DA QBRIGAÇAO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO
ascriçáo; (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO
ytAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO

INCIDENTES

Blcx]ueio./Gom Alvará

TRIBUTÁRIO ; ( )Sim ( X )Náo

DATAS DE REFERÊNCIA ( dia / més / ano)

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 15/10/1909

Data do trânsito em julgado do processo de conheclinento : 01/07/2015

Data do trânsito em Julgado dos embargos à execução ( se foram opostos ) :
Se nâo foram opostos ver Inciso XI do art. 8" da Resolução 405/2016 • CJF; data : 30/01/2017

Adf, 23 de junho de 2017.

Dr(-).AND&RSON SAN TOS DA Sll VA

Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante
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1^0 2017

Status ; ® ■ Fíequisfçào Salva no Sistema

Tipo Geral

D»U ̂  cadastro da R*q; 33/06/2017 PODER JUDICIÁRIO
tribunal regional federal i 1* regiAo
SEÇÀO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento

PCTT-92.401.01

Píq; 2 / 2

23/06/2017 15:22:13

PJRVA1529

cSjOÍ

A/ome Comphto

MUNiCiPiõòê SANTA LUZIA

PrineipÊl(R$}

9 467702,86

BENEFiOÃRiOS

CPF/CNPJ
Expressa ^
Renúncia OalaSase \/alor(RS)

13 269 634.0001-96} NÃO

Juros/SeUc (RS)

7 624.008.94

fttO. COUPLEUEUTAR.

SUPLEMENTAR ou PARCIAL

Data Base

Créd. Exec.

Valor Total

Cféd. Exec.

10/2016 17 091 711.80 10/2016

Juros Compensatórío

28 304 364.13

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Nome Completo

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

I  Principãl(RS)

2,366 925.71
JüSí/ffcaHva; SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CPF/CNPJ
Expressa « ^
Ranúncia

REQ. COMPL£M£A/raR

ly j Oats Basa Valor Total
ValorfRS)

35.542^612/0001 -90_NÀO^
Juros/Selic (RS)

1.905.0Õ2.23

10/2016 \ 4 272.927,941 10/2016

Juros Compensatório

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 21.364.639,74

Adf, 23 da junho de 2017.

Df(«) ANOERSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a) iuiz(íza} requísitanie
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N® 6784'2017
s.^Viui'6^io CaiJasírado Concluído

Geral

PCTT-92.401,01

1/ 2pF&g:

30/06/20171$;27:06

PJRVA1$29

Oata
Cad

da Req; 30/06/2017

PODER JUDrciÁmO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 11" RÊGIAO
seçAo judiciária do distrito federal

20' VARA FEDERAL - Especíaliiaçâo - Vara Comum

Requisição de Pagamento

JUl2(f2A) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL

AO: DESEMg^j^Q^pQi, FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(cs) e no(s) vaior(es) inílivicíualirado(s). em virtude /nfariw,nequfsrto o pagamento em ravor ao(S} creooriesj B nots^ vaiofíw»; inuiwiuuai.í.awuia/. V — ~ informo

Pfofenda na Aça© Or/ginária n' e Ação de Execução n* 621>0^.2016.4.01.3400. segundo as informações at>afxo indicad .
®^ff05slrn. qje ̂ ào existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição.

Credor; MUNICÍPIO DE OUR/CANGAS E OUTRO(A)

; BRUNO ROMEROPEDROSA MONTEIRO DF000200t3 CAP/ 377.377.g44-00
.. UNIÃO FEDERAL

) Roquisiçâ^ de Pequeno Vaíor • RPV

i.
ESPECIE DE REQUISIÇÃO

{X) Precatório

(  ) 1. Otiginãrfo

(X) 3. Parcial

(  >2. Complementar

(  }4.Suplementar

NATUREZA DO CRÉDITO

Alimentar

( Ml • Salários, Vencimontos. Proverttos. Pensões e Indenizações
por morte e invalidez fundadas na responsaDUidade civil (S 1' - A

doart. ioodaCF)

(  ) 12 - Benefícios Previdenclários

Doença Orave: ( ) Sim í tNie

Comum

(x) 21 - Nãú^imentar

(  ) 39«Desapropriações

Outros:

indicação da Aouracáo e Tributac>flJÍg-BflJidímantQ.5-fiS.gA^^^^ Açurnuladamfta^Aji^A-
Valor Tota! do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IRíPRCeRPV):
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores: RS
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV)-'
Total de Valores do Exercicío Corrente (Somente RPV); R$

NATURF7A DA OBRiGACAO A QUE SE REFERE A REQUIS.Ig.Ag_

R
□

scriçao: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO OE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALCRiZAÇAO
MAGISléRlO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

JNCIDENIÊS.,
Bloqueio/Com Alvará

TRIByXÃRJOii_l^ UÜNIÍ 11
PATAS Pg REFERENCIA ( dia I mès I anol

Data do ajuizamenlo do processo de conhecimento: 15/10/1999
L

Data do trânsito em Julgado do processo de conhecimento: 01/07.'2015
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução (se foram opostos) :
Sc nâo foram opostos ver inciso Xi do art. S' da Resolução 40Í/2016 • CJF; data ; 10/03/2017

Brasília, 30 de Junho de 2017.

DrO-ADVERCI RATES MENDES OE ABREU
Assinatura do(a) julz((za) requisitante
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N® 6784/2017

statu# ; s - Requ.siçào CmSu^nao ConduWo

"npo de RequiejçSo ; Gerat

0«u d« Cadastro da R«q; Jo/06/7017 PODER JUOICÍÁWO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL ̂  1* REGÍAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Requisição de Paaamenlo

Nom0 Cçmpttto

BENEFICIÁmÓS

CPf/CNPJ OMBts»

PCTT - 92.401.01
P*fl: 2/ 2

30/0W2017 1#:27;oe

PJPVA15»

Vãfor(ffS)

RgQ. COMPLeueNTAfi,

Oêt* Bss9 Vaior T^tàt 1
Créd. Exac. Créd. Exae.

•  n^iiufyjdi — — .I^MUNIUPIO De OuniCANGAS"^ 'íare^Caô/DÒOI-ZOl não | lO/SOie 13.35e;_360^6gjg^?i-l—^j5gj^.oç|
j  — - - ™ Jur^s CompMSãtdrfo
l.. • ... l~13ZZ3Z'55qlõ8íl5í [ZI

—I

HONÓRÂKÓS CONTRATUAIS RSQ.C0»PU«0V7^

Mçma Compito

MONTEÍRO e MÒNTEIRÕAdvÒGAÒÓS""

[  _ Prineipalfftt}
rMZíaiTii

CPF/CHPJ Vahf(f($}
O9tâ8a»0 Valor Total
Créd. Exoe. Créd. ãxoc.

" 95.S42.6ia/0001-9(1 NÃO j TQ/aÒtC ~ 3.339.095.18t 10/5016 .
Juro^Salie (RS) Jvfos Comp^MtMo

..7.iJqlS3 [ "."ZD
Josííffcatfv»; HONORÁRIOS CONTRATUAIS CONFORME CONTRATO ÕÊ FLS 121/123

VALOR rOTAL REQUISITADO: R$ 16.695.479,86
—1

C

Brasília, 30 de |unho de 2017.

Or(^.ADVERCi RATES MENDES OE ABREU

Assinatura do(a} íuí2(ízb) requisítante
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DOC. 05

ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉCNICA EM MATÉRIA DE FUNDEF
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PREFEITURA DE /•

f TIMBAUBA
TMBALHO QUE FAZ A DIFERENÇA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
CPL

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

11.361.904/0001-69, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90,

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito

na OAB/PE sob n. 11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A,

OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela

representação judicial e administrativa do município visando à recuperação de

verbas de Fundei não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA

(valor mínimo anual por aluno).

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem

o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas

pela banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba - PE 23 de julho de 2021

Assinado de forma digital por
MARINALDO ROSENDO DE marinaldorosendode

ALBUQUERQUE:40806022 ALBUQUERQUE:40806022434
Dados: 2021.07.29 11:44:43

-03'00'
434

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE

Rua. Doutor Alcebíodes. 276 - Centro - Timbaúba • Pernambuco CEP; 55.870-00C

Fone: (81) 36313435 - gabineteprefeito@timbouba.pe.gov.br
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Juru

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE JURU/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

07.711.963/0001-42, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-

D. OAB/AL 3726-A. OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A,

OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do

município visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município

em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno pela União Federal.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca

advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

JURU/PB -10 de agosto de 2021

AC LINK

RFB v2

Si0na(drio diçitohAC LINK Hf B v2

DN:CN»MUNICIPIO DE JURU;

CW&8895GC0010G, 0U= pr95ondal. OU»RFB
e<NPj Al, 0U<:S9cretd/(4 óa Roceitfl

Federal do Brosil • RTB, OU*

21612003000156. L^^JURU, S^PB, 0«ICP.

6ta»kl, C«Bn

r>stts'7n21 ns 10

município DE JURU/PB
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ATESTADOS DE MUNICÍPIOS
CONTRATANTES



ATESTADO DE FUNDEF

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE

PERNAMBUCO - AMUPE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ÍA' . ;. ASSOCIAÇAO MUNIPALISTA DE PERMAMBUC;.0 -
AWÜPE Pessoa Jundica de Direito Pnvado, inscnta no Cls^PJ sob o-.n° ^

féteiiiiMA os devidos fi ns. que a empresa^
.r / Monteiro advogados associados mscnta no

^ ^ ' 35 542 612/0001 90, mantém contrato de prestação de
li ^ defesa dos municípios associados, no âmbito administr

União Federai, visando a recuperação_dos valop^^o FUI
de ser: repassados aos Municipios^m fáce_;^t]^|plítecaoi
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1
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4, «v), :-' :Naeiona!; ibem como ordenar que os répas:
base nos valores reais
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Constatarnos
rsendo executados de forma eximia,
idefinilivo; nâo-existindo env
desabonenx sua condutá
assumidas. ■
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iços jurídicos; estãot
logrado êxito judipa! em^
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CIPALISTWDE PERNAMBUCO - AMUPE
CNPJ N® 11 V41.363/0001-63
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ATESTADO DE FUNDEF

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

ALAGOANOS-AMA
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WtMlfM m tMUMM «UtaMtt

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n,

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol,

Maceió - AL/57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPj/MF

sobon. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros; .

(}) A sustaçno dos efeitos da Portaria n. 743/2005 do MEC, com a dewluçào

i) conta do FUNDEf dos tniiniainos alagoanos do quantum ilegalntente estornado;

b) A recuperação lios valores do FUNDEf que deixaram de repassados

aos Municípios alagoanos em fetce da ilegal fixação do valor mínimo nacional;

c) A recuperação dos ludores do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desoneração sofrida fhios FPE - Fundo

que participação Estadual FPM - Fundo de Participação Municipal elPI ~ Exportação

que contribuem com 20% na base de cálculo do fimdo;

d) O repasse integral do FPM sem a dedução de valores rejerentes a

irwentivos fiscais e/ou quaisquer restituições.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Assembléias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e alas.

Av. D. Antônio Brandão, 218 - Farol - MacefO - Al - CEP; 57.021-190 - Tet.: 82 2122-73 122-7302



WWHtM H) «MKMS «UMtaa

Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito peios

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe a adesao ao processo

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados ue

forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, tatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIAÇA municípios alagoanos - AMA

3 BELTRÁO SIQUEIRA

Av. D. Antônio Brandão, 218 - Farol - Maceió - AL - CEP: 57.021-190 - Tel.: 82 2122-7300 / Fax: 2122-7302
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ATESTADO DE FUNDEF

FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

ESTADO DE SERGIPE - FAMES
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Federação dos Municípios
do Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jiirídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROG^O REGO/CAVALCANTE
esoureiro

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.tamcs.org.br E-mail: famesgTames.ora.br
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DOC. 06

RECOMENDAÇÃO N9 036/2016

CNMP
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RECOMENDAÇÃO

N° 036/2016-CNMP

(AUSÊNCIA DE IMPROBIDADE PELO

SIMPLES FATO DE SE CONTRATAR

SERVIÇOS JURÍDICOS POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO)

t' 'i
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Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N" 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta dc advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-A, §2°. I, da Constituição F-cdcral c com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Naciõnal do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2^ Sessão

Extraordinária, realizada cm 14 dc Junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no arl. 13 da

Lei n". 8.666/93, com incxigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n®. 1.I92.332/RS

(201Ò/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que c impossível aferir, mediante

processo iicitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação dc serviços

dc natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que á singularidade dos sei-viços prestados pelo advogado consiste cm seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço dc natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuraçào não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime Iicitatório a contratação de escritório dc advocacia por incxigibilidade dc

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, L Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual e singular dos serviços dc assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação
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Conselho Nacional do Ministério Público

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionaricdadc, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório dc advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou improbo,

RESOLVE, respeitada a independência funcionai dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. 1® A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimenlo dos requisitos da Lei dc

Licitação.

Brasília-DF, 14 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N" 3ó, DE 14 DE JUNHO DE 20! 6 2/2



DOC. 07

PARECER DA AGU PELA

POSSIBILIDADE DE INEX PARA A

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

INFORMAÇÕES N." 00127/2016/NUINP/CGU/AGU-RMS
PROCESSO N.^ 00688.000780/2016-81

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da Uniào,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts, 13, inciso V, e 25,

inciso II, da Lei n.'^ 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇÃO

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa.
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3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razão

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advog^

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licilatórj "

incorrer em punição perante o Órgão de Classe.

V
4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

constitucionalidade.

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar. a fim de

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dosarts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.® 8.666, de 1993.

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n° 9.868, determinou: "f/V

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Géfal da União para manifestação, no prazo de cinco dias; e, (iii) sucessivamente,

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco diasC

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS

7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):

'^An. 13, Para os fins desta Lei^ consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

a.

V - patrocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas;
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§  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão,
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2.^ Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3.^ A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Art 25, É inexigível a licitação quando houver invia^
competição, em especial:

(.:)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

(...)

§ 1." Considera-se de notória especialização o projissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamenío,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§2.^ Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Ari. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.*^ è 4.^ do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24. as situações de inexigibilidade referidas no art. 25.
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8. " desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
(Redação dada pela Lei n." II. IO7, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergenciai ou calamitosa que justifique ̂
dispensa, quando for o caso;
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II' razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. (Incluídopela Lei n° 9.648, de 1998fi

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante

sua personalidade jurídica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado.

9. Tanto assim é que a Lei n."* 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15, § 3.^).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo

licitatório. De fato, o art. 5° do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o

exercício da advocacia. E o art. 7.*^, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação

de clientela.

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do ofício, não

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalmente inexigível toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. Isso porque a própria Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir a

notória especialização. Or
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório.

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expres^^0çng;"^:çt;^3.'^ da Lei n.

8.666.

O QUE AFIRMA A DOUTRINA

14. Não é outra a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHO', a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação:

'Wõí) são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua
execução depende de habilitação especifica. A lei faz remissão ao art. 13.
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres,
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfrutem
de prestigio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como
estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento.
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, é preciso
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional
que possa qualificar-se como tendo notória especialização, entendemos,
apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.
Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza
singular. Serviços singulares são os executados segundo características
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que * singulares ,5

^
' CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Lumen Jufis, Rio de Janeiro,

2005,13.* edição, revista, ampliada e atualizada, pág. 207.
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são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa _
determinado grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou
empresa. Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está contida no
bojo da notória especialização * (EROS ROBERTO GRA U, 'Inexigibilidade
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória
Especialização in RDP 99, pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o serviço de iodas essas características, pode a Administração
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria
inviável a competição.''^

15. Por seu turno, MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO^ enfatiza a

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade:

'"A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso II); não
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três
requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13.
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1.^ do
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento. equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tornem o serviço
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer
que torna inexigível a licitação Note-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são
incltddos entre os serviços técnicos especializados do artigo 13. o que por si
exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que . ̂

0?^
Dl PIETRO, Maria SylviaZanella. Direito Administrativo. Atlas, S3o Paulo, 2001, págs. 312/513.
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realmente a inviabilidade de competição esteja pres^t^ 'a^pèftação será,
de qualquer modo, obrigatória.

Com relação à notória especialização, o § do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essenciaUdade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade.'"

16. Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO^ quem parece atingir

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a Administração (original com grifos);

face do inciso U do ari. 13 (contratação de profissional de notória
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de sua natureza singular?

Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos
serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado 'de natureza singular', logo após a referênciafeita aos serviços
arrolados no art. 13.

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro,. singelo, e, por isto,
irrelevante que seja prestado por 'A ' ou por 'Bnão haveria razão alguma
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularidade
só terá ressonância para o tema na medida em que seja necessária^ isto e,
em que por força dela caiba esperar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os senúços
íécnico-especializados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar
- e diretamente - um profissional de notória especialização. Seria um
absurdo se o fizesse. Assim também, haverá perícias, avaliações ou projetos
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou hão haveria
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado
do serviço.

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como ,
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório

Q
^ MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Cwrjo de Direito Administrativo. Malheiros, Sâo Paulo, 2002,14 *

edição, refundida, ampliada e atualizada, págs. 489/490.
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atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade. a especial habilidade,
a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa,
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração reputa
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

u

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando-
ihe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso.
Há. pois, nisto, também um componente subjetivo ineliminável poi
quem contrata.'"

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal.

18. Com efeito, ao julgar o Habeas Corpus n° 86198-PR (Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, arí. 92), ocorrido em
28.9.93.

11. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariameníe no
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do
pedido é deficiente.

JIL Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 daL. 8.666/93: falta
de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de
licitação para a contratação de serviços de advocacia. L A presença dos
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova
documental trazida, permite concluir^ no caso, pela inexigibilidade da
licitação para a contratação dos serviços de advocacia, Z Extrema
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a ^
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L.
8,906/94, art, 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/199S, art. tjg



'> ■, A" A .f

%  i

. . í . *•/

-V' M' . '••• V "
k vJk '-'A- - •.'

«• I

A.-. ■ :

O:- . . - ,

* í vi

V . >  . . .- . .*J . ,

'  • •■ i c. '
.  -N '



19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da notória especialização e da confiança da Administração, ao apreciar o

Inquérito n° 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25-9-2012):

'"''Pena! e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federai Denúncia
oferecida. Artigo 89. caput eparágrafo único, da Lei n. ̂ 8.666/93. Artigo 4}
do CPP. Não conformidade entre osfatos descritos na exordial acusatória e
o tipo previsto no art. 89 da Lei 8.666/93. Ausência de justa causa.
Rejeição da denúncia.

1. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probatório minimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal

2. As imputaçÔes feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.

3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança, Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração, ilegalidade
inexistente. Fato atípico.

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e,conscientemente
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da
licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio
procedimento licitatório). a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Proçesso Penal, não há
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art. 89 da Lei n."8.666/93.

6. Acitsação, ademais, improcedente (Lei n.° 8.038/90, art. 6.°, caput).'''

20. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confíança, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a cojitratação direta de,£SGíUório de advocacia sem ^

licitação: ^

•a»-
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"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a)
existência de procedimento administrativo formal; b) notória
especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d)
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser
considerado singtdar o serviço de retomada de concessão de saneamento
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta.
Denúncia rejeitada por falta de justa causai^ (Inq.
ROBERTO BARROSO. DJe-193, de 3-10-2014) A

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Admml

se afigura bastante para, por si somente, impedir a contratação direta de serviços

advocaticios - ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições

encontradas no art. 13, incisos II, III e V, cumulado com o art. 25, inciso ü, ambos da

Lei n." 8.666, de 1993.

22. Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional atribui à

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a

representação Judicial e extrajudicial da União, ''cabendo-lhe, nos termos da lei

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo'' (art. 131, caput, CR-1988).

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer,

respectivamente, as funções institucionais de representação judiciai e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no art. 25, inciso 11, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da Lei ^
n.® 8.666, nessa esfera. -V

10
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CONCLUSÃO

24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições

contidas nos arts, 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela

Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria

Jurídica Junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a titulo de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.° 45-DF.

À consideração superior.

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016

c

Ricardo^íravixMiíiej Silva
Advogado da Upiâo
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DOC. 7.1

LEI nQ 14.039

DISPÕE SOBRE A NATUREZA TÉCNICA E

SINGULAR DOS SERVIÇOS PRESTADOS

POR ADVOGADOS E POR

PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE.
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M Lei n* o.auD. ne ̂  oe juinc ae isif» itstatuio aa urtOj, passa a vigorar

inte art. 3'-A:

Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos
juando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

3 único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade
i  cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
interior, estudos, experiências, publicações, organização, aparethamento,
3 ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
objeto do contrato."

O art. 25 do Decreto-Lei n> 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a
dos seguintes §§ e 2^:

serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e
3ndo comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

>Osidera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
5 contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
o anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
ou de outros requisitos' relacionados com suaS atividades, permita inferir
alho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do
rato." (NR)

Esta Lei entra em vigor na data de sua púbtica^To.

I, 17 de agosto de 2020; 1998 da Independência e 132® da República.

JAIR MESSIAS 80LS0NAR0

Atos do Poder Executivo

DECRETO N» 10.464, DE 17 OE AGOSTO DE 2020

Regulamenta a Lei n® 14.017, de 29 de junho de 2020,
que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo n^ 6, de 20 de março de 2020,

ülDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confei>^t5^
a Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nS 2

RETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Decreto regulamenta a Lei nS 14.017, de 29 de junho de
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado
lica reconhecido peio Decreto Legislativo n® 6, de 20 de março de 2020.

liào entregara aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
(cio de 2020, o valor de R$ 3.000,000.000,00 (três bilhões de reais)

I ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido
ne 14.017, de 2020, observado o seguinte:

ipete aos Estados e ao Distrito Fedetal distribuir a renda emergencial
nadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do
L4.017, de 2020;

ipete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais
0 de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
tivas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as
errompidas por força das medidas de isolamento social, em observância
:iso II do caput do art. 2e da Lei n® 14.017, de 2020; e

>mpete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e
chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios,
1 e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de
tivas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de
e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações
çao de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela
nibilízadas pòr meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em
iposto no inciso III do caput do art. 2® da Lei n® 14.017, de 2020.

o valor previsto no caput pelo merios vinte por cento serão destinados
ciais previstas no inciso íll do caput.

s beneficiários dos recursos contemplados na Lei n® 14.017, de 2020, e
'eric residir e estar domiciliados no território nacional.

ira a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os
Federal e os Municípios definirão, ern conjunto, o âmbito em que cada
será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os

_J

DA RENDA EMERGENCIAL

Art. 3® A renda emergencial de que trata o inciso I do capui
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), será paga mensalmente, em três p
e estará limitada a:

I - dois membros da mesma unidade familiar; e

II - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de fam

§ 1® O benefício referido no caput será concedido, retroativ
de junho de 2020.

§ 2® O beneficio referido no caput será prorrogado peio me;
prorrogado o benefício previsto no art. 2® da Lei n® 13.982, de 2 de abril
ao valor da parcela entregue pela União, ressalvada a faculdade dos en
suplementá-lo por meio de outras fontes próprias de recursos.

Art. 4® Farão jus à renda emergencial prevista no inciso l do t
trabalhadores da cultura com atividades interrompidas que comprovem

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artís
vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da
2020, comprovada a atuação por meio da apresentação de:

a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo II;

b) documentação, conforme lista exemplificativa constante c

II - não terem emprego formal ativo;

III - não serem titulares de benefício previdenciario o
beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência
ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV • terem renda familiar mensal per capita de até meio
renda familiar mensal total de até três saiários-mínimos, o que for mal

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tribut
28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e setei

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da ii
menos, um dos cadastros a que se refere o art. 6®; e

VII - não serem beneficiários do auxilio emergencial previsto na Lei

§ 1® Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultui
participam da cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais de
incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadi
professores de escolas de arte e capoeira.

§ 2® São considerados empregados formais, para efeitos
s-com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consol

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943, €
públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupar
função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e
titulares de mandato eletivo.

CAPÍTULO llt
. DO SUBSÍDIO MENSAL

Art. 5® O subsídio mensal de que trata o inciso II do caput dc
mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez m
com critérios estabelecidos pelo gestor local.

§ 1® Previamente a concessão do benefício de que trata o
estabelecidos pelo gestor local deverão ser publicados em ato formal.

§ 2® Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informadc
no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I, disponível para
Plataforma +Brasíl.

Art. 6® Farão jus ao subsídio mensal previsto no inciso li do t
entidades de que trata o referido inciso, desde que estejam con
interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação em, n
seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

lli - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontôes de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturai;

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasil

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existe:
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 03,08.2007

EMENTÁRIO N'' 2 2 8 3 - 1

58

15/12/2006 TRIBUNAL PLENO

AÇÃO PENAL 348-5 SANTA CATARINA

RELATOR

RBVISOR

AUTOR(A/S)(ES
RÉU(É1(S)
ADVOGADO(A/S)

MIN. EROS GRAU

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
LEONEL ARCÂNGELO PAVAN

PAULO ARMÍNIO TAVARES BUECHELE
OüTRO(A/S)

EMENTA; AÇÃO PENAL PÚBLICA, CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AÜTOS, ALIADA Ã CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.

A hipóte£5e dos autos nào é de dispensa de licitação, eis
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação.
2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são
serviços que a Administração deve contratar sem licitação,
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau

de confiança que ela própria, Administração, deposite na
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da
confiança da Administração em quem deseje contratar é suh-j&tivo, Dai
que a realização de procedimento licitatório para a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo principio do
julçam&nto objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para
a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o S 1® do art. 25 da
Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança.

Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou
seja,, de inexigibilidade de licitação; os profissionais contratados
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem.da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente,



AP 348 / SC
"/j-í Af///<t/ ̂  'A^w/t

59

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a
Presidência da Ministra Ellen Gracie, na conformidade da ata do
julgamento e das notas taquígráficas, por unanimidade de votos, em
absolver o réu das imputações que lhe foram feitas, nos termos do
voto do Relator.

Brasília, X5 de dezembro de 2006.

GROS GRAU RELATOR
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 29.06.2007

EMENTÁRIO N® 2 2 8 2 - 5

1033

17/04/2007

HABSAS COR3PUS 86.198*9 PARAKÁ

PRIMEIRA. TURMA

REIiATOR

PACIENTE(S)

PACIENTE(S)
IMPETRANTE(S>

ADVOGADO(A/S)
CCATOR(A/S)(ES)

MIH. SEPÚI.VEDA PBRTENCE
ADYR SEBASTIÃO FERREIRA
ÍRIA REGINA MARCHIORI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇAO DO
PARANÁ

JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EMENTA; I. B«b«a« oorpus: praacriçào: ocorrência, no
caso, tao-somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L.
8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93.

II. Alegação de nulidade da deciaão <iue recelseu a denúncia
no Tribunal de Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada
originariamento no Supremo Tribunal Federal e em relação á qual, de
resto, a instrução do podido á deficiente.

III. Babeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92
da L 8.666/93; falta de justa causa para a ação penal, dada a
inaxiglbilidad®, no c«.o, <U, lloitnçao para a oontrafcaçio da
serviços de advocacia. . . , . *

1. A presença dos requisitos de notór:.a ©speciaxxzaçao e
confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que
encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite
concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a
contratação dos serviços de advocacia. .. . . ' .

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações
éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e
Cddigo d© Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7^).

A C Ó R D A O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a

Presidência do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, na conformidade da

ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de

«tP 102.002
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HC 86.198 / PR

votoS/ em deferir o pedido de babeas aorpua dos pacientes, por falta

de justa causa, e estender os efeitos dessa decisão ao co-réu

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator.

Bra^lia, 17 de abril de 2007.

s^^Olveda pertence RELATOR

crr 102.002
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RECURSO ESPECIAL N" 1.192.332 -RS {2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E Cl
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal
matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até
mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013;
AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/32/2013; AgRg
nos EREsp 947.231/SC, Rei. Min. JOÃO OTÃVIO DE NORONHA, DJe 10/35/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização.

4. É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração
não se funda em critérios objetivos (como o menor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

Documento: 1278654 - Inteno Twio .Acórdão - Site certificado - DJe: ia 12/201 'A-ciinc ; de



assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional.

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, dar
provimento ao recurso especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em
razão da inexistência de improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendier e Arnaldo
Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília/DF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR ,
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RECURSO ESPECIAL N" 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RELATÓRIO

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do inciso III do art. 105 da

Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes

termos:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBUCO NÃO ESPECIFICADO.
AÇÃO CIVIL PÚBUCA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MUNICÍPIO DE
SANTA VITÓRIA DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO

PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFERIMENTO Ã REGRA
CONSTITUCIONAL DA LICITAÇÃO, COM CONSEQÜENTE VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE.

Preliminar de coisa jutgada material afastada, visto que o processo

criminal, julgado improcedente por falta de provas, não impede o julgamento
na esfera civiL

Impòe-se a sua responsabilização por ato de improbidade
administrativa, na medida de sua culpa, apUcando-se a penalidade de
ressarcir o erário dos valores pagos a titulo de diárias pagas indevidamente,

suspendendo os direitos poUticos e proibindo-o de contratar com o Poder
PúbUco pelo prazo de OS anos.

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638).

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16;

10, V, VIII e IX e 12, II da Lei 8.429^2, sob os seguintes fundamentos: (a)

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de

Improbidade; (b) a pretensão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de
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ilícito e de ato de improbidade.

3. Contrarra^ões às fls. 710/716.

4. Parecer de lavra do douto Subprocurador-Geral da República,

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso

Especial, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBUCA. IMPROBIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA JURÍDICA. INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÀO. AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NUUDADE DO
ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93. REPARAÇÃO AO ERÁRIO.
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

.  I. O recurso especial só merece ser conhecido em relação à matéria

enfrentada pelo tribunal a quo.

n. O reexame da matéria fático-probatória dos autos é vedado pela

Súmula 07 do STJ.

m. No caso, é patente a üegaMade da contratação do recorrente,

uma vez que não se encontram presentes os requisitos que autorizariam a
inexigibiMade do certame, impondo-lhe a nuUdade do contrato celebrado.

IV. O ressarcònento ao erário não é considerado sanção e a ação de

reparação do dano causado ao Erário é imprescritível, conforme
interpretação sistemática do art 37, § 5o., da Constituição Federal

V. Parecer pelo conhecimento parcial do recurso e, no mérito, pelo
seu não provimento (fls. 760).

5. É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL N" 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILH
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA _
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE UCITAÇÀO. ART. 17 DA UA. ART. 295, V DO CPC. ART.
178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA

INEXIGISIUDADE DE UCITAÇÀO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÜBUCO E

INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429/92, art 295, V do CPC e art 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se
que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já Jvmou entendimento de que
até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, ReL Min. HUMBERTO
MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei Min. EUANA
CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com
biexigibUidade de tícitação, imprescindível a presença dos requisitos de
natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória
especialização.

4. É impossível aferir, mediante pmcesso ticitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza

personalíssima e singular, mostmndo-se patente a invüibilidade de
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5. A singuíaridade dos serviços prestados pek) Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando Ugada à sua

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de
ticitaçào, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o
menor preço^.

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, jincados, principalmente, na relação de confiança, é ítcíto
ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que Uie foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar
^  improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
%  administrativa.

1. Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente, Ação Civil

Pública de Improbidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado

serviços advocatícios ao então Prefeito do Município de Chui/RS, mediante

dispensa irregular de licitação, tipificada no art. 10, incisos V, Vlll e IX da Lei

8.429^2, assim descrita na inicial acusatória:

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Município de Chuí, representado
pelo requerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contrato com o requerido
Élbio de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a cláusula
segunda, serviços de assessoramento jurídico, planejamento e
acompanhamento institucional (fis. 35/37).

O contrato retroagiu a Io. de janeiro de 1997 e estabeleceu a

remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meio de sucessivos
aditamentos, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a

remuneração foi revista para R$ 3.000,00 (jls. 40/42).

Ocorre que a contratação revelou diversas ilegalidades praticadas no

âmbito da Prefeitura Municipal, e que acabaram por beneficiar indevidamente
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o segundo demandado.

Em primeiro higar, o contrato nào foi preceatío—iié^itaçào, poiSf
segundo previsto na cláusula sexta, esta nào seria exigível no caso, pela
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações.

Todavia, é üegal o dispositivo.

Veja-se que o artigo 25 da Lei 8.666/93 permite a inexigibUidade de
Ucitaçào para contratação dos serviços técnicos enumerados no artigo 13 do
mesmo d^loma legal, apenas nos casos em que o profissional ostentar

notória especialização (08.05).

2. ■ Inicialmente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17,

§§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do

CC/16, constata-se que tais matérias não restaram debatidas no acórdão recorrido.

Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das

questões suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial

deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem

pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP,

Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei.

Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/35/2012.

4. Quanto à alegada violação ao art. 10, incisos V, Vlll e IX Lei

8.429^2, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibUidade do processo

licitatório, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666^3, tn verbis:

Art 25 ■ É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial

U - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexyibüidade pam serviços de publicidade e
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divulgação;

§ Io. Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especiaMade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivebnente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

^ ^ ^

Art 13 • Para os frns desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

n • pareceres, perícias e avaliações em geral;

m - assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

IV • fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

'  V • patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Vn - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

...

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,

que para contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666^^3,

com inexigibiiidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

especialização.

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais

do recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (cj
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prestou serviços de assessoria jurídica para algumas empresas7"W"^rticipou de

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na

Faculdade de Direito da UFRGS.

7. Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de competição:

No caso em anáKse, está-se discutbido sobre a reguíaridade do

contmto firmado em 03.02.97 entre o Município do Chuí, representado pelo
então Prefeito, Mohamed, e ÉJbio para que este prestasse serviços de
assessoramento jurídico planejamento e acompanhamento institucional (fis.
43145).

A primeira irregularidade apontada pelo autor consiste na
inexistência de prévia licitação. Segundo a peça portal, a realização das
atividades enfrentadas por Élbio não está marcada pela singularidade ou
notórki especialização.

Os réus just^aram a contratação em análise sem a realização de
prévia ücitação na singularidade dos serviços que seriam prestados por Élbio
€ na vasta experiência que este tem na área do Direito Público MunicipaL

(...).

Como visto, para que seja inexigível o certame Ucitatório é
necessária a presença de quatro requisitos: inviabilidade de competição,
previsão do serviço no artigo 13, singularidade do serviço, e notória
especiaUzaçào.

Os fatos de ÉJbh ter desempenhado a função de Procurador do
Município de Santa Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter
acompanhado a comissão que elaborou os levantamentos para a prestação
de contas para o município que se instalava (não impugnados pelo autor), por
si só, não autorizam que se afirme que era inviável a competição para
executar o objeto do contrato entabulado com ele.

Isso porque os serviços contratados (previstos na cláusula segunda

do contrato 005/97, fi 43) são comuns à Administração Pública.
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■è
Nesse sentido foi o relatório do Tribunal de Comtts-iftC 109fl29), no

qual constou: ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com um
elenco de temas que praticamente afeta, de forma permanente, toda a
Administração, descaracterizando a invkibiMade de competição como causa
da incidência da regra excepthm de dever de Ucitar com base no art 25,U , da
Lei 8,666/93.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho dferenciado
com relação ao de um Procurador de Município já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura administrativa e
juncional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partilha de bens), é
obrigatório que se reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Município que esteja sendo instalado.

Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio nunca
participou da organização de um novo município. Dessa forma, se foi
entendido que ele tinha condições de realizar o trabalho porque foi
Procurador do Munic^h-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de Município teria
condições de exercer o encargo.

Tendo em vista que, consoante o site www.cultura.gov.br, o estado
do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, conclui-se ser grande o número de
pessoas, em tese, aptas para o serviço almejado.

O currícuíum vitae de Élbio (fL 306), de outra banda, não demonstra a
"notória especialização" mencionada na Lei de Licitações. Da análise de tal
documento, depreende-se que, além de ter exercido a função de Procurador
do Município, já prestou serviços de assessoria jurídica para algumas
empresas e partic^ou de alguns congressos de curta duração, grande parte
na época da faculdade. O que mais chama a atenção é a informação de que
cursou parte da Especiatízação em Economia na Universidade Federal de
Pelotas e, integralmente a Especiatízação em Direito Municipal Comparado
Brasü-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público da Faculdade de
Direito da UFRGS.

SaUente-se que, com essa anáUse, não se ajbma que Elbio hão seja
um bom e competente profissional Aliás, ainda que esta Julgadora pudesse
emitir opinião sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não poderia
fazê-lo com relação ao analisado porque conhece muito pouco o seu
desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca.

Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o da pessoa
mais indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que
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se chegue a tal conchisào sem a possibilidade dè^s^n^ard^!^om outros
currículos, como aconteceu.

Vale lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima transcritos,
considera-se de notória especialização o profissional cujo conceito no campo

de sua especialidade (em virtude de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicação, organização, apareOiamento, equipe técnica e
outros requisitos relacionados com suas atividades) permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado ã plena satisfação

do objeto do contrato.

Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita
no âmbito municiai Alkís, a Lei não fala em questão territorial

Dessa forma, pouco importa o argumento sustentado por Mohamed
de que, nos municípios do Chui e Santa Vitória do Palmar, Élbh era o

#■ advogado mais experiente e apto à Junção.

A realidade é que, se tivesse acontecido a licitação, haveria a
possibilidade de eventuais interessados concorrerem à vaga, sendo que
inclusive seria possível o interesse por parte de projissionais de outros
municípios, uma vez que o salário oferecido (R$ 4.300,00) é muito bom,
inckisive para a nossa realidade atual Lembre-se que ta l valor foi pago por
serviços prestados há dez anosi

Ainda, não se pode deixar de comentar acerca da prova testemunhai
produzida, que deixou blaro que havia outros advogados que, assim como
Élbio, trabalhavam para o Município de Santa Vitória do Palmar.

E é certo que havia outros profissionais aptos a exercer ãs funções
qUe foram desempenhadas por Élbio, tanto é que a testemunha Ruiter
Canabarro é atualmente o Procurador do Município do Chui

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

seguintes termos:

No caso concreto, restou plenamente demonstrado nos autos que o
Sr. Prefeito Municipal contratou o Sr. Élbio para prestação de serviço de
assessoramento jurídico sem que houvesse a necessária Ucitação, e
tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qualquer uma das
causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

Em que pese terem os réus jusi^ado a contratação sem análise da
realização do processo Ucitatório por ter o Sr. Élbio vasta experiência jurídica
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na área de Direito Púbüco, e assim possibUiiando a dispensa de tícitaçáo (fL

137), tais fatos não restaram devidamente demonstrados nos autos, bem
como não foi reconhecido peto Tribunal de Contas^^^^Sla^o^tas, conforme
relatório de fls. 1091129.

(...)

Assim, encontrando-se os serviços prestai^&Laàerfustifkados, bem
como a remuneração do advogado sendo, inctusive, excessiva (R$ 4.300,00),
é de ser reconhecida a irregularidade da contratação direta do advogado pelo
Sr. Prefeito Municipal, com a caracterização do ato de improbidade inscrito no

art^o 10, inciso vm, da Lei 842911992: (...) (íls. 642/644).

9. Em que pese os argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser impossível aferir,

mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de

prestação de serviços àe natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente

a inviabilidade de competição.

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais), valor que. notoriamente,

não se mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não há

elementos nos autos que atestem o suposto excesso e discrepância na

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida

remuneração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos

serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual.

11. Sobre o assunto, eumpre destacar as lições do ilustre professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O advogado desempenha um trabalho singular, onde a sua criação
intelectual retira do administrador público a necessidade de promover o

certame Ucitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor
opção para o serviço público contratar. "A singularidade dessa prestação de
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serviços está fincada nos conhecimentos individuais de'''eada--pfófissional da
advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena,
pois não se licitam coisas des^uais, só se licitam coisas homogêneas. (...)
Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está
obviamente interligada à sua capacitação profissional, o que de certa forma
inviabiliza o certame Ucitatório pelo fato de não ser aferido o melhor serviço
pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissionais que se
destacam nos vários mmo$ do direito geralmente não competem em

processo licUatario por ser totalmente inviável a sua cotação de honorários
em face de outras formalizadas por jovens advogados em inicio de carreira.
Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos jovens advogados, pois,
como sabiamente afirmado por Calamandrei, 'a juventude nunca é
melancólica porque tem o futuro diante dela'.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do
advogado, por si só, justfica a ausência de competição, bem como da

?  pré-qualificação também, pois o preço da contratação não é fator crucial que
direciona a melhor contratação para o ente público.

Contratando diretamente o advogado, não estará a autoridade

administrativa cometendo infrações e nem agindo no oácuo da lei, visto que a

Lei 8.666/93 não impede a aludtda tomada de posição, devendo apenas o
administrador just^ar a escolha dentro de uma mzoabüidade.

%. {••')'

Por outra uerfenfe, como já enaltecido, o art 25 da Lei 8.666/93, ao
enumerar os casos de inexigibíMade, pela inviabilidade de competição,

deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o declinado no presente
caso, ficam fora da regra geral de compeÉíçào, sendo lícito ao administrador
agir movido pela discricionariedade, visando, úntca e exclusivamente, ao
interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rio de Janeiro,
Forense, 2010, p. 91/92).

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por rríeio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios .objetivos (como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se

determinar a melhor contratação para o ente público.
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13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional.

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, tn t;eri>ís;

Após a análise da Lei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, de
que os serviços técnicos profissionais especializados relativos a patrocínio ou
defesa de causas judiciais ou administrativas dos advogados,
independentemente de suas qualificações pessoais, possuem natureza
singular, pelo fato da notória especialização que a projissão em questão
exige.

A intelectualidade do advogado independe da sua inscrição na OAB,

não se vincula a qualquer rótulo, tendo em vista que a advocacia é um estado
permanente de criação intelectual

Mais uma vez abrimos parênteses para registrar nossa ótka
proferida em outro trabalho que se encaixa perfeitamente no presente
contexto: "Neste último aspecto, entendemos que a notória especialização,
para efeito de exonerar a Administração de prévia licitação para a
contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da projissão da
advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do § Io. do

art 25 da Lei 8.666/93. É humanamente impossível dimensionar-se qual é o
melhor advogado do Brasil (se é que é possível tal rótuh} em virtude da
complexidade Jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir
alto grau de especialização (op. cit., p. 93).

15. Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de

Justiça;

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBUCA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, U, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
LICITAÇÃO. INEXIGIBIUDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO
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STJ.

1. Alegações genéricas quanto à i»íolaÇnfr-tfo artigo 535 do
CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art 105, inciso 127,

aUnea "a", da CF. Incklência da Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibüidade de

Ucitação está expressamente prevista na Lei 8.666/93, art 25, U cjc o art 13,
V.

3. A conclusão Jvmada pelo acórdão objurgado decorreu da

análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos.

Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos

requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da
biexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especiai não conhecido (REsp 1285378/MG, Rei.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/D3,/2012}.

16. Confira-se também o precedente do Supremo Tribunal Federal:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO.

ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE UCITAÇÃO.

I. - Contratação de advogado para defesa de interesses do Estado
nos Tribunais Superiores: dispensa de Ucitação, tendo em vista, a natureza do
trabalho a ser prestado. Inocorrencia, no caso, de dolo de apropriação do
patrimônio púbUco.

n. ■ Concessão de "habeas corpus" de ojich para o fim de ser

trancada a ação penal (RHC 72830, Rei. Min. CARLOS VELLOSO, DJ
16/32/1996).

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços

foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

ausência de ato tipificado como ímprobo. É como voto.
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RECURSO ESPECIAL 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHi
ÉLBTO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que
antecede a discussão de fundo, na medida cm que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642
do acórdão, o seguinte:

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem
análise da realização do processo licitatório por ter o Sr. Elhio
vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim
possibilitando a dispensa de licitação (fl. 137), tais fatos não
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não

foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos,
conforme relatório de fls. 109/129.
Cumpre transcrever o que o art. 25, da Lei 8666/93, que expõe
as possibilidades de inexigibilidade de licitação:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para .serviços de publicidade e
divulgação;
§ r • Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade. decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.'

A que.stão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, o fim de evitar
tautologia:

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de
Procurador do Município de Santa Vitória do Pahnar por
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sele ou oito anos e ter acompanhado a comissão que
elaborou os levantamentos para a prestação de contas
para o município que se instalava (não impugnados pelo
autor), por si só não autorizam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do contrato
entabulado com ele.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho
diferenciado com relação ao de um Procurador de
Município de um município Já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Município que esteja sendo instalado.
Por outro lado, segundo os informes do processo, Elbio
nunca participou da organização de um novo município.
Dessa foiina, se foi entendido que ele tinha condições de
realizar o trabalho porque foi Procurador do
Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de
Município teria condições de exercer o encargo.
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br,
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios,
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas
para o serviço almejado.
Por outro lado, é possível que o currículo de Elbio seja o
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros
currículos, como aconteceu."

Pautado nesse accrtamcnto, em torno do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa
avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice
intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo
respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a
questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por
força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a
intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que
nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade
judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse
caso concreto, em ordem a tornar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do
recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto
divergente, adiantando-o desde Já.

■Mk
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 12/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA l'II>HO

Subprocuradora-Gcral da República
Exma. Sra. Dra. ANÁ BORGES COELHO SANTOS

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUNA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ÉLBIO DH MENDONÇA SHNNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO{S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo cm epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso
e.special para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendier e Arnaldo Esteves Lima votaram
com o Sr. Ministro Relator.
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28/02^2017 STJ - Notícias: Primeira Turma não vê improbidade na contratação de advogado pela prefeitura de Uoatuba (SP)

Notícias

DECISÃO

21/03/2017 09:47

Primeira Turma não vê improbidade na ̂
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e julgou

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeito de
Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação
de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em
2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o

MPSP, os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores

de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica.

O TJSP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o
político e o advogado. A licitação foi anulada, e o ex-prefeito condenado a

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem
demonstração de notória especialização.

Atividade corriqueira

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina
explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade
corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de
capacidade extraordinária e diferenciada para a prestação dos serviços jurídicos.

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notória especialização
dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa. "A opção do
gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal,
ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatória
(artigos 22, III, parágrafo 3^, e 23, II, ̂ a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator.

Princípios

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a

existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada, que

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização.

http://'www.3tj.ius.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Nüt%C3%ADcias/Primeifa-Tbrmívn%C3%A3o v%C3%AA-improbi... 1/2
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"Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo, a partir desse mesmo

contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública

(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode falar,
pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher

o recurso.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):

• REsp 1626693

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 | ímprènsa@stj.jijs.br

Informações processuais: (61) 3319-8410

http;//www.stj.jus,br/sites/STJ/default/pt..BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primeira-Turma-n%C3%A3o-v%C3%/\A-ímprcbi. . 2/2
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DOC. 11

DECISÕES EM SUSPENSÃO DE
TUTELA PROVISÓRIA - STP JUNTO

AO STF
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ACOMPANHAMENTO DAS STP S

QUANT. município N" DA STP

PB - MARI / PB • JURU STP 12

2 PE - 6XÚ ! PE . PALMEIRINA ! PE • PANELAS ! PE • SOLIDAO ! PE - TEREZINHA STP 13

3 SE - JAPARATUBA / SE • MONTE ALEGRE DO SERGIPE 1 SE - MURIBECA 1 SE - NOSSA SENHORA DE LOURDES STP 14

4 BA - IGAPORA / BA- OURIÇANGAS / BA - SANTA LUZIA / BA - VERA CRUZ / BA- BOM JESUS DA LAPA / BA - UAUÁ STP 15

5 CE - ANTONINA 00 NORTE / CE - CHORÔ / CE - CROATÁ / CE - GENERAL SAMPAIO / CE - PEDRA BRANCA / CE - ARACATI STP 16

6 AL - SAO MIGUEL DOS MILAGRES STP 196

7 PE - BARREIROS STP 197

6 PE - lATi STP 198

9 PE - ITAOUITINGA STP 199

10 PE - glOhia do GOITA STP 200

11 PE - LAGOA 00 CARRO
STP 201

12 AL - PALMEIRA DOS ÍNDIOS STP 202

13 PE - BREJO DA MADRE DE DEUS STP 203

14 PE - BUENOS AIRES
STP 204

15 PE - CABO DE SANTO AGOSTINHO
STP 205

16 AL - OLHO D'ÂGUA DO CASADO STP 207

17 PE - BREJINHO
STP 208

16 PE -CATENDE
STP 209

19 AL • MONTEIRÔPOLIS STP 211

20 AL - MAHAGOGI
STP 212

21 PE-CEDRO
STP213

22 PE-CUPIRA
STP 214

23 AL - AGUA branca STP 215

24 fiL - CARNEIROS STP 216

25 BA • IBIRATAIA
STP217

26 AL - CRAlBAS STP 216

27 AL • ESTRELA DE ALAGOAS STP 219

28 Al - INHAPI
STP 220

29 PE - TACAIMBÔ STP 221

30 al-jundiA STP 222

31 BA - IBIPITANGA
STP 223

32 SE - RIBEIRÔPOLIS STP 224

33 SE - SANTANA DO SAO FRANCISCO STP 225

34 SE - SIMÂO DIAS STP 226

35 SE•TELHA
STP 227

36 SE • TOMAR 00 GERU
STP 228

37 BA - WAGNER
STP 229

38 PE -CABROBÔ STP 230

39 BA-ANDORINHA STP 231

40 BA -APUAREMA
STP 23?

41 SE•ARAUA STP233

42 BA-BARRA DA ESTIVA STP 234

43 BA - CRISTOPOLIS STP 235

44 SE - PEDRA MOLE STP 236

45 SE - POÇO VERDE STP 237

46 BA-PARAMIRIM STP 238

47 SE - PORTO DA FOLHA STP 239

48 BA - SAO JOSÉ DO JACUiPE STP 240

49 DA - TANQUINHO STP 241

50 SE-AREIA BRANCA STP 242

51 SE - BARRA DOS COQUEIROS STP 243

52 se - BOUUIM STP 244

53 SE -CANHOBA STP 245

54 OA-CATURAMA STP 246

55 SE - CEDRO DE SAO JOAO STP 247

56 SE -PACATUBA STP 248

57 PB - AGUIAR STP 251

56 SE - FEIRA NOVA STP 252

59 SE - FREI PAULO STP253

60 SE •GARARÚ STP 254

61 SE - ITABAIANA STP 255

62 SE - CRISTINÂPOLIS STP 256

63 SE - MARUIM STP 257

64 PB - CALDAS BRANDAO STP 253

65 SE - NOSSA SENHORA OA GLÓRIA S1P 259

66 SE-MALHADA DOS BOIS STP 260

67 SE - MALHAÜOR STP 261
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68 SE - DIVINA PASTORA SVP 263

69 CE - BARROQUINHA STP 264

70 PB - CUBATI STP 265

71 PB - DONA INÉS STP 266

72 PB - BREJO DOS SANTOS STP 268

73 PI - SAO JOÃO DO ARRAIAL STP 269

74 RN - JAÇANÃ STP 273

75 PB - SERTÂOZINHO STP 274

76 PB - SALGADO DE SÃO FÉLIX STP 275

77 PB - SANTO ANDRÉ STP 278

78 PB - SÃO JOÃO DO TIGRE STP 277

79 PB - SÃO VICENTE DO SERIDÔ STP 279

80 RN • ALTO DO RODRIGUES STP 284

81 RN - RAFAEL GODEIRO STP 285

82 PB - SALGADINHO STP 288

83 CE - PALMÃCtA STP 289

84 PB - SÃO MAMEOE STP 290

85 CE-PINDORÉTAMA STP 291

86 RN - SERRA CAIADA STP 292

87 CE • IBICUITINGA STP 293

68 CE-ICAPUi ' STP 294

89 CE•RUSSAS STP295

90 CE - MILHÂ STP 301

91 PB • SANTA CECÍLIA STP 302

92 CE - T^AIARA STP 303

93 PA - RONDON DO PARÃ STP 304

94 CE - ITATIRA STP 305

95 CE - PACOTI STP 308

96 PA - VISEU STP 308

97 PI - ALTO LONGÃ STP 309

98 PI - ANÍSIO DE ABREU STP 310

99 PI - ARRAIAL STP 311

100 CE - ARARIPE
STP 312

101 CE -ASSARÉ STP 313

102 PA -BARCARENA STP 314

103 PI - CAMPO ALEGRE DO FIDALGO STP 315

104 PI • CAMPO MAIOR STP 316

105 PI - CANAVIEIRA STP

106 Pl - CURRALINHOS STP 318

107 PI • DOM EXPEDiTO LOPES STP 319

108 CE - BAIXIO
STP 320

109 PI-INHUMA STP 321

110 Pl - JOAQUIM PIRES STP 322

111 Pl - MATIAS OLÍMPIO STP 323

112 PI - MURICI DOS PORTELAS STP 324

113 Pl - SANTA CRUZ DOS MILAGRES STP 325

114 Pl - SEBASTIÃO LEAL STP 326

115 MG - ARGIRITA STP 328

116 MG - ARGIRITA STP 329

117 CE -CARNAU8AL STP 330

118 CE -CHAVAL STP 331

119 CE-COREAÚ STP 332

120 CE-ERERê • STP 333

121 GO - AURILÃNDIA STP 337

122 CE ALTANEIRA STP 338

123 GO - CACHOEIRA ALTA STP 339

124 GO - IVOLÃNDIA STP 340

125 MG - CANA VERDE STP 343

126 MG - FRANCISCÔPOUS STP 344

127 MG - GUARACIABA STP 345

123 MG - ITACAMBIRA STP 346

129 MG - FRONTEIRA DOS VALES STP 347

130 MG-LAGAMAR STP 348

131 MG - MINAS NOVAS STP 349

132 MG - NATALÂNOIA STP 350

133 MG-NEPOMüCENO STP 351

134 MG - PADRE PARAÍSO STP 352

135 MG PERDIGÃO STP 353

136 MG - PIEDADE DOS GERAIS , STP 354

137 MG - PIRACEMA STP 355

138 MG - SANTANA DO JACARÉ STP 356

CPL^





139 VfG - RIO PRETO
STP357

UO MG - SANTO ANTONIO DO AMPARO STP 358

141 MG • SAO BENTO ABADE STP 359

142 PB • IMACULADA
STP 360

143 P8 • JUNCO DO SERIOÔ STP 361

144 PB ' BCX3U£[RA0 STP 385

145 PB - CACHOEIRA DOS INDOS STP 387

146 PB • POÇO DANT7VS STP 388

147 CE - IBIAPINA
STP 400

148 GO - SANTA CRUZ DE GOlAS STP 476

149 BA - ICHU
STP489

160 'E- JOÃO ALFREDO STP 504

151 PF - DORMENTES
STP 515

152 AL PIAÇABUÇU STP 517

153 Au - JAPARATINGA
STP 520

154 AL NOVO LINO
STP 521

165 AL - OLHO D ÁGUA GRANDE STP 522

156 AL - OURO BRANCO
STP 523

157 PE-ABREU E LIMA STP 526

158 PE - AFOGADOS DA INGA2EIRA
STP 527

159 PE • AFRÂNIO STP 528

160 PE•TUPARETAMA
STP 529

161 AL - PINDOBA
STP 531

162 AL - RIO LARGO
STP 532

163 AL - SANTA LUZIA DO NORTE
STP 533

164 AL - SANTANA DO IPANEMA
STP 534

165 PE - ÁGUAS BELAS
STP 536

166 Pt - ALTINHO
STP 537

167 PE-ARARIPINA
STP 538

168 PE - SÁD BENEDITO DO SUL
STP 539

169 PÉ - BETÃNIA STP 540

170 PE -BODOCÔ
STP 541

171 PE - BOM CONSELHO
STP 542

172 PE -CAMUTANGA
STP 543

173 PE - CANHOT1NHO
STP 544

174 PE - CARNAÍBA STP 645

176 PE - CONDADO
STP 546

176 PE - IGARASSU
STP 547

177 PE - IGUARACI
STP 548

178 PE - ITACURUBA
STP 549

179 PE - MACHADOS
STP 550

180 PE - LAGOA GRANDE STP 551

181 CE - CAMPOS SALES
STP 552

182 PE • JAQUEIRA
STP 553

183 CE - APUIARÉS STP 554

184 PE • PRIMAVERA
SI P 555

185 CE - CARIDADE
STP 556

166 PE - QUIPAPÃ STP 557

187 PE -JATAÚBA STP 558

188 PE - JOAQUIM NABUCO STP 559

189 PE. - NAZARÉ DA MATA STP 560

190 CE - NOVA RUSSAS
STP 564

191 PE - SAIRÉ STP 565

192 PE - SANTA MARIA DA BOA VISTA STP 566

193 PE - SÁO BENTO DO UNA STP 568

194 PE - SÁO CAETANO STP 569

195 PE • SÁO JOSÉ DO BELMONTE STP 570

196 PE - VERTENTES
STP 572

197 SE -PACATUBA STP 573

198 ce-pacujA STP 574

199 PE • SERRTTA STP 575

200 PE • TABIRA STP 576

201 PE - TRINDADE STP 677

202 PA-BUJARU STP 578

203 CE ■ POTENGI STP 579

204 PA-CAPITÃO POÇO STP 581

205 PA - CHAVES STP 582

206 PA-COLARES STP 583

20/ CE - SALITRE STP 584

208 CE - SÁO LUiS 00 CURÜ STP 585

209 CE - UBAJARA S1P586
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210 CE - VIÇOSA DO CEARÁ STP 567

211 PI - ELESBAO VELOSO STP 590

212 PI - LAGOA DO PIAUÍ STP 591

213 RN - SAO RAFAEL STP 593

?14 RN - TANGARÁ STP 594

215 PB - ARARA
STP 595

216 PB - BANANEIRAS
STP 596

217 PB - ALGODÃO DE JAND/^RA STP 597

218 PB • JACARAU
STP 698

219 PB - CUITEGI
STP 599

220 PB - LUCENA
STP 600

221 PI - MANOEL EMiDIO SrP 601

22? PB - POÇO DE JOSÉ DE MOURA STP 602

223 PI - WALL FERRAZ
STP 603

224 PI - SIMPLICIÜ MENDES
STP 604

225 PI - URUÇUl STP 605

226 PB - RI/'.CHO DOS CAVALOS
STP 606

227 PI • SÁG FRANCISCO DO PlAUl STP 607

226 MA • BERNARDO DO MEARIM
STP 600

229 SF Ctvmpo oo brito STP 609

230 SE • CANINDÉ DE SAO FRANCISCO STP 610

231 SE - GENER/U. MAYNARD
STP611

232 SE - LAGARTO
STP 612

233 SE - UACAMBIRA
STP 613

234 PB • SAPÉ STP 614

235 SE • ILHA OAS FLORES
STP 615

236 SE • JAPOATÃ STP 616

237 SE - RIACHÃO DO DANTAS
STP817

236 PB • SANTA LUZIA STP 618

239 SE • SANTA ROSA DE LIMA STP 619

240 PB - SÃO JOSÉ DOS RAMOS STP 620

241 PB - VÁRZEA STP 821

242 SE - ITÁPORANGA 0'AJUQA STP 822

243 SE - GRACCHO CARDOSO
STP 623

244 SE - STVNTO AMARO DTtó BROTAS
STP 624,

245 SE • SÃO CRISTÓVÃO STP 625

246 SE - SÃO FRANCISCO
STP 626

247 SE - UMBAÚBA STP 627

248 BA • AIQÜARA
STP 629

249 DA - CABECEIRAS DO PARAGUAÇU STP 630

250 BA - CATOLANDIA STP 631

251 BA-CATU
STP 632

252 BA • CRAVOLANDIA STP 633

253 BA - GAVIÃO STP 634

254 BA - IBICOARA
STP 635

255 BA - PIRAÍ DO NORTE S1P636

256 TO - MATEIRQS
STP 643

257 AM-1TAMARAT1 STP 644

25X TO - BRASlLÃNDiA DO TOCANTINS STP 645

2S9 PA • NOVA ESPERANÇA DO PIRlA STP 650

260 GO - CAMPiNOPTE STP 666

761 GO - LEOPOLDO DE BULHOES STP 667

267 CE - MART1N0PQLE STP 878
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 205 SÃo

Paulo

Registrado : Ministro Presidente

Reqte.(s) : Município do Cabo de Santo Acostini ío
Adv.(a/s) :Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Reqdo.(a/s) : Relator da Ar N" 50Cò:->25-85.2C1 7.4.03.0000
do Tribunal Regional Federal da 3' Região

Adv.(a/s) :Sem Representação n^os Autos

Intdo.(a/s) : União

Proc.(a/s)(es) :Advogado-cer/vL da União

Intdo.(a/s) :Ministério Público Federal

Proc.(a/s)(es) :Procurador-geral da República

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo
Município de Cabo de Sac.to Agostinho (PE), em face de decisão
monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Fábio
Prieto, nos autos da ação resrcisória n^ 5006325-85.2017.4.03.0000, em

trâmite na 2® Seção do Tribunal Regional Federal da 3^ Região e por meio
da qual foi determinada a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo,
bem como de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da

ação civil pública 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o
dever da União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do

ano de 1998 e relativas ao FUNDEF.

Aduziu que ingressou com ação de cumprimento de sentença,
perante o Tribunal Regional Federal da 1- Região, processo cujo trâmite
foi obslado pela referida cautelar.

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão

à ordem e à economia públicas, postulando seja permitido o
prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursc^s advindos
desse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria
da educação municipal do requerente, destacando que não há
controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da

Documento assinado digitaimente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24.'08.'2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http.//www.stf jus-br/portai/autenticacao/autenticarDocumento asp sob o código 0A0F-6C3A-685C-6741 e senha AE8D-D43E-260A-41A3
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado.

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito,
bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema
Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao
caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações
apresentadas na referida ação rescisória, como fundamento para a
oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais
beneficiários do acórdão rescindendo.

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decislo^atacada,
para que possa prosseguir com a aludida execução.

_ <

E o relatório.

Decido:

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na
controvérsia em disputa na origem, a qual está consubstanciada na
análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema
disciplinado no artigo 212 da Constituição Federal.

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detén; competência para análise do pedido de
contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de
temas infraconstitucionaia e constitucionais, cf., p. ex., Recl. n® 2.371-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n- 2.252-

AgR/ED, Rei. Miin. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, D] de 16/4/04 e Recl.
n® 433, Rei. Mm. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do
ajuizamenio da presente medida de contracautela, pelo município, ora
requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja
execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da
presente contracautela.

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,
posto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua
propositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão.

Documento assinado digitaimente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/'2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
httpV/www.stf.jus.br/portai/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0A0F-6C3A-685C-6741 e senha AE8D-D43E-260A-41A3
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perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais "c!Trr^gem a
espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sidu cumpridos,
posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,
representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação
dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,
que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela
liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver
suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao

direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de escrever acerca do
tema,

o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futuro melhor aos brasileiros e à própria nação,
não pode ser negligenciado i? este Tribunal já proferiu diversas
decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes
em que previstos ern nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para
exemplificar, parte da ementa do seguinte precedente:

"(...) i\ jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem recorihecido a possibilidade de o Poder Judiciário
determinar, excepcionalmente, em casos de omissão
estalai, a implementação de políticas públicas que visem à
concretização do direito à educação, assegurado

expressamente pela Constituição (...)" (ARE n° 1.092.138-
AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução

de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o
de^'C^ da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos
demais entes federados.

Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário

deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado polo endereço
http;//www.stf-jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0A0F-6C3A-685C-6741 e senha AE8D-D43E-260A-41A3
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's n-s
683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson
Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os

seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da complenientação da União ao
FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Feluso, Tribunal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1- Seção
do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média
nacional impõe à União o devei de suplementação de recursos,
mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com

redação dos acórdãos a mim designada (...)".

Em face dessa posição ]un&prudencial assim consolidada, mostram-
se despiciendas ulteriore? considerações sobre essa matéria, vez que já
definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários

das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga ern formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera
lesão à ordem pública e administrativa dos credores de tais valores, posto
que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação
pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias
nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos
municípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, cm meu discurso de

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel
Bomfim:

jV. "Um povo não pode progredir sem a instrução, que

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência,

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento podo ser acossado pelo endereço
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o conforto, as artes e a moral" (A América Latma; males de

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Ciências Humanas

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 200x. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas

pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus
direitos e à efetiva colaboração para o engrandecimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta

Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da
plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em
educação pública e a nenhum outro firn. Nesse sentido, e apenas para
ilustrar, citem-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO
RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA
UNIÃO PA:<A a MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. I. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da
repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.
LUIZ FÜX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

utilizadas para pagamento de despesas do Município com
honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

dá parcial provimento" (ARE n® 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.
,  Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

Ã'"
'X "(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos
Cq Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas

verbas públicas" (...)" (ACO n® 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18).

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pela jurisprudência

pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de
verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização

dessa verba assim vinculada, a uma utilização outra, que não o

incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.
Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STF n®
66, de minha relatoria e ainda pendente de publicação:

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO

FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÂO JÁ
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO Ã ORDEM E
Ã  ADMINISTILAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO.
DESTINAÇÃO DA VERBA, CONTUDO, QUE APENAS PODE
SER DIRECIONADA À EDUCAÇÃO PÚBLICA E NÃO AO
PAGAMENTO Di: HONORÁRIOS ADVOCATÍCíOS.
SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Esta Suprema Corte já reconheceu o direito de entes
federados ao recebimento de verba complementar do FUNDEF,

da mesma iorma como decidida pela decisão rescindenda.

2. Suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal
direito aos requerentes que tem potencial de acarretar graves
prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública, em um país tão carente de um

melhor sistema educacional público.

/  3. Verba vinculada, que apenas pode ser utilizada na

O  prestação de serviços educacionais. Destinação de parte desse
montante para pagamento de honorários advocatícios que se
afigura inconstitucional e deve ser obstada, remetendo-se os

^0 interessados às vias ordinárias, para a solução de eventuais
^  controvérsias acerca desse matéria, a qual, ademais, tampouco

se reveste de índole constitucional, a justificar a intervenção

fo
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STP 205 MC / SP rP
deste STF para dirimi-las.

4. Suspensão parcialmente deferida.

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordoui atacada, para
permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a
execução do julgado proferido na ação civil pública em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão,
para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em
relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,
com relação a ele, os efeitos da decisão mouocrática proferida pelo relator,
nos autos da ação rescisória n- 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no
Tribunal Regional Federal da 3^ Região, até o respectivo trânsito em
julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do
valor executado para pagamento de honorários advocatícios, porque
inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se o intetessado para manifestação.
Na seqüência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da

República.

Publique-se.

Brasília, 8 de junho de 2020.

A

Q/ ' Ministro DlAS TOFFOLI

Presidente

Documento assinado digitalmente
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 527 São

Paulo

Registrado

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Ministro Presidente

Município de Afogados da Ingazeira

Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Relator da Ar N® 500ò325-85.2017.4.03.0000

do Tribunal Regional Federal da 3^ Região

Sem Representação nos Autos

União

Advogado-geral da União

Ministério Público Federal

Procurador-geral da República

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo
Município de Afogados da Ingazeira (PE), em face de decisão
monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Fábio
Prieto, nos autos da ação rescisória n® 5006325-85.2017.4.03.0000, em
trâmite na 2® Seção do Tribunal Regional Federal da 3® Região e por meio
da qual foi determinada a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo,
bem como de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da

ação civil pública 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o
dever da União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do
ano de 1998 e relativas ao FUNDEF.

Aduziu que ingressou com ação de cumprimento de sentença,
perante o Tribunal Regional Federal da 1® Região, processo cujo trâmite
foi obstado pela referida cautelar.

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão
à ordem e à economia públicas, postulando seja permitido o
prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos
desse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria
da educação municipal do requerente, destacando que não há
controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado.

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito,

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema
Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao
caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações
apresentadas na referida ação rescisória, como fundamento para a
oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais
beneficiários do acórdão rescindendo.

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,

para que possa prosseguir com a aludida execução.
r_

E o relatório.

Decido:

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constTfnfTonal na
controvérsia em disputa na origem, a qual está consubstanciada na
análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema
disciplinado no artigo 212 da Conshiuição Federal.

Assim, ainda que outras matéiias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém competência para análise do pedido de
contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de
temas infraconstitunonaia e constitucionais, cf., p. ex., Recl. n- 2.371-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n- 2.252-

AgR/ED, Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl.
n- 433, Rei. Mm. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do
ajuizamenlo da presente medida de contracautela, pelo município, ora
requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja
execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da
presente contracautela.

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,
posto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua
propositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão,
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perante esta Suprema Corte, segundo as normaT legais que regem a
espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos,
posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,
representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação
dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,
que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela
liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver
suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao

direito à educação, e, conforme já tive opovtanidade de escrever acerca do
tema,

o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futuro melhor aos brasileiros e à própria nação,
não pode ser negligenciado e este Tribunal já proferiu diversas
decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes
em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para
exemplificar, parte da ementa do seguinte precedente:

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário
determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

estalai, a implementação de políticas públicas que visem a
concretização do direito à educação, assegurado
expressamente pela Constituição {...)" (ARE n° 1.092.138-
AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução

de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o
de^'er da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos
demais entes federados.

Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário
deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO^s n°s
r

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Edson
Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os
seguintes e esclarecedores trechos:

"(-■•) 1- O valor da complementação da União ao
FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo
nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978,
de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF.
REsp 1.101.015, de relatoria do i\}inistro Teori Zavascki, V Seção
do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A
complementação ao FUNDF.F realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média
nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,
mantida a vinculação constitucional a ações de
desenvolvimento e inanutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e
700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com
redação dos acórdãos a mim designada (...)".

Em face dessa posição juneprudencial assim consolidada, mostram-
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, vez que já
definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários
das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga em formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera
lesão à ordem pública e administrativa dos credores de tais valores, posto
que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação
pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias
nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos
municípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de
posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel
Bomfim:

^2- "Um povo não pode progredir sem a instrução, que
Q" encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência.
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o conforto, as artes e a moral" (A América Latina; males de

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Clèiicias Humanas

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 200H. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas

pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus
direitos e à efetiva colaboração para o engrandecimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta
Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da
plena vinculação das verbas do FUNDEb exclusivamente ao uso em
educação pública e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para
ilustrar, citem-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO- RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. COíTSONÂNClA DO ACÓRDÃO
RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA
UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da
repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.
' LUIZ FÜX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

r utilizadas para pagamento de despesas do Município com
/ . honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

Ci-: dá parcial provimento" (ARE n- 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.
/ Ã Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).
X-

o
j  "(...) o adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos
Cq' Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispôndio dessas
verbas públicas" (...)" (ACO n® 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18).

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pcln jurisprudência
pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de
verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização
dessa verba assim vinculada, a uma utilização outra, que não o
incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.

Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a
respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP n®
66, de minha relatoria:

SUSPENSÃO DE TUIELA PROVISÓRIA. VERBAS DO
FUNDEF. DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO JÃ
RECONHECIDO. EXF.CUÇÃÜ DA DECISÃO OBSTADA EM
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO Ã ORDEM E
Ã ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO
DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA Ã
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO
PAGAMENTO DE HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal
Federal já reconheceu o direito de entes federados ao
recebimento de verba complementar do FUNDEF.

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal
diieito aos requerentes tem potencial para acarretar graves
prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de
serviços de educação pública em um país tão carente de melhor
sistema educacional público.

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à
prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários
advocatícios se afigura inconstitucional e deve ser obstada,
cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a
solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de
honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente,
não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica

O
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a intervenção do STF para dirinair questões a si relativas, sendo
estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o

recebimento de complementação de verbas do FUNDEF e sua
utilização obrigatória na área da educação

4. Suspensão parcialmente deferida (Dje de 14/5/20).

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordem atacada, para
permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a
execução do julgado proferido na ação civil pública em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão,
para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em
relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,
com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator,
nos autos da ação rescisória n^ 5006325-85,2017.4.03.0000, em trâmite no
Tribunal Regional Federal da 3'' Região, até o respectivo trânsito em
julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do
valor executado para pagamento de honorários advocatícios, porque
inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se o interessado para manifestação.
Na seqüência, abra-se visita dos autos à douta Procuradoria-Geral da

República.

Publique-se. /<^

Brasília, 11 de agosto de 2020.

..r* »

Ministro DiAS TOFFOLI

Presidente

Documento assinado digitalmente
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 526 SÃo

Paulo

Registrado : Ministro Presidente

Reqte.(s) : Município de Abreu e Lima
Adv.(a/s) : Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Reqdo.(a/s) : Relator da Ar N° 5006325-85.2017.4.03.0000
do Tribunal Regional Federal da Região

Adv.(a/s) :Sem Representação nos Autos

Intdo.(a/s) : União

Proc.(a/s)(es) :Advogado-geral da União
Intdo.(a/s) :Ministério Público Federal

Proc.(a/s)(es) :Procurador-geral da Repúblk

Decisão:

Cuida-se de pedido de suspensão dos efeitos de tutela provisória,
com pedido liminar, ajuizado pelo município de Abreu e Lima (PE), em
face de decisão monocrática proferida pelo eminente Desembargador
Federal Fábio Prieto, nos autos da Ação Rescisória n® 5006325-

85.2017.4.03.0000, em tramite na 2® Seção do Tribunal Regional Federal da

3® Região e por meio da qual foi determinada a suspensão dos
pagamentos devidos ao requerente, dentre outros entes da Federação,
decorrentes da execução da sentença proferida na Ação Civil Pública n°
005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da União de

complementar verbas repassadas a menor, a partir do ano de 1998,
relativas ao FUNDEF.

O município de Abreu e Lima defende a improcedência da AR n^
5006325-83.2017.4.03.0000, afirmando o caráter nacional da controvérsia

atinente á complementação do FUNDEF pela União, a competência da
Justiça Federal com jurisdição no Estado de São Paulo para solucionar a
ACP n^ 0050616-27.1999.403.6100 e a legitimidade do Ministério Público
Federal para ajuizar a referida ACP, bem como a inadequação do pleito
rescisório para questionar a contratação de advogados pelos entes
públicos para executar a decisão transitada em julgado na ação coletiva,
não sendo o montante a ser pago a título de remuneração de patronos
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razão suficiente para rescindir o dever da ÜruaTTae complementar as
verbas repassadas ao FUNDEF relativas aos estudantes matriculados na
rede pública municipal no período.

Assevera que a decisão cautelar proferida na AR n^ 5006325-
85.2017.4.03.0000 impacta negativamente a ordem administrativa
educacional e a economia pública, pois constitui óbice ao acesso às verbas

federais que deveriam ter sido repassadas desde 1998 pela União ao
município, e que foram constituídas pela decisão judicial transitada em
julgado na AGP n^ 0050616-27.1999.403.6100.

Requer que seja deferido o pedido liminar e, ao final, que seja
deferida em definitivo a ordem de contiacautela para viabilizar que o

município de Abreu e Lima obtenha os recursos financeiros
correspondentes ao direito reconhecido na AGP n- 0050616-
27.1999.403.6100 em face da União.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia na origen) permeia-se de inegável matéria
constitucional, consubstanciada na análise da destinação de verbas

próprias da educação pública, tema disciplinado no artigo 212 da
Constituição Federal.

Também se discutem, na AR 5006325-85.2017.4.03.0000, eventuais

limites da atuação do Ministério Público Federal, autor da ação civil
pública em que estabelecida a coisa julgada, matéria que também tem
sede constitucional.

Assim, ainda que outros temas em debate nos autos originais não se
relacionem, diretamente, a matérias constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém competência para análise do pedido de
contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de
temáticas infraconstitucionais e constitucionais (v.g. Rcl n° 2.371/RS-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa (Presidente), Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Rcl
n® 2.252/PR-AgR-ED, Rei. Min. Maurício Corrêa (Presidente), Tribunal
Pleno, DJ de 16/4/04 e Rcl. n^ 443/PI, Rei. Min. Paulo Brossard
(Presidente), Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93).

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo onderí^o
http://www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F311-2A5E-8540-5774 e senha A4BF-BA5E-93F5-92D6



STP 526 MC / SP

Em prosseguimento, entendo que os entes públicos eventualmente
prejudicados com a decisão cautelar proferida na AR n^ 5006325-
85.2017.4.03.0000 detêm legitimidade para postular a suspensão do
julgado no respectivo e competente Tribunal, independentemente de ter
tomado parte na ação em que proferida referida decisão, o que deflui,
como conseqüência lógica, da regra do art. 4° da Lei n^ 8.437/92, que
confere ao Ministério Público ou à pessoa jurídica de direito interessada,
legitimidade para requerer a suspensão do etcito de medidas liminares
deferidas contra o Poder Público.

Não há que se falar em inadequação da via eleita, por estar o pedido
de contracautela fundado no risco à ordem administrativa e à economia

municipal, máxime quanto à prestação dos serviços públicos de educação
no município de Abreu e Lima.

Nesse passo, tem-se que a matéria de fundo em debate nos autos,
refere-se ao direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de
escrever acerca do tema,

"o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futuro melhor aos brasileiros c à própria nação,
não pode ser nc^gligenciado e este Tribunal já proferiu diversas
decisões no senhdo de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes
em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para
exemplificar, parte da ementa do seguinte precedente:

'(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário
determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à
concretização do direito à educação, assegurado
expressamente pela Constituição (...)' (ARE n^ 1.092.138-
AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

■Qi A controvérsia origina-se da execução de sentença proferida em ação
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civil pública, na qual se reconheceu o dever daTJnião em complementar
verbas do FUNDEF, devidas aos demais entes federados.

Referida matéria já foi submetida à apreciação do Ploiiário deste STF,
o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da União (v.g.
ACO n^s 683/CE-AgR e 722/MG-AgRG, ambas relatadas pelo ilustre
Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20). Destaque-se, de
suas ementas, os seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da compiementação da União ao
FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo
nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978,
de relatoria do Ministro Ce^cir Peluso, Tribunal Pleno do STF.
REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1- Seção
do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A
compiementação ao fUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aiuno fixada em desacordo com a média
nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,
mantida a vinculação constitucional a ações de
desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e
700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com
redação dos acórdãos a mim designada

A meu ver, o atraso no adimplemento do direito - cujo mérito,
ademais, já foi reconhecido por esta Suprema Corte - causa grave lesão à
ordem administrativa por se tratar de valores cuja destinação vincula-se,
por determinação constitucional, à educação pública, sendo utilizada na
implementação de melhorias nesse setor sempre tão carente da
Administração Pública, na maioria dos municípios e dos estados
brasileiros.

Resta, agora, a apreciação das demais questões postas em debate.
Convém desde logo ressaltar que, na Suprema Corte, de há muito já

se pacificou o entendimento acerca da plena vinculação das verbas do
FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública. Nesse sentido,
vide precedentes:

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://www,stf.jus.br/porta!/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F311-2A5E 8540-5774 e senha A4BF-BA5E-93F5-92D6



STP 526 MC / SP

"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO
RECORRIDO COM ENTENDIMENTO tTXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÂO DE VERBAS DA
UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABli.IDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DP/ERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da
repercussão geral reconhecida no RE 84L526~RG (Rei. Min.
LUIZ FUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

utilizadas para pagamento de despesas do Município com
honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

dá parcial provimento" (ARE n*^ 1.066.281/PE-AgR, Rei. Min.
Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por
parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos
Autores vinrulam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas
verbas públicas" (...)" (ACO n" 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.
Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18).

A vinculação constitucional de verbas públicas à educação orienta,
também, o enfientamento da questão relativa a eventual utilização de

parte desses recursos para o pagamento de honorários advocatícios
devidos aos profissionais contratados pelos entes públicos para a defesa
de seus interesses em sede de execução da decisão que lhes reconheceu o

direito ao recebimento da complementação de verba do FUNDEF.
Essa matéria não é inédita na Suprema Corte, tendo sido objeto da

SS n*^ Õ.182/MA, parcialmente deferida pela então Presidente, Ministra
Cámien Lúcia, a fim de impedir que os municípios contratantes arrolados
naqueles autos efetuassem qualquer espécie de pagamento de honorários
advocatícios em favor do escritório de advocacia contratado, enquanto o
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TCE-MA não deliberasse acerca da legalid^e 3?sses contratos, bem
como dos pagamentos envolvidos.

A destinação de verba pública clausulada (de utilização exclusiva na
educação pública) para pagamento de honorários advocatícios constitui
situação de chapada inconstítucionalidade, potencialmente lesiva à
educação pública em inúmeros municípios carentes de recursos para
implementar políticas nessa área, o que pode redundar em prejuízos
irreparáveis à educação de milhares de crianças e adolescentes.

Deve-se, assim, em face dessa apontada inconstitucionalidade,
refutar todas as pretensões de utilização dessas verbas para o pagamento
de honorários advocatícios, vedado o destaque ou reserva de parte de seu
montante para esse fito, incumbindo aos interessados discutir a
regularidade do contrato de serviços advocatícios para execução da
decisão proferida na ACP n^ 0050616-27.19^9.403.6100 em sede adequada,
porque estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, recebimento
de complementação de verbas do FUNDEF e sua utilização obrigatória na
área da educação, incumbindo aos Tribunais de Contas e aos membros
dos Ministérios Públicos locais e federais a efetiva fiscalização quanto a

essa correta utilização da verba e a tomada de medidas porventura
cabíveis, em caso de malversação desse dinheiro público.

Nesse sentido, vide ementa de recente acórdão a respeito do tema,

firmado pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP n^ 66, de
minha relatoria:

"SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO

FUNDEF. DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO JÁ
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO Ã ORDEM E
À  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO.

P  DESTINAÇÃO DA VERBA, CONTUDO, QUE APENAS PODE
SER DIRECIONADA À EDUCAÇÃO PÚBLICA E NÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

^  SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.
(2;

1. Esta Suprema Corte já reconheceu o direito de entes
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federados ao recebimento de verba complementar do FUNDEF,

da mesma forma como decidida pela decisão restindenda.

2. Suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal
direito aos requerentes que tem potencial dc acarretar graves
prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública, em um país tão carente de um
melhor sistema educacional público.

3. Verba vinculada, que apenas pode ser utilizada na
prestação de serviços educacionais. Destinação de parte desse
montante para pagamento de honorários advocatícios que se
afigura inconstitucional e deve ser obstada, remetendo-se os
interessados às vias ordinánas, para a solução de eventuais

controvérsias acerca desse matéria, a qual, ademais, tampouco

se reveste de índole Lonstituiional, a justificar a intervenção

deste STF para dirimi-las.

4. Suspensão parcialmente deferida." (DJe de 14/5/2020)

Diga-se, ainda, que todas as demais questões concernentes ao
eventual pagamento desces honorários são reconhecidas como
infraconstitucionais pela jursprudência pátria (v.g. ARE n-s 1.015.813-
AgR/PE, T Turma, de minha relatoria, DJe de 14/8/17; 1.107.296-AgR/PE,
1® Turma, Rei. Min. Marro Aurélio, DJe de 19/2/20; 1.121.615-AgR/PE, V
Turma, Rei. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/11/18 e 1.046.379-AgR/CF],

2® Turma, Rei. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 4/4/19), de modo que
as controvérsias que porventura surjam a respeito dos temas, em açÕes
próprias, não serão dirimidas por esta Suprema Corte.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar para permitir
que seja retomado o curso da execução promovida pelo requerente em
relação ao acórdão rescindendo, na parte que lhe toca, ficando
expressamente vedada a possibilidade de utilização do valor executado
para pagamento de honorários advocatícios, porque inconstitucional.

Manifestem-se, com urgência, os interessados (§ 2^ do art. 4- da Lei

n. 8.437/1992).

Publique-se. Int..
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/OT:

Brasília^ 12 de agosto de 2020.

Ministro DiAS TOFFOLI

Presidente
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 529 SÃo

Paulo

: Ministro Presidente

: Município de Tuparetama

: Bruno Romero Pedrosa Monteiro

:Relator da Ar N« 500ò325-85.2017.4.03.0000

do Tribunal Regionai Federal da 3' Região

:Sem Representação nos Autos

: União

:Advogado-geraí. da União

: Ministério Público Federal

: Procurador-geral da República

Registrado

Reqte.{s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.{a/s)(es)

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo
Município de Tuparetama (PE), em face de decisão monocrática proferida
pelo eminente Desembargador Federal Fábio Prieto, nos autos da ação
rescisória n^ 5006325-33.20i::4.03.0000, em trâmite na 2^ Seção do

Tribunal Regional Federai da 3^ Região e por meio da qual foi
determinada a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo, bem como
de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da ação civil

pública n® 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da
União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do ano de
1998 e relativas ao FUNDEF.

Aduziu que ingressou com ação de cumprimento de sentença,

perante o Tribunal Regional Federal da 1® Região, processo cujo trâmite
foi obslado pela referida cautelar.

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão

à ordem e à economia públicas, postulando seja permitido o

prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos
desse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria

da educação municipal do requerente, destacando que não há
controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado.

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito,

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema
Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao
caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações
apresentadas na referida ação rescisória, como fundamento para a

oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais
beneficiários do acórdão rescindendo.

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,

para que possa prosseguir com a aludida execução.
É o relatório.

Decido:

Reconheço, desde logo, a prcsenqa de matéria constitucional na
controvérsia em disputa na origem, a qual está consubstanciada na
análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema
disciplinado no artigo 212 da Constituição Federal.

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém competência para análise do pedido de
contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de
temas infraconstitucionais e constitucionais, cf„ p. ex., Recl. n- 2.371-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n^ 2.252-

AgR/ED, Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl.
n^ 433, Rei. Mm. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do
ajuizamenio da presente medida de contracautela, pelo município, ora
requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja
execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da
presente contracautela.

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,
posto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua
propositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão.
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perante esta Suprema Corte, segundo as iwTTTÍas legais que regem a

espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos,

posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,

representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação

dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,

que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela

liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver

suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao

direito à educação, e, conforme já tive opovbunidade de escrever acerca do

tema,

o direito à educação, dada sua absoluta relevância na

garantia de um futuro «nelhor aos brasileiros e à própria nação,

não pode ser negligenciado t? este Tribunal já proferiu diversas

decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes

em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para

exemplificar, parte d?, ementa do seguinte precedente:

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário

determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

estalai, a implementação de políticas públicas que visem à
■  concretização do direito à educação, assegurado

expressamente pela Constituição (...)" (ARE n^ 1.092.138-

AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,

Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução

de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o
dever da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos
demais entes federados.

Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário

C deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da

.X"

3
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's n-s
683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson
Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os

seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da complementação da União ao

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da media nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1- Seção

do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementação ao FUN.DFF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média
nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,
mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com

redação dos acórdãos a mim designada

Em face dessa posição junsprudencial assim consolidada, mostram-
se despiciendas ulterioríís considerações sobre essa matéria, vez que já
definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários

das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga era formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera

lesão à ordem pública t administrativa dos credores de tais valores, posto
que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação
pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias
nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos
municípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel
Bomfim:

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência.

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 dc 24/08/2001, O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E77D-E25A-0D28
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o conforto, as artes e a morar'"pr'írnérica Latina: males de

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Ciências Humanas

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas

pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus
direitos e à efetiva colaboração para o engrandecimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta
Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da
plena vinculação das verbas do FUNOEB exclusivamente ao uso em
educação pública e a nenhum outro fira. Nesse sentido, e apenas para
ilustrar, citem-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO
RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA
UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da
repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.
LUIZ FÜX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser

utilizadas para pagamento de despesas do Município com

honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

dá parcial provimento" (ARE n® 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos
Cq Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

^  do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas
verbas públicas" (...)" (ACO n® 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.

Documento assinado digitalmenie conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado peio endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E77D-E25A 0D28
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18).

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pela jurisprudência

pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de
verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização

dessa verba assim vinculada, a uma utilização outra, que não o

incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.

Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STF n®

66, de minha relatoria:

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO

FUNDEF. DIREITO A COMPLEMENTAÇÂO JÁ
RECONFIECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO Ã ORDEM E
Ã ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO
DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA Ã
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBIJCA NO
PAGAMENTO D£ HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Tai corno o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal

Federal já reconheceu o direito de entes federados ao
recebimento de verba complementar do FUNDEF.

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal
diieito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
/ veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor

sistema educacional público.

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à

O  prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários
advocatícios se afigura inconstitucional e deve ser obstada,

cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a

í

..O

ÚO solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de
honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente,

não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica

Documento assinado digitaimente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://vmw.stf-jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0DBB-3FED e senha 392A-E77D-E25A-0D28
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a intervenção do STF para dirimir questões a si lelativas, sendo
estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o

recebimento de complementação de verbas do FUNDEF e sua

utilização obrigatória na área da educação

4. Suspensão parcialmente deferida (DJe de 14/5/20).

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordem atacada, para
permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a
execução do julgado proferido na ação civil publica em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão,
para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em
relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,
com relação a ele, os efeitos da decisão monociática proferida pelo relator,

nos autos da ação rescisória n- 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no
Tribunal Regional Federal da 3'' Região, até o respectivo trânsito em
julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do
valor executado para pagamento de honorários advocatícios, porque
inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se o interessado para manifestação.
Na seqüência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da

República.

Publique-se.

Brasília, 11 de agosto de 2020.

A

4

Ministro DiAS TOFFOLI

Presidente

Documento assinado digitalmente

P

&

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
http;//wvm.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E77D-E25A-0D28
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/02/1991

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÍiMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

GENHEIRO OSCAR FERREIRA

CEP

52.061-022

BAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR

NUMERO

47

COMPLEMENTO
********

MUNICÍPIO

RECIFE

UF

PE

TELEFONE

(81)2121-6444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

'ado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

imitido no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINA NÇAS

GOTM • Gerência Operacional de Tributos Mercantis

35.542.612/0001-90 198.410-1
i:ii J .o >

SOCIEDADE SIMPLES FORA

TRIBUTOS

IBS HOM TRIBOTAÇto MMtMAL
TLF TRIBUTAÇto NORMAL

£ >JErCi*i Mvetira*».'

CONVENCIONAL

ü  □ OVVCMTC □ KttM MOTOA

CIM ■ CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
2023/01

II.I Jii

10/09/2023 nJío

Wí.;«DASIXA»l.M.'

04/04/1991

MONTEIRO E HCarTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CLAUDIA. KACaiA«40NTEIRO. ADV. BR

£H€SEv5C.:- LÉOwai'.

RUA ENQ OSCAR FERREIRA 47

FOCO 52061 022 RECIFE PERNAMBUCO

«OliE

30311018

RUA ENO OSCAR FERREIRA 47

POCO 53061-023 RECIFE PERNAMBUCO

OCUP)<AOCS<U)E«Kia.C* •TiACACEiSl
SERVIÇOS ADVOCATiCIOS AP
SERVIÇOS ADVOCATiCIOS APP

ACRÉSCIMO DE 6,47\ Bi RELAÇAO A 2033 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/3000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGANBiTOS DEVBt SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CABAS L0TÉRICA8.
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TOmA BI MÃOS A INSCRIÇÁO MERCANTIL.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:26:36 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: B78D.DF37.FDE3.AD4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. > s
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2023.000000212578-60 Data de Emissão; 05/01/2023

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: OS/01/2023 08:27:42
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 443619/2023

Expedição: 05/01/2023, às 08:30:31

Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N" da Certidão

140337308

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

2. CMC

198.410-1

4. CNPJ/CPF

35.542.612/0001-90

1. Denominação Social/Nome

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

3. Endereço

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47

BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

sscrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/  fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressaiva

* * * * * * **** *

8. Vaiidade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certldoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judiciai (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

Código de Autenticidade

981.3266.5140

10. Expedida em

Recife, 03 de MARÇO de 2023

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

28 de FEVEREIRO de 2023



21/03/23. 15;19 Consulta Regularidade do Empregador

vf'lld: hnpriínii

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊJS^A
CAIXA ECONÕM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

35.542.512/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2023 a 16/04/2023

Certificação Número: 2023031801014498316153

Informação obtida em 21/03/2023 15:15:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aurciiano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 22/03/2023 14h03min

N° da Certidão: 01411202/2023

Data de Validade: 21/04/2023

N° da Autenticidade: RT.MO.RA.CP.EO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo soücitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razao Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA , 47 CompI:
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE

198.410-1

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe Grau.
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja
em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n°
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nM85 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através
do link https://www,tjpe.jus.br/cortidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€'"
PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustlÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 22/03/2023 14h04min Data de Validade: 21/04/2023

N® da Certidão: 01411205/2023 N® da Autenticidade: YR.JMT8.4N.94
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo soiicitante. sua titularidade e autenticidade deverão ser

conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 198.410-1
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA , 47 Compl:
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 2° Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE
FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja
em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n°
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através
do link https://www.tjpe.jus,br/certidaopje/xhtml/maln.xhlml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado,

Esta certidÂEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaA§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrAníco â€"
PJe, no Â0mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. C referido Ã© verdade e dou fÂ©.
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15« ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338. portador
da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n®
377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE). CEP; 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280. portadora da cédula
de Identidade n° 4.643.828. expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá, 75. Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE). CEP:
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,
residente na Rua Kansas. 1700. Apt. 344. Torre Kansas, Brookiin. São Paulo/SP.
CEP 04558-003. e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado
no regime da comunhão parcial de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o
n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,
e CPF n® 794,873.434-15. residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095. únicos sócios da MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira,
47. Casa Forte, Recife (PE). CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do
Livro 8, de n® 2, ás fis. 3, 3-v e 4. em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito
é modificado para os fins específicos de;

a) Alteração do Quadro Societário;

b) Alteração na Participação no Capitai Social;

c) Atualização dos endereços das Filiais de Brasília/DF, Fortaieza/CE e São
Luís/MA;

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA;
e) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSUl-A SEGliMHA

DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIFTÁRin

Nesta oportunidade, oonsensualmente, altera-se o quadro social da sociedade
com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDRQSA
MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasileira.
casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 1.176-B. portadora da cédula
de identidade n® 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n® 055.987.284-
43. residente na Rua Benjamin Constam, 122, Apto. 1903, Torre. Recife (PE). CEP
50.710-150.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL

O Sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede, com a anuência dos
demais sócios. 0,5 (zero vírgula cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO
CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES. passando este a participar da sociedade
com 2 (duas quotas) no valor nominal de R$ 3.500.00 (trés mil e quinhentos reais),
cada uma. perfazendo um tota! de R$ 7.000.00 (sete mil reais).

CLÁUSULA QUARTA
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DAS ALTERAÇÕES NOS ENDEREÇOS DAS FILIAIS

Alteram-se os endereços da Filiais Brasilia/DF, Forta(eza/CE e São Luís/MA, que
serão os seguintes:

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04. Conjunto 03. Casa 13, Lago
Sul. Brasília/DF. CEP: 71.610-235;

b) FILIAL FORTALEZA/CE-situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304. Aldeota. Fortaleza/CE. CEP: 60.170-002;

c) FILIAL SÃO LUis/MA - situada na Rua Miquerinos. 01, Sala 616, Jardim
Renascença. São Luís/MA. CEP 65.075-038.

CLÁUSULA QUINTA

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADORVBA

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre
Infinito. Salas 501 e 504. Nazaré. Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio
Salvador Shopping Business. Torre América. Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores. Salvador/BA. CEP 41.820-790.

CLÁUSULA SEXTA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações
anteriormente efetivadas.
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338. portador
da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE. e CPF/MF n®
377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE). CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula
de identidade n® 4.643.828. expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE). CEP:
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OA3/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,
residente na Rua Kansas. 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,
CEP 04558-003. FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado
no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n® 17.232. portador da cédula de identidade n® 4.260.748. expedida pela SSP/PE.
0 CPF n° 794.873.434-15. residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 5Q2-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176. portadora da
cédula de identidade n® 2000001088364. expedida pela SSP/AL, e CPF n®
055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre.
Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira. 47, Casa
Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do
Livro 8. de n® 2, às fis. 3. 3-v e 4. em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CAPÍTULO I

DO NOME E SEDE fi,

CLÁUSULA 1' - A Sociedade utiüzará a razáo social MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n® 8906/94, pelo
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47. Casa Forte,
Recife/PE. CEP 52.061-022. sendo também composta pelas seguintes filiais;

a) FILIAL BRASÍLIA/DF — situada na SHÍS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago
Sul, Brasília/DF, CEP: 71.610-235;

b) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549. Ed. Torre
Infinito. Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA. CEP 66.035-340;

c) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota. Fortaleza/CE, CEP; 60.170-002

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano. n® 51.12® andar, Edf.
Rodoípho de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (Rj), CEP; 20.031-000.

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio
Salvador Shopping Business, Torre América. Salas 1816 e 1817, Caminho das
Árvores, Saivador/BA. CEP 41.820-790.



f) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01. Sala 616, Jardim
Renascença. São Luís/MA, CEP 65.075-038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CLÁUSULA Z* • A sociedade tem por objeto disciplinar o expeHT^mí e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO III

DO PRAZO

CLÁUSULA 3® ■ O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do
Brasil. Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4- - O Capital Social é de R$ 350.000.00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500.00 (três mi! e quinhentos reais),
cada uma. subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do país.
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de RS 3.500.00
(trés mil e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 320.250,00
(trezentos e vinte mil, duzentos e cinqüenta reais):
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b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade conn
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada
uma. perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais):

o) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES. participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma. perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e
quinhentos reais);

d) o sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade
com 2,5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750,00 (oito mil.
setecentos e cinqüenta reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCtOR

CLÁUSULA 5® - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
social.

§ 1°. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
possa incorrer.

§ 2". Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/
ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma
integrai.

CAPITULO VI



DA ADMÍN'ÍSTRAÇÃO SOCIAL

CLAUSULA 6" - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,
praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1°. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de
quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e
outros fundos, benefícios, ônus e quejandos. previdenciárlos, quitações e
rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias
e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 29. Para os seguintes atos. a Sociedade estará representada pelo Sócio
Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo
de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles
relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar



quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo' mas

exemplifí cativo).

§ 3®. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração
societária, não eiencados nos §§ r e 2° desta cláusula, a sociedade estará
representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos.
exempüficam-se os seguintes:

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com
assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) aceite de títulos camblários e comerciais em gerai, resultantes de obrigações
da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente
quitação.

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação á sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo
que em benefício dos próprios sócios.

CAPÍTULO Vil

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLÁUSULA 7' - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela
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forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente
incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VIU

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVFNTOS DE DiSSOl lirÃn

CLÁUSULA 8' - Perdurará por tempo Indeterminado a sociedade.

CLAUSULA 9' - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: OU

§ 1° - Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o
valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a
seus herdeiros,

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-âo os trâmites de sua
liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

§ 3» - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,
inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-a
conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA IX

DA CESSÃO E transferência DE QUOTAS

CLAUSULA 10= - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:





§ 1° ■ o SÓCIO que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais,
especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do
eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2 - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu
direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual
interessado na Sociedade.

§ 3° - o silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito
de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tai preferência se exercerá, em
havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capitai
social.

§ 4° - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se
alteração do contrato social.

§ 5® - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas
a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6® - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante
poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula
9».

§ 7° - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade. observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com
a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5® do Provimento
112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.



. « '

. f.

.1 '■

1/ .



CLAUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAI.g;

CLÁUSULA 11» - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do
capital social, valendo cada quota um voto. bastando tantas assinaturas quantas
sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo
único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe. em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso. com o
exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9"".

CLÁUSULA 12» - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora
pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de
oficiai de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA 13" - Todos 03 honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a
favor da Sociedade.

CLÁUSULA 14" - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
publico que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da
OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta
Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades.
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CLAUSULA 15® - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capitai
social.

CLÁUSULA 16» - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem
como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente
solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé. dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias. mediante submissão da controvérsia ao
representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parle interessada
deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da
Lei 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e
Arbitragem da OAB/PE.

CLÁUSULA 17» - Fica eleito o foro da Comarca do Recife. Estado de
Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro
foro por mais privilegiado que seja. no presente e/ou no futuro. E por estarem
Justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento
particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE. 12 de setembro de 2022.

BRUNO ROMERO PEDROSA s^no «
MONTEIRO:37737724400 WOntêiro:37737724400

Dddos; 2022.09.12 17:34:23 -OBW
BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338

ANA KARiNA PEDROSA DE

CARVALHO:01840414499 CAavAiHO:oi840<'.44M
0aooí:i02i.C9.;; 17.!| Jí <;00'

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
OAB/PE 35.280



AUGUSTO CE5AK Assinado de forma digital por
LOURENCO AUGUSTO CESAR LGüRENCO
RPCnconrMTc BRE0£RODES«55S409U7áBREDERODES.05-54GS 1474 Dados: 2022.09.12 17:19:48 -03'00'

AUGUSTO CÉSAR LOüRENÇO BREDEDORES
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Brvno Romero Pedrosa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81) 2121,6444
Fax:(81)2121.6472

ê^mail: bruno.monteiroigmonteifo.adv.br

OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas peta Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penai Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Cursos extra Curriculares / Estágios

- r Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema; Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42^ Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul





Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pemambuco ( 1987 - 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
-VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores ~ São Paulo, 03 de maio de 2005)
-  11 Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
" 3® Conferência "Tributação em Energia" (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
-Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestié, para os
colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 12/12/2011).



Bmno Romero Pedrosa Monteiro

- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Braziüan process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislüb Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
■ Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municipios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

SINDILOJAS/SP -

SINDILOJAS/BA -

SINDILOJAS/CE -

SINDILOJAS /RJ -

SINDILOJAS/ PA

SINDILOJAS/ PI

Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará

- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro

- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI ~ Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Espirito Santo

- ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- StNDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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Ana Karina Pedrosa de Can/alho

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81) 2121.6420
e-mail:ana. carvalho@irionteiro.adv.br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n- 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.



AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES
auQusto.brederodes@monteiro,adv.br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878.12 andar.

Vila Olímpia, São Paulo/SP
(71)99162-0107/(11)2361-4157

Natural de Recife. Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,

casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,

Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais

de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo

o Pais.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos

administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente

Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

• Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP

-São Paulo/SP, 2020;

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9° Semestre. 2012.1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco - Recife/PE. 1° ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE. 2007.

PALESTRANTE
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- Sindilojas/SP • Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo; Exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018,2019,2020;

- SIndilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS

da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio

de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

> Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região

Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,

Fev/2020;

- Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019;

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do tSS/ICMS e

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,

Jan/2019e Mar/2019;

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões

acerca de recuperações tributárias no Brasil, São Paulo/SP, Ago/2019:

- Assomar • Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação

Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

- Asserttem • Associação Brasileira de Trabaltio Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.

São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa • Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

- Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais • Oportunidade de
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado

e. Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009;

■  I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011;
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA. Abril de 2013;

- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

- Inglês intermediário.



FERNANDO MENDES DE FREfTAS FILHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel; (81) 2121.6444
e-mail: fernandoff73<g>hotmaí}. com

OAB/PE 17.232

Nascido 29/03/1973

Experiência Profissional

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federa! da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo. Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica e Cursos

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Dufação:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil
Ano: 1998

idiomas:

Inglês: Compreende bem, fala bem.



CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n° 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

PóS'Graduação em Direito Piiblico

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Sócia da Mon teiro e Mon teiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6^144.
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15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data ^

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81,

2121.6444.

01 de maio de 2021 ate 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário
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Arguiçâo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator : Min. Alexandre de Moraes

Reqte.(s) :Partido Social Cristào-psc

Adv.(a/s) :Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Intdo.(a/s) ;Tribunal de Contas da Uniào

Proc.(a/s)(es) :Advogado-geral da União

Am. Curiae. :Confederacao Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

Adv.(a/s) : Eduardo Beurmann Ferreira

Am. Curiae. :Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

Adv.(a/s) :Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO

DA SUBVINCULAÇÀO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60%

DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO

FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS
CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS Ã EDUCAÇÃO.

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC

114/2021. IMPROCEDÊNCIA.

1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da

Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito à educação c a

valorização dos profissionais da educação básica.

2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica

Documento assinado digitaimentc conforme MP n" 2.200-2/2001 dc 24/08/2001. O documento pode ser acessado poio endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII, do

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11,494/2007, implicaria em pontual e
insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em
razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes - sem o
respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios

- acarretando o investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

3. E inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser

utilizados exclusivamente em açÕes de desenvolvimento e manutenção

do ensino. Precedentes.

4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos

moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à

natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RC, Rei. Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 8/4/2021).

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada

IMPROCEDENTE.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de

descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a

Documento assinado digítalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 do 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo enderoço
http://www.stf.jus.br/portai/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A20/
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subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos valores de

complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e
aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) vedou o pagamento
de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações
propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do

Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, GILMAR MENDES e

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação,
fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas
situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com

ações de conhecimento individuais em favor de dado Município, seria
legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a
título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos

respectivos juros de mora.

Brasília, 22 de março de 2022.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado polo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumemo.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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15/04/2020 p/_ELENÁRIO

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristào-fsc

:Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

: Tribunal de Contas da Uniào

:ADV0GAD0-GERAL DA UNIÃO

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

RELATÓRIO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com

requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão

- PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o

julgado da Corte de Contas veicula determinações relacionadas a

situações em que Estados e Municípios obtiveram em juízo o

reconhecimento do direito à complementação dos recursos provenientes

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEF. O TCU, embora tendo

enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, mesmo

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado

desobrigar os gestores públicos da observância da restrição que a

legislação de regência impõe ao uso desses recursos, especificamente no

Documento assinado digitaimente conforme MP n* 2.200-2/2001 do 24/08/2001.0 documento pode ser acossado peío endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-960C



■A

--'V



Qy^€y'e/jf^.

inteiro Teor do Acórdão - Página 5 de 69

ADPF 528 / DF
\^A yi .aá^ ,

\p
tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para~pagamento

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XII, do ADCT e art.

22 da Lei 11.494/2007).

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os

requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237,

incisos I e VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,

para, no mérito, considerá-la inteiramente procedente;

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos

recursos federais, decorrentes da complementação da União ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamentai e de Valorização do Magistério - Fundef e ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb:

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses

recursos complementares é do Tribunal de Contas da União,

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judicial,

uma vez que são recursos de origem federal;

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na deslinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT.

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à míngua da qual, a

responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

Documento assinado digitalmonte conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento podo ser acessado polo endereço
http;/Aww.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96IÍC
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60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;

9.3. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope)

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei

11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em

julgado (ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da

aplicação desses recursos, possibilitando, assim, a plena

verificação da regular aplicação desses valores;

9.4. determinar à Segecex que, com o suporte da Secex

Educação e das unidades sediadas nos Estados:

9.4.1. identifique todos os estados e municípios

beneficiados pela condenação judicial transitada cm julgado

(ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e certifique-se

de que os recursos federais foram integralmente recolhidos à

conta bancária do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei

11.494/2007;

9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.2.2 anterior, ou em

caso de não recolhimento dos valores à conta do Fundeb,

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de

imediata recomposição dos valores à referida conta;

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos,

de que trata o item anterior, na conta do Fundeb, adote as

providencias cabíveis para a pronta instauração da competente

tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das

TCEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município que

tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas

irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmente

contratado ou que, de qualquer forma, tenha concorrido para a

prática do dano ao Erário;

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 do 24/08/2001. O documento pode ser acessado polo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93 8DA3-96BC
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9.5. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ao Ministério da

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, I, III e IV, da Lei

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , que, no prazo de 15 dias,

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encaminhe

aos estados e municípios que têm direito a recursos

provenientes da diferença no cálculo da complementação

devida pela União no âmbito do Fundef, referente a 1998 a

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações

similares na esfera judicial ou administrativa, cópia integral

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de

complementação da União de verbas do Fundef, obtidos pela

via judicial ou administrativa, devem ser utilizados

exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do

ensino fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor

que lhes conferir outra destinação;

9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP

1999.61.00.050616-0 que não promovam pagamento de

honorários advocatícios com recursos oriundos da

complementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa

obrigação;

9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí,

bem como aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de

complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o

cálculo do mínimo a ser aplicado cm manutenção e

desenvolvimento do ensino, expresso no get yx do art. 212 da

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade

pública, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras

emitido pela STN (Portaria STN 403/2016), bem como, a título

de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais Estados da

federação;

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endceço
http://www.s1f.jus.br/portal/autenticacao/aütenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-B162-A871 e senha DCC6-EC93-8DA3-96BC
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para as finalidades

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transparência e

Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à

Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA) , ao Ministério

Público dos Estados de Alagoas, Maranhão, Paraíba,

Pernambuco, Piauí, Bahia, Ceará e Pará, ao Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, ao

Ministério Público Federal (MPF) e à Polícia Federal;

9.9. encaminhar, a título de colaboração, cópia desta

decisão, acompanhada do relatório e voto que a fundamentam,
aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais,

informandoos de que este Tribunal firmou o entendimento de

que, por força do art. 60, do ADCT, com a redação conferida

pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de

valores de precatórios relacionados a verbas do Fundef/Fundeb

para o pagamento de honorários advocatícios;

9.10. autorizar a Segecex, em conjunto com demais

secretarias do Tribunal, a:

9.10.1. compartilhar as informações/documentos

necessários à atuação conjunta e coordenada dos órgãos
parceiros da Rede de Controle no âmbito de suas esferas de

competência, seja cível ou criminal;

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a
obtenção de elementos comprobatórios adicionais e a

conjugação de esforços no sentido do alcance da máxima

efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e

terceiros que deram causa aos danos que . venham a ser

comprovados.

O Requerente argumenta que, na parte questionada, o ato implicaria
violação ao art. 3^ III (erradicação da pobreza e redução das
desigualdades como objetivos fundamentais da República), art. 205
(direito à educação) e art. 206, V (valorização dos profissionais da

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acossado polo endereço
http://www.stf.jus.br/portal'autenticacao/autenticarDocumerUo.asp sob o código 130D-33C4 B162-A871 e senha DCCfi F;C9.3-8DA3-g6BC
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos daTTonstituição
Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo
em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito
fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem
o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDE3,
devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da
educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da
subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de
fazer cessar os vícios apontados.

A arguição foi processada segundo o rito do art. 5-, § 2-, da Lei

9.882/1999.

O Tribunal de Contas da União (doe. 13 dos autos eletrônicos)

suscitou, preliminarmente, o não atendimento ao requisito da

subsidiariedade, porque seria possível a utilização de outros meios
eficazes para sanar a suposta lesividade, como a ação de procedimento
comum, o mandado de segurança (individual e coletivo), a ação popular
e a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional

do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade do vinculação na

aplicação de recursos de natureza extraordinária recebidos a título de

complementação da União ao FUNDEB à remuneração dos profissionais
do magistério, sob pena de afronta: (a) aos postulados constitucionais da

irredutibilidade salarial, do teto remuneratório, da razoabilidade, da

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A Advocacia-Geral da União (doe. 27) secundou a preliminar
arguida e, no mérito, manifestou-se pela improcedência do pedido, pois o
Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e
desenvolvimento da educação básica pública, evitando, contudo, o favorecimento
momentâneo de determinados profissionais diante da inexistência de lastro

permanente para custear essas despesas".

A Procuradora-Ceral da República apresentou manifestação em que
opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 do 24/08/2001. O documento podo ser acessado polo endereço
httpV/www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 130D-33C'1-B162-A871 e senha DCC6-FC93-8DA3-96BC
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subsidiariedade, e, no mérito, pela improcedência da arguição, conforme
a ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E
MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR
PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA Ã EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÃO DE 60% Ã REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

4®, § da Lei n® 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por
apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n® 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de

complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção c

Desenvolvimento do Ensino Fundamental c de Valorização do

n
t

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documonio podo ser acessado pelo ondoroço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/au1enticarDocumento.asp sob o código 130D 33C4 ni62-A871 e senha DCC6-EC93-80A3-96BÇ
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Magistério (Fundcf) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei n° 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos

profissionais do magistério", circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complemenlação

do Fundef pagos pela União por força de condenação judicial,

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de

não se enquadrar no conceito legal de remuneração a realização

de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da situação

impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei n®

11.494/2007 com base em interpretação meramente literal e

descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo corüiecimento da ação e, no mérito, pela

improccdencia do pedido.

Foram apresentados requerimentos de habilitação como Jimici curiae

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, CNTE

(Petição STF 76.681/2018, doe. 29), pelo advogado Paulo Simplício

Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doe. 42), por

Professores da Rede Pública do Município de Miguel Alves/PÍ (petição

STF 40.648/2019, doe. 44), pelo Município de Rio Real/BA (Petição STF

63.777/2019, doe. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do

8
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Magistério Público das Redes Municipais de Ensino no Estado de

Pernambuco - SINDUPROM/PE (doe. 144) e pelo escritório de advocacia

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doe. 78 e 157).

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos

Trabalhadores em Educação - CNTE (doe. 29) e do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doe. 92) na condição de amici

ciiriae, e indeferidas os demais requerimentos.

O caso foi inicialmente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro

RICARDO EEWANDOWSKl, que devolveu os autos para julgamento em

19/03/2021.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB

(doe. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União

em que firmado o entendimento de que a vinculação do art. 60 do ADCT

não alcança os juros moratórios devidos pela União, de forma que o

montante poderia ser usado para o adimplemento das verbas

advocatícias decorrentes dos contratos firmados entre o ente federativo e

o respectivo advogado.

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento de mérito do RE

855.091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que "não incide

imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de

remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", concluindo pela

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que

os juros não estão compreendidos na vinculação do art. 60 do ADCT.

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos

valores referentes aos juros de mora.

Argumenta a necessidade de se distinguir o labor do advogado que

atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a lide na

execução. Citando precedentes desta CORTE, entende que aqueles que

atuaram desde a fase de conhecimento geraram crédito novo, não previsto na

vinculação inseria do art. 60 ADCT, quais sejam os juros de mora processuais,

sendo justo e constitucionalmente adequado permitir o pagamento (mediante

destaque) dos honorários contratados aos referidos profissionais, até o limite da
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parcela de juros contida nos respectivos precatórios.

Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ante
meu pedido de destaque.

E o relatório.

10
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15/04/2020 Plenário

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

VOTO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Cabe

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a

respeito do cabimento da ADPF no presente caso.

A Constituição Federal determina que a arguição de

descumprimento de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rei.

Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rei. Min. ILMAR

GALVÃO, DJ de 8/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei
9.882), regulamentou o art. 102, § 1-, da Constituição Federal,

consagrando a ADPF como integrante de nosso controle concentrado de

constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rei. Min. CARLOS BRITTO,

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento em três hipóteses: (a) para evitar

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público; (b) para

reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público; e

(c) quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional

sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os

anteriores à Constituição.

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou o exercício da

jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de

arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em

relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos

fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional

relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal,

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 130/DF, Rei. Min. CARLOS

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rei. Min. ROBERTO

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente,

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno,

Documento assinado dlgitaimente conforme MP n' 2.200-2/2001 dc 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/poftal/'autenticacao/auterrticarDocümento.asp sob o código 0F78-AE27-0724-B36E e senha 0706-41FD-2F0A-E4CC



I.

f .. t .•



Inteiro Tecr do Acórdão - Página 15 de 69 / ̂

ADPF 528 / DF

DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido 77-7/DF,

Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ de 24/6/2006), inclusive
com a possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rei.

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes

todos os demais requisitos constitucionais.

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula

determinações relacionadas a situações em que Estados e Municípios

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito a complementação dos

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF e do seu

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

Nessa perspectiva, a aplicação de medidas previstas no ato

impugnado pode, em tese, conflitar com o conteúdo de preceito

constitucional relevante, diretamente relacionado a políticas públicas de

educação. E considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição

ordinária para dirimir a questão constitucional com amplitude,

generalidade e eficiência, mostra-se atendido o requisito da

subsidiariedade (art. 4-, § 1-, da Lei 9.882/1999).

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF.

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em

relação às situações concretas em que ocorre complementação, via

precatórios, dos recursos do FUNDEF/FUNDEB.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo

especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por

recursos provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à

educação, e de parcela de recursos federais, a título de complementação
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financeira.

Além da vinculação a investimentos na educação básica pública,

existe uma subvinculação determinada pelo inciso XII do art. 60 do

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB,

no sentido de que, no mínimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos

devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Transcrevo as referidas normas:

ADCT

Art. 60. Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federai à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

(...)

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de

cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício.

Lei 11.494/2007

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos

anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste

artigo, considera-se:

I  - remuneração: o total de pagamentos devidos aos

profissionais do magistério da educação, em decorrência do

efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito

Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos

sociais incidentes;
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II - profissionais do magistério da educado: ̂ centes,
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao
exercício da docência: direção ou administração escolar,

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e

coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das

atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo
associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou
estatutária, com o ente governamental que o remunera, não
sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários

previstos em lei, com ônus para o empregador, que não
impliquem rompimento da relação jurídica existente.

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculação de

determinadas receitas públicas que são objeto de transferências
intergovernamentais obrigatórias e condicionadas à utilização em

finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a

utilização dessas verbas em ações voltadas à garantia do direito social à
educação. Como anota JOSÉ MAURÍCIO CONTl (Comentários à
Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho... [et al.] - São Paulo:

Saraiva/Almedina, 1- edição, 2013, página 2.237):

O FUNDEB insere-se no contexto do federalismo fiscal

brasileiro, em que há diversos mecanismos por meios dos quais
são partilhadas as receitas entre as unidades da Federação. O

Brasil adota um modelo de federalismo cooperativo,

especialmente no âmbito financeiro, havendo um sistema de

partilha de recursos, como no caso do FUNDEB, em que essa

cooperação dá-se com a divisão de recursos entre os Estados-

membros (e Distrito Federal) e os Municípios, com participação
eventual da União.

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios
- FPM e Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal - FPE), sem personalidade jurídica, que estabelece

regras por meios das quais se operacionaliza a transferencia de
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recursos entre os entes federados, com regras que>m^^ev^m a
aplicação dos recursos que o compõem. Constata-se que
basicamente ocorrem transferências intergovernamentais
obrigatórias, tanto nas transferências de recursos para compor
as receitas do Fundo quanto na distribuição dos recursos. A

aplicação dos recursos do Fundo é vinculada a finalidades

específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse

aspecto a utilização de transferências intergovernamentais

condicionadas, importantes instrumentos financeiros utilizados

na condução de políticas públicas, com é o caso da educação.

Veja-se que, além do que a Constituição dispõe especificamente a
respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que
protegem e obrigam o gasto público em educação, como a

obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nunca menos de 18%,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e no desenvolvimento do ensino,

excluindo-se a parcela da arrecadação de impostos transferida a outros
entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC

59/2009, prioridade ao atendimento das necessidades do ensino

obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. E, a

partir da EC 14/1996, tornou-se princípio sensível da Constituição Federal

(CF, art. 34, VII, e), cuja inobservância pelo Estado-membro ou Distrito

Federal possibilitará a intervenção federal.

A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado
nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o montante recebido

pelos municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em

conformidade com a sistemática de transferências intergovernamentais
obrigatórias e condicionadas, acima aludidas.

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão

sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as
instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos municípios, esses se
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creditaram em título judicial que veio a ser adimplido pela União na

forma do art. 100 da CF, regime de precatórios.

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o

posterior pagamento judicial de um montante único.

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as

transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa

situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em

nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a

destinação que a Constituição determinou.

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60,

XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do montante repassado ao

investimento em remuneração de profissionais de ensino.

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a

demonstração sustentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF,

no sentido de que a sua incidência sobre o montante único pago

judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços

de ensino e para o equilíbrio financeiro dos municípios.

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do

FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF

acostada aos autos (peça 71, fl. 14):

12. No que concerne ao primeiro aspecto, cabe salientar

que o objetivo dos preceitos constitucionais e legais que

vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundcf e Fundeb) à

remuneração dos profissionais do magistério público da

educação básica é, precipuamente, direcionar recursos que

auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e

no cumprimento do piso salarial do magistério, visando

garantir a esses profissionais uma melhor formação e condições

de trabalho que estimulem o ingresso e permanência na

carreira. Eis, pois, a essência das políticas públicas de

valorização do magistério.

[...]
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14. O pagamento de significativa quantia remuneratória

aos profissionais do magistério de uma só vez, por ocasião da

liberação de recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer
atende às políticas de valorização do magistério público da
educação básica, mas, de modo contrário, representa
momentâneo e desproporcional pagamento, em valores
totalmente desconectados das reais possibilidades de garantia e
permanência do nível remuneratório que representam,
rompendo, dessa forma, com os princípios da continuidade que
deve nortear as políticas de valorização dos profissionais do
magistério e da irredutibilidade de salário, que se encontra

esculpido no art. 7°, VI, da CF/88.

[...]

17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao

aspecto teleológico, que a subvinculação anual que incide sobre
a totalidade dos recursos dos Fundos possui uma finalidade
que não prevalece na hipótese da liberação de uma quantia

exorbitante a determinados profissionais, de uma única vez.

Isto porque a subvinculação não objetiva favorecer

pessoalmente os profissionais do magistério, mas colaborar com

a implementação e manutenção de uma política voltada à sua

valorização

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o
afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60,
XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente,

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores
do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial,

teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos
períodos subsequentes - sem que houvesse receita subsequente
proveniente de novos precatórios inexistentes acarretando o

investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses
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recursos prejudicaria o equilíbrio das contas municipais a partir do

esgotamento do montante da complementação extraordinária.

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse
de recursos financeiros para investimento em ações de ensino, além de

contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores,

tem o evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas

ações governamentais, entendidas como política pública de Estado. E a

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação

aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução

orçamentária do ente - teria o efeito contrário, ao promover o descontrole
dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do

investimento público em educação.

De fato, o nível de gastos com pessoal atingiria patamar não

compatível com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte
de recursos via precatório, em razão do pagamento judicial das diferenças

nos repasses anteriores, é um fato isolado e não se repetirá nos exercícios

financeiros seguintes.

Conforme já me manifestei em outros julgamentos da CORTE a

respeito de normas de limitação de gastos com pessoal como imposição
de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das

ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525, em que consolidado o entendimento

firmado na ADI 2238 (Rei. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJe de 15/9/2020) - a previsão de contenção

de gastos com o aumento de despesas obrigatórias com pessoal,

principalmente no cenário de enfrentamento de uma pandemia, é

absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com

o fortalecimento do federalismo fiscal responsável.

Assim, em vista das situações de fato tratadas pelo Acórdão

impugnado, fundamentadas em análise técnica dos órgãos competentes,

tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da

Lei 11.494/2007 não incidiria nessas situações, não violou os preceitos

fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves

implicações futuras, quando exaurida a verba extraordinariamente
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recebida.

Ao contrário, encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos

profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de

equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da

capacidade do Estado brasileiro em atingir todos e quaisquer fins,

inclusive os de natureza fundamental e social.

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a

idéia de periodicidade, para efeito de incidência da subviculação que

regulamenta, ao dispor que "-pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica pública".

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o

gasto total com educação e o gasto específico com a remuneração dos

profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da

subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas.

Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria

ganhou contornos inteiramente novos em decorrência da edição da

Emenda Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada

pelo Congresso Nacional "para estabelecer o novo regime de pagamentos de

precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal e autorizar o

parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências,

nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4^ e 5°, a seguir transcritos, QUE

excluíram - EXPRESSAMENTE - A POSSIBILIDADE DE

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS
PROFESSORES:

Art. 4° Os precatórios decorrentes de demandas relativas à

complementação da União aos Estados e aos Municípios por

conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

Documento assinado digitatmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pcio endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0F78-AE27-0724-B36E e senha 0706-41FD-2F0A-E4CC





C^móuncd

Inteiro Teor do Acórdão - Página 23 de 69

ADPF 528 / DF

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5® As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da

regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais

de magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio

fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores

repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores.

Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doe. 171)

- que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta,

ou, alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto

- e atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida

em que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade

de incorporação.

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um

pronunciamento da Corte de Contas proferido em momento anterior à

EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional

e da legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas

10
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válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão,
a partir do novo parâmetro constitucional.

A Corte de Contas, igualmente, agiu corretamente ao censurar o

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos

alocados no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas

constitucionalmente vinculadas à educação.

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art. 60 do
ADCT, o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo

à educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de

precatórios relacionados a verbas do FUNDEB para o pagamento de
honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a

impedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento

na educação básica.

O art. 60 do ADCT é claro ao afirmar que os recursos recebidos por

meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação

básica pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido

fundo educacional para pagamento de honorários advocatícios

contratuais indica violação direta ao texto constitucional.

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para
qualquer finalidade diversa da educação fundamental:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL.

(...)

2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para

11
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pagamento de despesas do Município com honorários

advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se dá parcial
provimento.

(ARE 1.066.281-AgR, Rei. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira Turma, DJe de 23/11/2018).

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relatoria do

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro
EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou,
em relação as verbas do FUNDEF, que "vinculam-se à finalidade

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade
de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rei. Min. MARCO

AURÉLIO, Rei. p/ acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,
julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3/2018)

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente
Presidente do Tribunal, Min. DIAS TOFFOLI, concedeu tutela de

urgência para suspender o pagamento de honorários advocatícios com

recursos do FUNDEF. Eis os argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186
(DJe de 5/2/2019):

"Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto

que nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o

entendimento acerca da plena vinculação das verbas do

FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública e a

nenhum outro fim.(...)

Destaque-se, ainda, que a matéria acerca da destinação

dessa complementação de verbas do FUNDEb, para pagamento
de honorários advocatícios, tampouco c nova nesta Suprema

Corte, tendo sido objeto de uma Suspensão de Segurança,

ajuizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

contra decisão emanada do Tribunal de Justiça daquele estado,

que havia proibido aquela Corte de Contas de fiscalizar a

validade de contratos de prestação de serviços advocatícios,

relacionados a processos em que se buscava o recebimento

dessa verbas.

12
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Cuida-se da SS n® 5.182/MA, parcialmente deTerida pela
então Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o
fim de que os municípios contratantes, arrolados naqueles

autos, não efetuassem nenhuma espécie de pagamento de

honorários advocatícios cm favor do escritório de advocacia

contratado, enquanto o TCE-MA não deliberasse acerca da

legalidade desses contratos, bem como dos pagamentos
envolvidos.

Assim, decisões contrárias à pacífica e cristalizada

jurisprudência desta Suprema Corte sobre o tema, dada a

possibilidade concreta de futura reforma, têm o inegável
condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos,

máxime por se tratar, como neste caso, de verbas que devem ser
utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da

educação no Brasil e cuja dissipação, para outro fito, pode vir a
tomar-se irreversível.

Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações

ajuizadas pelos quatro cantos do país, tal como descritas nestes

autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar,

destarte, em curto período de tempo, uma cifra que não se

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a

incorreta destinação de verbas do FUNDEB para pagamento de

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário

fomento à educação pública em nosso país. (...)

Ademais, não se pode tampouco ignorar que a

jurisprudência pátria também pacificou o entendimento de que

é devida a pretendida complementaçào de verbas do FUNDEB,

em dadas situações e isso, a par de ter sido buscado e obtido

pelo MPF, nos autos da referida ação civil pública, acabou por

ser igualmente objeto de inúmeras demandas propostas pelos

entes públicos legitimados, cujas execuções individuais e

efetuadas por meio de advogados particulares, para tanto

contratados, tem feito com que verba pública clausulada para

utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada

ao pagamento de honorários advocatícios.

Trata-se de situação de chapada inconstitucionalidade.

13
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potencialmente lesiva à educação pública em inúmeros

municípios, carentes de recursos para implementar políticas

nessa área e que pode redundar em prejuízos irreparáveis à

educação de milhares de crianças e adolescentes por este país

afora, em situação repita-se virtualmente irreversível.

Como destaquei, em meu discurso de posse no cargo de

Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim: Um

povo não pode progredir sem a instrução, que encaminha a educação e

prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral (A

América Latina; males de origem. Rio de Janeiro: Biblioteca

Virtual de Ciências Humanas do Centro Edelstein de Pesquisas

Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das

causas do retardo no desenvolvimento do país,

desenvolvimento esse que apenas pode ser almejado, com a

formação de cidadãos aptos ao exercício de seus direitos e à

efetiva colaboração para o engrandecimento da nação."

Conforme se verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o

direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais

diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins

diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a

evitar o desvio de verbas constitucionalmente vinculadas ao ensino,

preservando, sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB.

É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS

ALOCADOS NO FUNDEB.

Acrescento - complementando meu posicionamento em relação ao

voto inicialmente proferido na sessão virtual de 3 a 14/4/2020 - a questão

abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI,

antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculação do art.

60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC

14
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precatório a
ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba

possam ser, eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários

advocatícios contratuais.

Os juros moratórios, como se sabe, decorrem do descumprimento de

uma obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as

obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF aos Municípios.
Esta CORTE, no julgamento de mérito RE 855.091-RG, DJe de

15/03/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora,

considerando que a referida verba não aumenta o patrimônio do credor e,

com especial relevância para o tema ora em debate, que "os juros de mora

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba

em atraso".

A vinculação constitucional em questão restringe a aplicação do

montante principal apurado nas execuções dos títulos judiciais obtidos

pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados

em favor desses entes, podem servir ao pagamento de honorários

contratuais eventualmente ajustados com os profissionais ou escritórios

de advocacia que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos

repasses.

A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA
CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor
do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo

CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO.

É o voto.

15
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÀO DE DESCÜMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV,(A/S) ; ALESSANDRO MARTELLO PANNO (I6I421/RJ) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AM. CURIAE.

ADV.(A/S) :

AM. CURIAE.

CFOAB

ADV.(A/S) :

095573/RJ)

:  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)

:  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguiçâo, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a
Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica no inicio da
sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.
642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Celso de
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin e
Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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21/03/2022 CPL.,^/ PLENÁRIO

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator : Min. Alexandre de Moraes

Reqte.(s) :Partido Social Cristão-psc

Adv.(a/s) :Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)
Intdo.(a/s) :Tribunal de Contas da União

Proc.(a/s)(es) :Advogado-geral da União

Am. Curiae. : Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

Adv.(a/s) : Eduardo Beurmann Ferreira

Am. Curiae. : Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

Adv.(a/s) iFelipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Vogai); Trata-se de
arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo
Partido Social Cristão - PSC "para que seja declarada a violação do

direito fundamental à educação, à valorização dos profissionais da
educação escolar e ao piso salarial profissional nacional para os
profissionais da educação escolar pública, à diminuição das

desigualdades sociais e regionais, previsto nos arts. 3^, III, 205 e 206, V e

VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT", de acordo com

decisão proferida no "Acórdão n- 1824/2017 - Plenário - (processo n° TC
005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União (TCU), que desobrigou
os entes federados de respeitarem a vinculação de no mínimo 60% dos

recursos do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de profissionais do

magistério, relativos às diferenças obtidas judicialmente na

complementação devida pela União" (pág. 1 da inicial).

O partido requerente aduz que "a educação é um direito de todos e

dever do listado e, reconhecendo a importância do papel do professor.
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estabelece especificamente^ o direito à valorização dos profissionais da
educação escolar da rede pública e à fixação de um pisu—&aiarial
profissional nacional" (pág. 7 da inicial).

Assevera que,

"[p]ara dar concretude a esse preceito fundamental, o
Estado brasileiro criou inicialmente o FUNDEF, o qual foi
substituído posteriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art.
60, XII, das ADCT que proporção não inferior a 60% (sessenta
por cento) destes fundos seria destinada ao pagamento dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo
exercício [...]" (pág. 8 da inicial).

Pontua, ademais, que "a previsão de que 60% dos recursos dos
fundos seria destinado ao pagamento de professores foi repetida na Lei n®
9.424, de 1996, que instituiu o FUNDEF, e na Lei n® 11.494, de 2007, que
criou o FUNDEB [...]" (pág. 8 da inicial).

Outrossim, aponta que

"[ejntre 1998 e 2006 a União subestimou o valor a ser
repassado a título de complementação do FUNDEF/FUNDEB e,
por isto, foi condenada judicialmente a corrigir o erro. O fato
dos valores devidos aos Entes Federados serem transferidos por
precatório não desnatura a natureza dos recursos. Em outras
palavras, os valores atrasados continuam vinculados ao
pagamento de professores e à manutenção e desenvolvimento
do ensino básico" (pág. 9 da inicial).

Sustenta, portanto, que "o Acórdão n® 1824/2017 - Plenário - do TCU
violou o direito fundamental previsto nos arts. 3^ III, 205 e 206, V e VIII,
da Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais
de cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT, e proibir a vinculação do
mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via
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precatório, para pagamento dos profissionais do magistério^Feducação
básica em efetivo exercício" (pág. 9 da inicial), de modo que

"[...] extrapolou sua competência ao modificar a
destinação constitucional e legal dos recursos do

FUNDEF/FUNDEB. Conforme decidido pelo STF nas ACOs
648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Entes Federados,

em razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/FUNDEB,

têm vinculação integral à norma de regência. Só podem ser
destinados à manutenção e desenvolvimento da educação
básica e à remuneração dos trabalhadores da educação.

A decisão descumpre mandamento constitucional,

prejudica milhares de profissionais do magistério do país e, em
última análise, os milhões de alunos do ensino básico. O

Acórdão n° 1824/2017 - Plenário embora relacionado

diretamente municípios do Estado do Maranhão, tem

repercussão sobre todos os demais Entes Federados. O TCU

deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o

seu alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados
com a correção da complementação subestimada." (págs. 9-10

da inicial)

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão
TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final,

"[...] a procedência da presente Ação de Descumprimento
de Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito
vinculante, o STF anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU n*^

1824/2017 - Plenário - em razão da violação dos arts. 3®, III, 205

e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT"

(págs. 10-11 da inicial).

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos

eletrônicos 12 a 18.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento
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da presente arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido, nos

seguintes termos:

''Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n° 1.824/2017 do

Plenário do Tribunal de Contas da União, que afastou a

vinculação à remuneração dos profissionais do magistério do

mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF/FUNDEB relativos às

diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União. Preliminar. Inobservância ao requisito da

subsidiariedade. Mérito. Ausência de violação aos artigos 3';

inciso III; 205; e 206, incisos V e VIII, da Constituição Federai,

bem como ao artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias. Inviabilidade da vinculação

pretendida pelo autor, na medida em que a destinaçao

exclusiva dessa verba extraordinária ao pagamento de

profissionais da educação básica pública poderia resultar em

graves implicações futuras quando exauridos esses recursos,

como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos

profissionais beneficiados. Preservação da obrigação de

aplicar referido montante na manutenção e desenvolvimento do

ensino. Manifestação pelo não conhecimento da presente

arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido formulado

pelo arguente." (pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei)

A Procuradoria-Geral da República ofertou parecer pela

improcedência do pedido, em manifestação assim ementada:

"CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E
MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGA.MENTO POR
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PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA A EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.
4®, § da Lei n° 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de
descumprimento de preceito fundamental para impugnar
acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por
apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma
ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para
solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação
do TCU que afasta a subvinculação estabelecida no art. 22 da

Lei n® 11.494/2007 - destinaçao de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da
remuneração dos profissionais do magistério da educação
básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores dc
complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério (Fundef) obtidos por estados e munirípios pela via
judicial.

3. O art. 22 da Lei n® 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos 'recursos anuais

totais dos Fundos', para destinação à Temuneração dos

profissionais do magistério', circunstância que afasta a
aplicação do dispositivo legal aos recursos de

complementação do Fundef pagos pela União por força de
condenação judicial, em razão da natureza extraordinária

dessas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal
de remuneração a realização de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

3
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repassados pela União a estados e municípios por meio de
precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo
Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da
situação impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22
da Lei n® 11.494/2007 com base em interpretação meramente
literal e descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos
da educação a determinados profissionais do magistério, além
de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à
finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é
a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do
ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério
público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela
improcedência do pedido" (págs. 1-2 do documento eletrônico
71; grifei).

O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como
amicus curiae da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação
- CNTE e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ~
CFOAB (documento eletrônico 118).

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
- CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que

"[...] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de
um lado, os advogados que atuaram diligentemente nos
processos desde o início e, de outro lado, os advogados que, de
maneira oportunista, ajuizaram execuções individuais com base

em título executivo obtido pelo Parquet mediante cobrança de
honorários quota litis. Uma vez que o Tribunal de Contas da
União e diversos juizes a quo não haviam acolhido a referida

diferenciação, continuando a ordenar a suspensão generalizada
dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federai
determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do
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Exmo. Min. Presidente, que outros tribunais adotem a

distinção" (pág. 3 do documento eletrônico 98).

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito
fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de 3 a 14/4/2020. Naquela
ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela
improcedência do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do
Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22
da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por
meio de precatórios estaria em consonância com os preceitos
constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a
valorização dos profissionais da educação básica.

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos
provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção
do ensino, de maneira que a determinação do TCU, que proibiu a
utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para
pagamento de honorários advocatícios contratuais, preservaria a correta

destinação da verba constitucionalmente vinculada à educação básica
pública.

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de
Moraes, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria.

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, que forçoso é
concluir, assim como o fez o eminente relator, que "os recursos

provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino".

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a
aplicação pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos recursos
transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de

7
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educação pública (Fundef e Fundeb), a título de complementação do

valor mínimo anual por aluno definido nacionalmente.

Digo isso porque a antiga redação do art. 60 do ADCT da

Constituição Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o

dever de complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e

no Distrito Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, verbis:

"Art. 60. Até o 14- (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do

art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e

b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da

Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial,

matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2- e 3- do art. 211 da

Constituição Federal;

I-..]

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que

se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no

8
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Distrito Federal e em cada Estado, o valor por"Titcino não
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo,
vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5- do art.

212 da Constituição Federal [...]" (grifei).

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras

providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A

no Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de

complementar os recursos do Fundeb, como pode ser visto abaixo:

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212
desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus

profissionais, respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada

mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb), de natureza contábil;

II - os fundos referidos no inciso 1 do caput deste artigo
serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos I, II e 111 do caput do art. 155, o inciso 11 do

caput do art. 157, os incisos II, 111 e IV do caput do art. 158 e as

alíneas 'a' e 'b' do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta

Constituição;

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo

serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios,

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e

modalidades da educação básica presencial matriculados nas

respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme

estabelecido nos §§ 2® e 3- do art. 211 desta Constituição,

observadas as ponderações referidas na alínea 'a' do inciso X do

Cflpwf c no § 2-deste artigo;
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IV - a União complementará os recursos"

que se refere o inciso II do caput deste artigo;

V - a complementação da União será equivalente a, no

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que
se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da
seguinte forma:

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e

do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno
(VAAF), nos termos do inciso III do cwput deste artigo, não
alcançar o mínimo definido nacionalmente;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos

percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual

ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT),

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o

mínimo definido nacionalmente;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais
nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de

melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do

sistema nacional de avaliação da educação básica;

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o
inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se

refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras
receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o

disposto no § 1® e consideradas as matrículas nos termos do

inciso III do caput deste artigo;

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput

deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,
conforme estabelecido nos §§ 2® e 3® do art. 211 desta

Constituição;

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta

Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da

complementação da União, considerados para os fins deste

10
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inciso os valores previstos no inciso V do caput oesté^rtigo;

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição

aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste

artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente

importará em crime de responsabilidade;

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos

incisos 1, II, 111 e IV do caput e no § 1° do art. 208 e as metas

pertinentes do plano nacional de educação, nos termos

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput

deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de

estabelecimento de ensino, observados as respectivas

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua

qualidade;

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do

caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput

deste artigo;

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea

'c' do inciso V do caput deste artigo;

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o

controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso

I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a

manutenção e a consolidação de conselhos de

acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos

conselhos de educação;

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do

órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos

indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de

cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos

os recursos de que trata a alínea 'c' do inciso V do caput deste

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos

recursos previstos na alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo.

11
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Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/AM,

669/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin,
esta Suprema Corte manteve a vinculação da receita à educação nos

seguintes termos:

"AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO.
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO - FUNDEF. EMENDA CONSTITUCIONAL
14/1996. COMPLEMENTAÇÂO DA UNIÃO. FUNÇÃO
SUPLETIVA. VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO.

FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. FORMA DE

PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. SISTEMÁTICA DOS
PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO À FINALIDADE
CONSTITUCIONAL DE ENSINO. DANO MORAL

COLETIVO.

1. O valor da complcmentação da União ao FUNDEF deve

ser calculado com base no valor mínimo nacional por aluno

extraído da média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015,
de relatoria do Ministro Teori Zavascki, U Seção do STJ.

Acórdão do Pleno TCU 871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

3. É ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que
extravasou da delegação legal oriunda do §1® do art. 6^ da Lei

9.424/1996 e das margens de discricionariedade conferidas à

Presidência da República para fixar, em termos nacionais, o

Valor Mínimo Nacional por Aluno.

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da

receita total para o fundo e a matrícula total do ensino
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fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de

novas matrículas, tudo em âmbito nacional.

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o

caráter regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados
pelos Estados federados, com vinculaçao constitucional a ações
de desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental. Art.

60 do ADCT.

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda
com o advento da EC 53/2006, instituidora do FUNDEB,

porquanto se toma inviável a imposição de obrigações de fato

positivo e negativo no que diz respeito ao FUNDEF.

7. O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção
do direito à educação, única possibilidade de dispêndio

dessas verbas públicas.

8. Ação cível originária parcialmente conhecida a que se

dá procedência" (grifei).

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR, "[...] a
natureza extraordinária dos recursos de complementação do Fundef

obtidos pela via judicial constituí aspecto determinante para a conclusão
no sentido da inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculação legal
que determina a destinação de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à

remuneração dos profissionais do magistério" (pág. 11 do documento
eletrônico 71).

O caput do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que:

"Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício na rede pública.
[...]" (grifei).
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O referido dispositivo legal, ao reproduzir - como observado na

manifestação ministerial a disposição de subvinculação antes prevista
no revogado art. 7° da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos
anuais do Fundeb, sem fazer referência, no entanto, aos recursos de

complementação dos exercícios anteriores, recebidos por meio de
precatórios. Estes últimos não estariam contemplados nos recursos
ordinários anuais, mas constituiriam recursos extraordinários. Nesse

sentido, constou da mencionada manifestação que

"[••■] o reconhecimento judicial de que os valores de
complementação do Fundef repassados pela União a estados e
municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do
devido, não importa a afirmação de inobservância, pelos entes
federativos credores, da subvinculação determinada pela lei
para a aplicação desses recursos, considerados em sua
totalidade anual, uma vez que a remuneração dos profissionais
do magistério poderia ser adimplída, inclusive, com o montante
correspondente aos outros 40% das verbas do Fundef, visto
estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, I, da Lei n°
9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre
aquelas consideradas como de manutenção e desenvolvimento
do ensino, e inexistir limite legal para o dispêndio de recursos
do Fundo com a remuneração do magistério" (pág. 12 do
documento eletrônico 71).

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei
11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no caput do
art. 26, abaixo transcrito:

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso 111 do
caput do art. 5- desta l.ei, proporção não inferior a 70% (setenta
por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no
art. 1- desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de
ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica
em efetivo exercício" (grifei).
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Além do mais, ainda que em exame prefaciai, o Ministro Roberto

Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MC/DF, entendeu

que:

"Em primeiro lugar, o art. 22 da Lei n" 11.494/2007 faz

expressa menção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a

interpretação que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou

extraordinários, como seriam os recursos objeto deste mandado

de segurança. Em segundo lugar, a previsão legal expressa é de

que os recursos sejam utilizados para o pagamento da

'remuneração dos professores no magistério', não havendo qualquer

previsão para a concessão de abono ou qualquer outro

favorecimento pessoal momentâneo, e não valorização

abrangente e continuada da categoria".

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo a fazer a respeito

do voto do Ministro relator, haja vista que, de fato, a decisão do TCU que

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei

11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio

de precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a

resguardar o direito à educação e a valorização dos profissionais da

educação básica. No ponto, acompanho a proposta de deliberação do

Ministro Alexandre de Moraes.

Acompanho também, com ressalvas, o entendimento segundo o

qual os recursos provenientes da complementação aos fundos

educacionais devem ser utilizados exclusivamente em ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto:

"9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;

16
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9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que
se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à mingua da qual, a
responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;" (pág. 2 do documento eletrônico 5).

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais

do advogado pagos em razão do ajuizamento de demanda judicial para

cobrar os valores relativos ao Fundef não transferidos voluntariamente,

antes da expedição de precatório, esta Suprema Corte possui

entendimento no sentido de que a discussão "demandaria a análise da

legislação infraconstitucional (Leis n^s 8.906/94), o que c incabível em

sede de recurso extraordinário" (ARE 1.102.885-AgR/PE, Rei. Min. Dias

Toffoli, Plenário).

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no

julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que "o recurso

extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova nem serve à

interpretação de normas legais". A Ministra Rosa Weber acompanhou o

voto do relator.

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no

que foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, dando provimento ao

agravo regimental interposto pela União, por entender que "a matéria

envolvendo a vinculação exclusiva das verbas do FUNDEF/FUNDEB à

educação pública é nitidamente de teor constitucional, tendo em vista que

a hipótese em apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios
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contratuais com recursos alocados no aludido fundo educacional, o que,

pi rima fade, indica violação direta ao art. 60 do ADCT", Ademais,

consignou que a Primeira Turma do STF "tem posição no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para
qualquer finalidade diversa da educação fundamental".

Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate,

acompanhou o relator do feito, assinalando que

"[e]m diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de

que, nos casos em que se discute a possibilidade de

fracionamento do valor relativo ao honorários advocatícios

contratuais dos precatórios expedidos em execuções de

complementação de verba do FUNDEF, devidas pela União,

não há questão constitucional a ser analisada. Aplica-se a

jurisprudência que afasta o cabimento de recurso extraordinário

se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame da

legislação infraconstitucional.

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco

Aurélio, negando provimento ao agravo na crença de que não

há uma questão constitucional aqui.

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento

dessas verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos,

pelo trabalho do advogado, sem o qual o município nada

receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década -, consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito.

De modo que eu considero legítima, nessa hipótese, que

o advogado receba os honorários. Porém, cu não estou
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enfrentando o mérito, porque o Ministro Marco Aurélio

entendeu que a matéria era infraconstitucional e há precedentes
do Supremo nessa linha" (grifei).

Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que:

"Presidente, essa questão de se tratar de matéria

infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao

Plenário da Corte uma ADPF sobre a^.pgtéria. O Tribunal de
Contas da União fixou em decisão a impossibilidade da

utilização do FUNDEF para pagamento de honorários

advocatícios, e passou a aplicar em relação a todos os

municípios - porque ele que fiscaliza a destinação desse

dinheiro vedando essa possibilidade. Ressalto que há

situações diversas.

Há a situação que o eminente Ministro Luís Roberto

Barroso se referiu, em que o advogado ingressou com ação,

desde o início, e, depois, obteve os honorários. E há uma grande
parte das situações, em que os advogados somente passaram a

atuar a partir do resultado de mérito de uma ação civil pública

do Ministério Público; ou seja, só foram contratados para

executar a decisão já formada e cobraram 20%, 30% chegando,

às vezes, a 40%, do FUNDEF de honorários. Mas o Tribunal de

Contas da União vem glosando todos esses pagamentos

realizados pelas prefeituras.

Pedindo vênia à maioria já formada, entendo que a
matéria é constitucional, porque seria um desvio de finalidade
na destinação de verbas do FUNDEF e dou provimento ao

agravo da União".

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a

seguinte observação:

"Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em
que o advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos e

19
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daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira
hipótese, a do advogado, porque eu acho legítimo. Em
nenhuma hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%.

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato
para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. Eu

estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão" (grifei).

Como se vê, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a

respeito do tema dos honorários advocatícios decorrentes das

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem
situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas

relacionadas á atuação de advogados que ingressaram com ações de

conhecimento individuais em favor de dado Município, enquanto que,
por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada
por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído

em ação coletiva, da qual não participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o
pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-
MC/DF - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o

destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios
expedidos pela União para o pagamento de verbas complementares do
Fundef -, entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "[...] execuções decorrentes de
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ações individuais propostas por entes públicos [...]" (grifei), como pode
ser visto do trecho da decisão transcrito abaixo:

"De fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na

medida em que não fez a necessária distinção entre situações

decorrentes de ações individualmente propostas por entes
públicos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já

transitadas em julgado, que ensejaram a expedição de ordens
de pagamento de honorários, em favor dos respectivos

advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete

da súmula vinculante n® 47, desta Suprema Corte, pois a

suspensão em questão não obstou o direito dos advogados em

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando

omissões constantes da decisão embargada, declarar,

expressamente, que seu comando não atinge execuções

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, através de patronos para tanto constituídos,

tampouco aquelas em que já transitada em julgado a decisão

que reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária,

pelos advogados que atuaram no feito" (grifos no original).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da

decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL
1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias

Toffoli consignou e deliberou o seguinte:

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a

prolaçâo da anterior decisão, no sentido de que a matéria em

discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu,
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com o parcial acolhimento dos embargos ~decÍaratórios

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão,

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte.

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

propostas por entes públicos legitimados, seguem

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão
proferida nos autos da ação rescisória n® 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da

3^ Região.

E aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva

ajuizada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida
nos autos da ação rescisória, tem sido postulado e deferido

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em

que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não
remanescer decisão a ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E,

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e

Monteiro Advogados Associados e rejeitos os embargos opostos
pelo Procurador-Geral da República" (grifei).

Como se vê da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que
foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do

pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de

execuções lastreadas em título formado em ação civil pública ajuizada
pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o título executado

decorre de ações individuais de conhecimento propostas pelos
municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas
últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido.

Essa também foi a intelecção do voto proferido pelo Ministro Bruno
Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-
3), para quem.
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"[...] por questão de justiça, é preciso reconhecer essa

questão particular dos advogados que laboraram desde o

princípio nesses processos que questionavam a
complementação de verbas do Fundei devidas pela União aos
municípios.

Segundo, é preciso reconhecer que as vinculações

decorrentes dos dispositivos constitucionais e legais
aplicáveis não atingem os recursos decorrentes dos juros de
mora legais acrescidos às verbas constitucionalmente

gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas.

O Sl"j já reconheceu cm diversos julgados que o novo

código civil expressou a natureza indenizatória dos juros de
mora. Se na perspectiva do devedor esses acréscimos

constituem sanção pelo não cumprimento de uma obrigação

pactuada, sob a ótica do credor os moratórios constituem

indenização, visto que se prestam a afastar os prejuízos
derivados da mora do devedor.

No Resp 1.703.697/PE, o STJ decidiu que 'os recursos do

FUNDEF/FUNDEB encontram-se constitucional e legalmente

vinculados a uma destinação específica, sendo vedada a sua

utilização em despesa diversa da manutenção e

desenvolvimento da educação básica (...) inexiste possibilidade
jurídica de aplicação do art. 22, § 4^ da Lei n. 8.906/1994'.

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente
relator em outros processos análogos ao que ora se examina,

observo que ele não adentrou na questão que distingue os

advogados que atuam desde as ações de conhecimento

daqueles que ingressaram tão somente com as ações de

execução fundada em título executivo obtido na Ação Civil

Pública proposta pelo MPF, tampouco na distinção entre a

obrigação principal e os juros moratórios.

No meu entender, recomposta a obrigação original ao

Fundef/Fundeb, atualizada monetariamente, não há que se
falar em vinculação da parcela correspondente aos juros de

mora aos aludidos fundos e, consequentemente, da existência

23
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de dano ao erário. É preciso, também, levar em consideração o
momento em que os escritórios afetados pela decisão

recorrida efetivamente passaram a patrocinar as causas.

Portanto, o deslindc dessa celeuma passa pela reavaliação

dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de

advogados, da natureza das ações judiciais impetradas, bem
como com o cotejamento das parcelas relativas às obrigações

principais e aos juros de mora processuais e o valor

efetivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos

precatórios" (grifei).

Portanto, levando em consideração que, em alguns casos, os recursos

públicos decorrentes das complementações do Fundef só passaram a

integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da diligente

atuação de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável

negar-lhes o destaque dos honorários advocatícios, sobretudo porque
atuaram sob o palio de cláusulas contratuais que previam a remuneração

apenas no êxito das demandas e em favor da ampliação dos recursos para

o custeio da educação pública.

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno

Dantas, seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios

relativos às diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso

porque não se poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa,

abarcando, assim, as parcelas resultantes de condenação e o seu acessório,

devido pelo ilícito decorrente da demora, haja vista que o Poder

Judiciário não poderia vincular aquilo o que a Constituição Federal não

vinculou.

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender

estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais, inviabilizando

24
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a regular contraprestação dos causídicos por meio dos referidos valores,
os quais ostentam nítida natureza indenizatória.

Nessa linha de entendimento, destaco, por indispensável, que esta
Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021),

cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou a tese do Tema 808 de

Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rei. Min. Dias Toffoli), no sentido

de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou
função", concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do

imposto de renda contido no art. 153, III, da CF, não permite que ele
incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela
oportunidade, o Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a
satisfação de acompanhar - que

"[...] os juros de mora legais têm natureza jurídica

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso.
Vide, em primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis

(parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal)

decorrentes da exploração econômica do capital, como ocorre,
por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios)

em relação ao mútuo feneratício. É necessário notar, ainda, que
a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de

um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não

pagamento nas datas correspondentes dos valores em

dinheiro aos quais tem direito o credor.

A natureza indenizatória dos juros de mora é

reconhecida também na legislação tributária [...]" (grifei).

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não
são alcançados pela vinculação constitucional prevista na antiga redação
do art. 60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 á matéria

passou a ser disciplinada no art. 212-A, da CF), entendo que podem ser
utilizados para adimplir os honorários contratuais dos advogados que
propuseram as ações individuais, constituindo a União Federal em mora.

25
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Esse entendimento, inclusive, foi contemplado no voto "^oH^Tínistro
Alexandre de Moraes, conforme trecho da manifestação sintetizada na
ementa sugerida, abaixo transcrita:

"4. A vinculação constitucional em questão não se aplica
aos encargos moratórios que podem servir ao pagamento de

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados,
pois conforme decidido por essa CORTE, 'os juros de mora
legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza
jurídica da verba em atraso' fRE 855091-RG, Rei. Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de
8/4/2021)".

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do
fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios
contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de
título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram,
afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à

educação básica pública.

Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências
externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros
Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as
quais me fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas
à atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do
valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da

quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a título de
complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos respectivos
juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica dos recursos
não poderia impedir a execução dos valores referentes ao exitoso serviço
prestado, os quais gozam de autonomia em relação à quantia a que o
executado foi condenado no processo principal.

26
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Isso posto, divirjo em parle do voto do Relator, nos termos acima

expostos, apesar de também julgar improcedente a presente arguição de
descumprimento de preceito fundamental.

E como voto.
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21/03/2022 ENARIO

Arguiçâo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.{a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristào-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

:TRIBUNAL de CONTAS DA UNIÃO

:Advogado-geral da União

: Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO

O Senhor Ministro Edson Fachin: Acompanho o bem lançado

relatório do e. Min. Alexandre de Moraes.

Apenas para rememorar, trata-se, em apertada síntese, de Ação de

Descumprimento de Preceito Fundamental, ajuizada pelo Partido

Socialista Cristão - PSC em que requer a anulação de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em razão da

violação dos arts. 3®, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e art.

60, XII, das ADCT.

Registro, inicialmente, a plena cognoscibilidade da presente ADPF,

nos termos do que assentado pelo Relator.

Do mesmo modo, consigno que estou de pleno acordo com as

premissas elencadas pelo e. Ministro Relator Alexandre de Moraes, no

sentido de que "O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, XII, do

ÁDCT, cic art. 22 da Lei 12.49412007, na redação então vigente, implicaria em

pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que,
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em razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes, acarretando o

investimento em salários além do patamar previsto constitucionalmente, em

prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas com os mesmos recursos,"

Este entendimento é coerente com o princípio da responsabilidade

fiscal 0 com o equilíbrio financeiro das contas públicas, de modo que não

houve, por parte do Acórdão impugnado, violação dos preceitos

fundamentais indicados na exordial.

Ademais, como ressaltou o e. Ministro Relator, "A Corte de Contas,

igualmente, agiu corretamente ao censurar o pagamento de honorários

advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEB, o que representaria

indevido desvio de verbas constitucionalmente vinculadas à educação."

A esse respeito, impende registrar que o Tribunal Pleno do STF na

ACO 648, de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com acórdão por mim

redigido, j. 06.09.2017, fixou as seguintes teses de julgamento:

"1 - O valor da complementação da União ao FUNDEF

deve ser calculado com base no valor mínimo nacional por

aluno extraído da média nacional;

2 - A complementação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada cm desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino."

Na ocasião, a temática foi especificamente tratada e objeto de

manifestação dos julgadores, transcrevo excerto relevante:

"O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: (...) De

pronto, impende ressaltar que o adimplemento das referidas

obrigações por parte da União e respectiva disponibilidade

financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional

de promoção do direito à educação, única possibilidade de

dispêndio dessas verbas públicas.

(...)

Documento assinado digitaimente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001.0 documento pode ser acessado pelo endoroço
http://www.stf.jus.br/poftal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0AAD-0C76-508C-0CA1 e senha 0600-207C-37E7-147E



-r:
r.

.í-

-f-

< .--v * ' «

. <

■ • <,v'

,  , 'f

V,
..i



Inteiro Teor do Acórdão - Página 59 de 69

ADPF 528 / DF

O SENHOR MINISTRO LUIS ROBERTO BARROSO -(...)

E também, eu até vou ler a minha tese de julgamento, mas eu

preciso aditá-la com uma observação feita pelo Ministro Luiz
Edson Fachin, a quem estou acompanhando, portanto, que este
aporte de recursos, esta diferença ingressará, no Tesouro,

vinculado ao gasto com a educação, porque esta é a destinação

desses recursos.

(...)

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN - Senhora

Presidente, peço escusas aos eminente Ministros-Relatores. Eu li

a proposição do Ministro Barroso - não até o final -, contendo

expressamente aquilo que houvera proposto, qual seja:

(...) mantida a vinculação constitucional, ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Apenas para deixar claro o que já estava no meu voto."

Nesse contexto, a derivação da finalidade constitucional das receitas

públicas reverbera nos honorários contratuais advocatícios, como se

extrai do assentado pelo Plenário do Tribunal de Contas da União no

supracitado Acórdão 1.824/2017, de relatoria do Ministro Walton Alencar

Rodrigues, j. 23.08.2017, assim ementado:

"REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBIdCO
FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESIADO DO

MARANHÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO

MARANHÃO. IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÃO DO
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA PELA UNIÃO NO ÂMBITO DO EXTINTO FUNDEF.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONDENANDO A UNIÃO AO

PAGAMENTO DOS VALORES JÃ TRANSITADA EM
JULGADO. CONTRATAÇÃO DE TRÊS ESCRITÓRIOS DE
ADVOCACIA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM
A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS CORRESPONDENTES A 20%

DO ÊXITO, POR CENTO E DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO

DO MARANHÃO. RISCO DE DESVIO DE RECURSOS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À EDUCAÇÃO
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PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS

EM RAZÃO DO ARTIGO 22, §4", DA LEI 8906/1994.
VINCULAÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM FINALIDADE
DIVERSA. PLÚRIMAS IRREGULARIDADES. DANO AO

ERÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO AGENTE QUE
DEU CAUSA AOS DESVIOS. IRREGULARIDADES

GRAVÍSSIMAS. DETERMINAÇÕES." (grifos nossos)

No tocante à questão da não incidência da vinculação do art. 60 do

ADCT (atual art. 212-A da CF) à parcela referente aos juros de mora

incidentes no precatório a ser pago pela União, a partir das razões
lançadas sobretudo no voto do e. Ministro Ricardo Lewandowski, bem

como dos precedentes desta Corte acerca da natureza jurídica

indenizatória e autônoma dos juros de mora, entendo possível sua
eventual utilização para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Entretanto, tal qual exposto pelo Ministro Nunes Marques, a minha

divergência em relação ao voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, reside, tão somente, no tocante ao alcance da medida. Assim,

entendo que a possibilidade de destaque de honorários advocatícios

sobre a parcela do precatório atinente aos juros de mora está adstrita aos

advogados que propuseram as ações individuais, constituindo a União

Federal em mora.

Assim, acompanho o e. Ministro Relator e julgo improcedente a

presente ADPF.

✓

E como voto.
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Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Relator : Min. Alexandre de Moraes

Reqte.(s) :Partido Social Cristão-psc

Adv.(a/s) :Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)
Intdo.(a/s) iTribunal de Contas da União

Proc.(a/s)(es) :Advogado-geral da União

Am. CuRiAE. : Confederação Nacional dos

Trabalhadores Em Educacao

Adv.(a/s) :Eduardo Beurmann Ferreira

Am. CuRiAE. : Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

Adv.(a/s) : Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

VOTO-VOGAL

O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Trata-se de arguição
de descumprimento de preceito fundamental ajuizada pelo Partido Social
Cristão (PSC), contra o item 9.2.2 da decisão proferida no acórdão n.
1824/2017 - Plenário (processo n. TC 005.506/2017-4), do Tribunal de
Contas da União (TCU).

O partido requerente aduz que o item 9.2.2 do referido acórdão teria
violado os arts. 3-, III, 205 e 206, V e VIII, da Constituição Federal e o art.
60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na
medida em que autorizaria os gestores a desrespeitar a vinculação dos
recursos do Fundef/Fundeb, a serem recebidos por meio de precatório,
para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em

efetivo exercício.

Eis o teor do item impugnado;

9.2.2. aos recursos provenientes da complementaçao da
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União ao Fundef/Fundeb, ainda que oriundos de sentença
judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a
finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.
21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT;

Sustenta que o TCU, ao dispor nos termos acima colacionados, teria
afastado a subvinculação estabelecida pelo art. 22 da Lei n. 11.494/2007 e,

consequentemente, a possibilidade de utilização desses valores para o
pagamento de honorários contratuais.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento
desta arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido nela
formulado. A Procuradoria-Geral da República também ofertou parecer
pela improcedência do pedido.

O detalhado relatório do eminente Relator, ministro Alexandre de

Morais, é adotado de modo integral.

Acompanho o voto do eminente Relator.

De início, ressalto que a Emenda Constitucional n. 114, de 16 de

dezembro de 2021, trouxe novo regramento para o tema em questão. Tal
Emenda instituiu regime no pagamento dos precatórios, modificou o
regime fiscal e autorizou o "parcelamento de débitos previdenciários dos
Municípios", vedando a possibilidade de incorporação de tais valores nos
salários dos profissionais do magistério, conforme arts. 4*^ e 5^^, a seguir
transcritos:

Art. 4^ Os precatórios decorrentes de demandas relativas à

complementação da União aos Estados e aos Municípios por
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conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão
pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte
forma;

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que
trata este artigo.

Art. 5- As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público e na valorização de seu magistério,
conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

Portanto, uma vez que houve destinação específica com a
remuneração dos profissionais mencionados e, ao mesmo tempo, sua
respectiva incorporação foi vedada, afastou-se ou diminuiu-se

consideravelmente o possível desequilíbrio fiscal dos entes públicos.

Feita tal consideração, analiso a questão acerca do período anterior à
referida Emenda Constitucional n. 114/2021.

Nesse contexto, o Supremo tem se posicionado, conforme diversos

precedentes, no sentido de que a complementação das verbas do
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Ap
Fundef/Fundeb, na linha do art. 60 do ADCT, deve manter sua destinação

voltada à educação básica pública. Precedente recente de relatoria do

ministro Dias Toffoli é nesse sentido. Confira-se:

Suspensão de tutela provisória. Verbas do FUNDEF.

Direito à complementação já reconhecido. Execução da decisão

obstada em ação rescisória. Risco de grave dano à ordem e à

administração públicas evidenciado. Vedação de uso das verbas

vinculadas à prestação de serviços de educação pública no

pagamento de honorários advocatícios. Suspensão parcialmente
deferida. 1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo

Tribunal Federal já reconheceu o direito de entes federados ao

recebimento de verba complementar do FUNDEF. 2. A

suspensão da execução do acórdão em que se reconheceu tal

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque

veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor

sistema educacional público. 3. A destinação de parte do

montante de verba vinculada à prestação de serviços

educacionais ao pagamento de honorários advocatícios se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, cabendo aos

interessados recorrer às vias ordinárias para a solução de

eventuais controvérsias acerca do pagamento de honorários

advocatícios, matéria que, especificamente, não se reveste de

índole constitucional e, portanto, não justifica a intervenção do

STF para dirimir questões a si relativas, sendo estranha ao

objeto principal da demanda, qual seja, o recebimento de

complementação de verbas do FUNDEF e sua utilização

obrigatória na área da educação. 4. Suspensão parcialmente

deferida.

(STP 66, j. 20 de abril de 2020)

Feita tal ressalva, em harmonia com os bem lançados fundamentos

do ministro Ricardo Lewandowski, reconheço que a complementação das

verbas para a educação pública se sagrou como tese vencedora também
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pelo relevante e importante zelo de muitos advogad^^^tttr^efenderam
tal posição. Com efeito, na medida em que é atribuição constitucional dos

entes subnacionais a educação básica, por pressuposto, as já mencionadas
verbas do Fundef devem ser a estes destinadas.

Essa ponderação quanto ao zeloso trabalho dos advogados não
passou despercebida também pelo ministro Roberto Barroso, em

julgamento recente sobre o tema, colacionado por Sua Excelência o
ministro Ricardo Lewandowski (ARE 1.066.359 AgR, ministro Marco
Aurélio, j. 26 de novembro de 2019):

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

relativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas

verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos, pelo

trabalho do advogado, sem o qual o município nada receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de êxito. De modo que eu

considero legítima, nessa hipótese, que o advogado receba os

honorários.

(Grifei)

Bem assim, o ministro Ricardo Lewandowski reconhece a

possibilidade de honorários advocatícios às "situações relacionadas à

atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município", em que "seria legítimo o
destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei

8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a
título de complementação aos fundos educacionais, sobretudo dos

respectivos juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica
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dos recursos não poderia impedir a execução dos valores referentes ao

exitoso serviço prestado, os quais gozam de autonomia em relação à

quantia a que o executado foi condenado no processo principal".

Nesse sentir, aliás, creio que até mesmo a atuação na fase de

execução, ainda que de título derivado de ação coletiva, é digna de

reconhecimento e compensação, conquanto em proporcionalidade à

quantidade de trabalho desenvolvido.

Ou seja, se não é razoável que o advogado patrocinador da causa

desde a fase de conhecimento até a execução seja remunerado da mesma

forma que outro atuante apenas na execução de título formado em ação

coletiva, também não me afigura correto que o trabalho desse último em

nada possa ser remunerado, apenas por haver atuado na última fase. Ao

contrário, afigura-me mais correto, então, que ambos os trabalhos sejam

remunerados, mas de forma proporcional ao trabalho desenvolvido e à

complexidade da causa.

Nesse sentido, aliás, o próprio ministro Roberto Barroso fez

relevante ponderação:

Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuiza a ação e litiga por muitos anos e

daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira hipótese,

a do advogado, porque eu acho legítimo. Em nenhuma

hipótese, eu admitiria honorários acima de 20%. Aliás,

dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato para

reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade.
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Eu estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão.

(Grifei)

Em outras palavras, com a devida vênia, não vejo razão para a

impossibilidade de destaque dos honorários em ambas as hipóteses,
mesmo que tenha havido atuação do causídico apenas na fase de

execução. A diferença em relação ao advogado que tenha atuado desde a

fase de conhecimento seria, então, na proporção e valor dos honorários. A

limitação do teto para os honorários que ora se impõe, isto é, o valor

dos juros de mora, naturalmente serão menores nas ações que apenas
executam o título obtido na ação coletiva do que nas ações individuais

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento.

Entendo que o voto trazido pelo Relator, ministro Alexandre de

Moraes, contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque

das verbas do Fundef para honorários advocatícios dentro dos valores

expressos pelos juros de mora.

Isso porque esta Corte reconheceu a natureza indenizatória dos juros

de mora, os quais "têm natureza autônoma em relação à natureza jurídica

da verba em atraso" (RE 855.091 RG, DJe de 15 de março de 2021). Se

assim é, há, sobre tais juros, possibilidade de destaque dos honorários

contratuais eventualmente firmados com profissionais ou escritórios de

advocacia que tenham atuado no deslinde da questão acerca de tal

repasse de valores.

Posto isso, acompanho integralmente o Relator, ministro Alexandre

de Moraes, para julgar o pedido improcedente.

E como voto.
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE,(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV.(A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) ; TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

ADV.(A/S) ; EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56I78/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,
095573/RJ)

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguiçâo, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a
Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
deste julgamento, por motivo de licença médica no inicio da
sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.
642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a
arguiçâo de descumprimento de preceito fundamental, declarando
constitucional o Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da
União, que 1) afastou a subvinculaçâo estabelecida no art. 22 da
Lei n. 11.494/2007 aos valores de complementação do FUNDEF/FUNDEB
pagos pela União aos Estados e aos Municípios por força de
condenação judicial, e 2) vedou o pagamento de honorários
advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB,
ressalvado o pagamento de honorários advocatícios contratuais
valendo-se da verba correspondente aos juros de mora incidentes
sobre o valor do precatório devido pela União em ações propostas
em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do
Relator. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto
Barroso, apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram
ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas
situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com
ações de conhecimento individuais em favor de dado Município,
seria legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios
(art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo
respectivo ente municipal a título de complementação aos fundos
educacionais, bem como dos respectivos juros de mora. Falou, pelo
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amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
CFOAB, a Dra. Bruna Santos Costa. Plenário, Sessão Virtual de

11.3.2022 a 18.3.2022.

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Gilmar Mendes,
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques
e André Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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PROCESSO N": 0804127-86.2018.4.05.8003 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ
APELANTE: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C c out

ADVOGADO: Bruno Romero Pcdrosa Monteiro

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e outros
ADVOGADO: Maria Bctania Tenorio Cavalcante E Silva c outro

RELATOR(A): Dcscmbargador(a) Federal Cid Mareoni Gurgel de Souza - y Turma
MAGISTRADO CONVOCADO: Dcsembargador(a) Federal Arnaldo Pereira De Andra
Segundo
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juíza Federal Camila Monteiro Pullin

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. KUNDEF/FUNDEB. MUNICÍPIO.
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NULIDADE DA CON I RATAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO
LICITATÓRIO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
UNIÃO. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENTE. POSSIBILIDADE DE

DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS DO VALOR A SER PACÍO A TÍTULO
DE JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO FUNDEF/FUNDEB.

PRECATÓRIO. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Remessa Necessária e Apelações interpostas pela União Federal e pelo Escritório de Advocacia
Réu em face de sentença que reconheceu a falta de legitimidade c de interesse processual do Ente
Federal e do Ministério Públieo Federal para questionar a validade da contratação celebrada entre o
Município e o escritório de advocacia Demandados - por suposta inobservância da Lei n.
8.666/1993 extinguindo o feito sem resolução de mérito neste ponto; e julgou procedentes em
parte os pedidos para declarar a nulidade, desde a celebração, tão somente do parágrafo único da
cláusula contratual da avença celebrada entre os Réus que previu a utilização dos recursos oriundos
do FUNDEF/FUNDEB para o pagamento de honorários advocatícios contratuais pactuados entre as
partes, de forma que tais valores sejam utilizados pelo Município exclusivamente para sua
finalidade constitucional. Não houve fixação de honorários sucumbenciais, cm razão do disposto no
art. 18, da Lei n" 7347/85.

2. No que tange ao pedido principal, qual seja, o de nulidade do contrato de prestação dc serviços
advocatícios celebrado entre o Município de Inhapi/AL e o escritório de advocacia, esta egrégia
Terceira Turma já decidiu, cm caso análogo, que "a legitimidade da União restringe-se à cláusula
do contrato dc prestação de serviços advocatícios - celebrado entre o Município c os escritórios de
advogados com o escopo de ajuizar ação para recebimento dc valores atincntes à diferença dc
FUNDEF -, que prevê o pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF. 5. Segundo
a referida conclusão, 'O interesse da União, diante desse cenário, é manifesto; contudo, limitado à
impugnaçào das cláusulas que impliquem violação ou vulneraçào de seus interesses, haja vista que,
muito embora a ação tenha como objeto imediato a anulação dos referidos Contratos
Administrativos, firmados entre os corréus, a pertinência temática, quanto à União, diz respeito à
garantia de que os valores alinentes à complementaçào de verbas do FUNDHB não sejam utilizados
cm diversa finalidade. Portanto, a legitimidade da União Federal é reconhecida, unicamente, no que
tange à pretensão de impedir o destaque de honorários em favor do Escritório dc Advocacia
contratado sobre verbas do FUNDEF. Tais recursos, ainda que se incorporem no patrimônio do
Municipio destinatário, estão sujeitas à fiscalização por Órgãos Federais, em virtude da vinculação
de sua utilização à finalidade de custear o ensino básico. Não se trata, pois, dc intromissão federal
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na gestão Municipal, porquanto a contratação do Escritório de Advocacia demandado teve o escopo
único de buscar, na via judicial, os recursos federais em comento, cuja vinculaçào à propósito
específico impõe a fiscalização por órgãos da Administração Pública Federal. Limitada a atuação
do Ente Federal naquilo que lhe toca - a correta destinação das verbas do FUNDEB resta
esvaziada a alegação de intromissão Federal" (TRF5 - Processo 0811306-53.2020.4.
Agravo de Instrumento, Rei. Desembargador Federal Femando Braga Damasceno,
Julgamento: 15/07/2021).

inua

3. Nesse toar, no processo em comento, a União Federal tem legitimidade apenas para ir
cláusula que previu o destaque dos honorários advocatícios contratuais sobre a verba do F
não possuindo, portanto, legitimidade para se insurgir contra o restante do Contrato firmado, cuja
discussão atrai a competência da Justiça Estadual. Em razão da legitimidade da União Federal e do
seu interesse na demanda nesse ponto, a competência da Justiça Federal se mostra evidente.

4. Rcslringindo-se a essa parte do pedido, importa notar que os valores relativos ao
FUNDEF/FUNDEB, mesmo quando decorrentes de pagamento judicial, estão vinculados ao
custeio da educação básica c à valorização do magistério por dctcmiinação constitucional e legal.
Portanto, não se permite sua utilização para fazer face a despesas outras, a exemplo do pagamento
de honorários advocatícios contratuais (REsp 1.868.935/AL, Rei. Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, julgado em 04/05/2021, DJe 10/05/2021). A permissão legal contida no art. 22, §
4°, da Lei n. 8.906/1994 cede espaço quando se tem um Título Judicial relativo a verbas do
FUNDEF/FUNDEB, cuja destinação específica exige uma postura diferente do advogado na busca
pelo pagamento de seus honorários contratuais.

5. O col. STF, inclusive, já teve oportunidade de se pronunciar, por meio de seu Plenário, contra o
pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF (Suspensão de Tutela Provisória
66/SP, Relator: Ministro Dias Toffoli, Sessão Virtual de 10/04/2020 a 17/04/2020)

6. E importante esclarecer, no entanto, que o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento em
sede de Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 528), de Relatoria do Ministro
Alexandre de Moraes, com ata de julgamento publicada em 25/03/2022, apesar de ter mantido o
entendimento pela inconstitucionalidade do destaque das verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB
para pagamento de honorários advocatícios, dada a vinculação constitucional desses valores,
ressalvou dessa vedação os juros de mora legais, por terem "natureza jurídica autônoma em relação
à natureza jurídica da verba em atraso". Portanto, de acordo com esse novel entendimento do STF,
o valor principal do precatório pago pela União Federal aos Estados e Municípios a título de
diferenças do FUNDEF/FUNDEB não pode ser objeto de desconto para fins de pagamento de
honorários advocatícios contratuais, não se estendendo essa vedação aos encargos moratórios
decorrentes desse precatório, que poderão servir à quitação dessa espécie de honorários
devidamente ajustados.

7. Trata-se de decisão irrecorrível, a teor do art. 12, da Lei n. 9.882/1999, com eficácia "erga
omnes" e efeito vinculante, consoante previsto no art. 10, § 3®, dessa mesma lei, além de efeito "ex
tunc".

8. Diante desse novo entendimento do STF, há que se manter a sentença quanto à parcela principal
do precatório a ser pago ao Município Réu, impedindo-sc o destaque dos honorários advocatícios
contratuais sobre esse montante, mas reconhecendo-se a possibilidade de que tal desconto seja
efetivado na parte relativa aos juros de mora, refonnando-sc a sentença neste ponto.

9. Se o valor devido a titulo de juros de mora não for suficiente para quitar os honorários
advocatícios contratuais, o restante do pagamento deverá ser perseguido de outra fonua.
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10. Apelação do Escritório de Advocacia provida em parte para reconhecer a possibilidade de
que o pagamento de honorários advocaticios contratuais seja destacado apenas da verba
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do precatório devido pela União Federal
ao Município Réu, mantendo-se a sentença na parte que vedou esse pagamento com base no valor
principal do precatório relativo a verbas do FUNDEF/FUNDEB. Apelação da União Federal e
Remessa Necessária ímprovidas. Sem honorários recursais, eis que não houve condenação em
honorários sucumbenciais.

ff
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Assinado eletronicamente por:
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Magistrado
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DOC. 15

VALOR DO CREDITO ESTIMADO DO MUNICÍPIO



MEMORIAL DE CALCULO

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO - MA

FUNDEF-ACP

(jan/1998 A dez/2006)

VALOR EXECUTADO; R$ 20.527.566,27

Patrono{s): João Ulisses/Bruno Milton
Processo: 0068516-33.2016.4.01.3400


